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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei isenta do imposto sobre produtos industrializados - IPI 

as saídas de álcool em gel antisséptico e de máscaras de proteção hospitalar e reduz 

a zero a Contribuição para o PIS/Pasep e a Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS incidentes sobre essas operações. 

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º .......................................................................................  

..................................................................................................... 

XXXVIII – o álcool em gel antisséptico e as máscaras de proteção 

hospitalar, na forma definida em regulamento. 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 5° da Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 1° .............................................................................................. 

..................................................................................................... 

IV – por importador, produtor ou distribuidor de álcool em gel 

antisséptico. 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 4° A Lei n° 10.865, 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes modificações: 

“Art. 8° .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 12. ............................................................................................. 

...................................................................................................... 

XLI – as máscaras de proteção hospitalar. 

§ 13. ............................................................................................. 

...................................................................................................... 

II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos 

I a VII, XVIII a XXI e XXIV a XXXVIII e XLI do § 12.” 

..................................................................................................... 

Art. 28. ......................................................................................... 
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...................................................................................................... 

XXXVIII – as máscaras de proteção hospitalar.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto 

nos incisos IV, X, XIII a XXXV e XXXVIII do caput.” (NR) 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 

serão produzidos enquanto durar a disseminação do COVID-19. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o inciso II do art. 198 da Constituição Federal, a 

atuação do Poder Público em matéria de saúde deve priorizar as atividades 

preventivas, as quais comprovadamente são mais efetivas do que as assistenciais, 

tanto sob a perspectiva da maximização do bem-estar da população, como a da 

alocação adequada de recursos públicos. 

Nesse sentido, parece-nos até mesmo um imperativo que bens 

essenciais à higiene pessoal e à prevenção de doenças sejam menos onerados do 

que os demais, de modo a estimular a sua produção e a difundir a adoção de hábitos 

saudáveis.  

Por essa razão, considerando o recente desabastecimento nacional 

de máscaras e de álcool em gel antisséptico, decorrente da adoção de medidas de 

precaução contra a disseminação do COVID-19, propomos o presente projeto de lei, 

o qual reduz a zero os tributos federais incidentes sobre tais produtos.  

Considerando o impacto positivo da medida, solicitamos o apoio de 

nossos ilustres Pares para a aprovação desta relevante proposição. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2020. 

 

Deputado DENIS BEZERRA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
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República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Saúde 

....................................................................................................................................................... 
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:  
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  
III - participação da comunidade.  
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos 

do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 
29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, 
em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais 
calculados sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, 
não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 
publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 
da execução orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 86, 
de 2015) 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 
alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 
alínea b e § 3º. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 
estabelecerá: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, 
de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 
a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 
Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000) 

IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e revogado pela 
Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 
comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, 
de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua 
atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 
nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
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comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, 
prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 51, de 2006, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 
2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 
Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 
saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento 
dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema 

único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, 
tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 
instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 
na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 
como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo 
de comercialização.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 
Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 
Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 
Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 
18/11/1966) 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DO IMPOSTO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS ISENÇÕES 

 
Art. 6º (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 
Art. 7º São também isentos:  
I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas pelo 

Ministério da Fazenda;  
II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, inciso 

V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para distribuição 
gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a declaração de 
isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos 
federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, 
quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim considerados os 
fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para dar 
conhecer sua natureza espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam, em 
caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para os 
tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa ou 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601823&seqTexto=123344&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601823&seqTexto=123344&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
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carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas aquelas até 0,25 m e 0,15 
m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos respectivos 
estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, a declaração 
"amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  
IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 
X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, livros e 

músicas;  
XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XV - os caixões funerários;  
XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 
sujeitos ao Imposto único;  

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, herbicidas 
e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do Ministério da Fazenda, 
ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas as 
de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou Cooperativas 
de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 
XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 1/2/1967) 
XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 
XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de pedra 

ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, de 
18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; (Inciso 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXVI - material bélico, quando de uso privativo das Fôrças Armadas e vendido 
à União; (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 
de 18/11/1966) 

XXXVII - as aeronaves de uso militar, suas partes e peças, quando vendidas à 
União. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
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18/11/1966) 
§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo produtor, 

fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às matérias-primas e 
produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva industrialização, ou por via de 
restituição, quando não for possível a recuperação pelo sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, 
revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, 
respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao produto.  

Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis 
para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira:  

I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e 
demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  

II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de organismos 
internacionais de que o Brasil seja membro;  

III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  
IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos das leis 

pertinentes;  
V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 

processo de desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos 
desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  
Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será 

entregue ao passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de bagagem" 
devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço".  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
Altera a Legislação Tributária Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, relativamente 

às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS, de que tratam o art. 239 da Constituição e a Lei Complementar n° 70, de 30 de 
dezembro de 1991, ao Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 
e Seguro, ou relativos a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.  
 

CAPÍTULO I 
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 5º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre a receita bruta 

auferida na venda de álcool, inclusive para fins carburantes, serão calculadas com base nas 
alíquotas, respectivamente, de:  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis inteiros e nove décimos 
por cento), no caso de produtor ou importador; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, 
de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

II - 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) e 17,25% (dezessete 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), no caso de distribuidor. (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 
partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 1º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda de álcool, inclusive para fins 
carburantes, quando auferida:  
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I - por distribuidor, no caso de venda de álcool anidro adicionado à gasolina;  
II - por comerciante varejista, em qualquer caso;  
III - nas operações realizadas em bolsa de mercadorias e futuros. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 
efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 2º A redução a 0 (zero) das alíquotas previstas no inciso III do § 1º deste artigo 
não se aplica às operações em que ocorra liquidação física do contrato. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir 
do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 3º As demais pessoas jurídicas que comerciem álcool não enquadradas como 
produtor, importador, distribuidor ou varejista ficam sujeitas às disposições da legislação da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica distribuidora. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 4º O produtor, o importador e o distribuidor de que trata o caput deste artigo 
poderão optar por regime especial de apuração e pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins, no qual as alíquotas específicas das contribuições são fixadas, respectivamente, 
em:  

I - R$ 23,38 (vinte e três reais e trinta e oito centavos) e R$ 107,52 (cento e sete 
reais e cinqüenta e dois centavos) por metro cúbico de álcool, no caso de venda realizada por 
produtor ou importador;  

II - R$ 58,45 (cinqüenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) e R$ 268,80 
(duzentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) por metro cúbico de álcool, no caso de 
venda realizada por distribuidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 
ao da publicação) 

§ 5º A opção prevista no § 4º deste artigo será exercida, segundo normas e condições 
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o último dia útil do mês de 
novembro de cada ano-calendário, produzindo efeitos, de forma irretratável, durante todo o 
ano-calendário subseqüente ao da opção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

§ 6º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 4º e 5º deste artigo, a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a data de início da 
opção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 
24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 7º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o 
ano-calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o último dia útil do mês de 
novembro do ano-calendário, hipótese em que a produção de efeitos se dará a partir do dia 1º 
de janeiro do ano calendário subseqüente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

§ 8º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das 
alíquotas previstas no caput e no § 4º deste artigo, as quais poderão ser alteradas, para mais ou 
para menos, em relação a classe de produtores, produtos ou sua utilização. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir 
do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, os coeficientes estabelecidos para o produtor 
e o importador poderão ser diferentes daqueles estabelecidos para o distribuidor. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo 
efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 10. A aplicação dos coeficientes de que tratam os §§ 8º e 9º deste artigo não 
poderá resultar em alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins superiores a, 
respectivamente, 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete 
inteiros e seis décimos por cento) do preço médio de venda no varejo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir 
do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
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§ 11. O preço médio a que se refere o § 10 deste artigo será determinado a partir de 
dados colhidos por instituição idônea, de forma ponderada com base nos volumes de álcool 
comercializados nos Estados e no Distrito Federal nos 12 (doze) meses anteriores ao da fixação 
dos coeficientes de que tratam os §§ 8º e 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia 
do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 12. No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de produção, 
importação ou distribuição de álcool, a opção pelo regime especial poderá ser exercida em 
qualquer data, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês em que for exercida. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 13. O produtor e o importador de álcool, inclusive para fins carburantes, sujeitos 
ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins podem 
descontar créditos relativos à aquisição do produto para revenda de outro produtor ou de outro 
importador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013, convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

§ 14. Os créditos de que trata o § 13 deste artigo correspondem aos valores da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidos pelo vendedor em decorrência da operação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 
produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 15. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica às aquisições de álcool anidro 
para adição à gasolina, hipótese em que os valores dos créditos serão estabelecidos por ato do 
Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 
de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 16. Observado o disposto nos §§ 14 e 15 deste artigo, não se aplica às aquisições 
de que trata o § 13 deste artigo o disposto na alínea b do inciso I do caput do art. 3º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e na alínea b do inciso I do caput do art. 3º da Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 
ao da publicação) 

§ 17. Na hipótese de o produtor ou importador efetuar a venda de álcool, inclusive 
para fins carburantes, para pessoa jurídica com a qual mantenha relação de interdependência, o 
valor tributável não poderá ser inferior a 32,43% (trinta e dois inteiros e quarenta e três 
centésimos por cento) do preço corrente de venda desse produto aos consumidores na praça 
desse produtor ou importador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 
ao da publicação) (Vide Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, e Lei nº 12.350, de 
20/12/2010)  

§ 18. Para os efeitos do § 17 deste artigo, na verificação da existência de 
interdependência entre 2 (duas) pessoas jurídicas, aplicar-se-ão as disposições do art. 42 da Lei 
no 4.502, de 30 de novembro de 1964. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subsequente 
ao da publicação) (Vide Medida Provisória nº 497, de 27/7/2010, e Lei nº 12.350, de 
20/12/2010) 

§ 19. O disposto no § 3º não se aplica às pessoas jurídicas controladas por 
produtores de álcool ou interligadas a produtores de álcool, seja diretamente ou por intermédio 
de cooperativas de produtores, ficando sujeitas às disposições da legislação da contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica produtora. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

Art. 6º O disposto no art. 4º desta Lei aplica-se, também, aos demais produtores e 
importadores dos produtos ali referidos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 
9.990, de 21/7/2000) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU 
de 24/6/2008, a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
Dispõe sobre a Contribuição para os Programas 
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de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público e a 
Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a 
importação de bens e serviços e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 
 
Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 

cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º 
dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 
do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação; e  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-
Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no 
DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida 
na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 
do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em 
vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 
19/6/2015) 

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados 
nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, 
nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 
códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:  

I - 2,76% (dois inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 13,03% (treze inteiros e três centésimos por cento), para a Cofins-Importação. 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 
30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei 
nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou 
de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; e nos 
códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; são de: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 
nº 12.839, de 9/7/2013) 

I - 3,52% (três inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 
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30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 16,48% (dezesseis inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), para a 
Cofins-Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 
publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 
publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 
8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 
87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada 
no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação 
,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 
Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,68% (dois inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,35% (doze inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 6º (Revogado pela  Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, 
em vigor a partir do 1º ( primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 6º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004  e revogado pela  
Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º  dia do 
4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 7º (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do 
art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 
suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene 
de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas 
por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, 
independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 
pagamento ali referido.  

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, 
de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 
veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 
30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 
sua publicação , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada 
no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação , 
convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 9º-A A partir de 1º de setembro de 2015, as alíquotas da Contribuição do 
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação de que trata o § 9º serão de: 

I - 3,12% (três inteiros e doze centésimos por cento), para a Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação; e 

II - 14,37% (quatorze inteiros e trinta e sete centésimos por cento), para a Cofins-
Importação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 
alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 
quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:  
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I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/Pasep-Importação; 
e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a Cofins-Importação. (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 
alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;  
II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 
patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 
40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 
importação de:  

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.774, de 17/9/2008)  

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 
brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro 
como propriedade da mesma empresa nacional de origem;  

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 
da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 
do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  
11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos 
a partir de 1/5/2012) 

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo 
prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 
atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de 
acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 
17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 
reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 
cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;  

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 
lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 
empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 
industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 
partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 11.727, de 23/6/2008) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  
X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; 
XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e 
XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.033, de 21/12/2004) 

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 
Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 
produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; . (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 
89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; (Inciso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 660/2020 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-

primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão do 
material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008) 

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia 
elétrica para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 
17/9/2008) 

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 
1/1/2010) 

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 
90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 
1/1/2010) 

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo 
de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 
da NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM; (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 
8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 
7.660, de 23 de dezembro de 2011; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 
17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV -calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 
8470.10.00 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 
convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 
classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, 
de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVII -indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 
pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 
classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da  Tipi; Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex. 01 da Tipi; 
Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 
de 17/5/2012) 

XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; 
Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 
de 17/5/2012) 

XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 
classificadas no código 8525.80.19 Ex. 01 da TIPI; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 
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XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 
sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, 
de 17/5/2012) 

XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 
convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.649, de 17/5/2012); e  
XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 
9021.90.99, todos da Tipi; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012 e com redação 
dada pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

XXXIX – (Revogado pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição 
Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente a data da publicação) 

XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi, exceto pás 
eólicas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 
13.097, de 19/1/2015, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, publicada no DOU 
de 7/10/2015, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 
publicação) 

§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

I - o disposto no § 10 deste artigo; e  
II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, XVIII 

a XXI, e XXIV a XXXIV do § 12. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
 § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 

valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de 
máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 
propeno; de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas; bem como 
na importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e 
paraxileno, quando efetuada por indústrias químicas, as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação são de, respectivamente: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por 
cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  
convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e 
quarenta e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 
613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez 
centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os 
fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
613, de 7/5/2013,  com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 
deste artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.488, de 15/6/2007) 

§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, 
entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica 
residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, 
afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 660/2020 

transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação 
ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para fins 
turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, é sujeita à incidência 
da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação com alíquotas de, 
respectivamente, 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,65% (nove inteiros e sessenta 
e cinco centésimos por cento), independentemente de o importador haver optado pelo regime 
especial de apuração e pagamento referido no art. 5º da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 
1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,  e com redação dada pela Lei nº 
13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia 
do quarto mês subsequente a data da publicação) 

§ 20. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com 
prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

§ 21. Até 31 de dezembro de 2020, as alíquotas da Cofins-Importação de que trata 
este artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens 
classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, nos códigos:  
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição 
Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

V - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VI - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VII - 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 6505.00, 6812.91.00, 
8804.00.00, capítulos 61 a 63; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada 
no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao 
de sua publicação) 

VIII - 64.01 a 64.06; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada 
no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao 
de sua publicação) 

IX - 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 
30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 
mês subsequente ao de sua publicação) 

X - 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06 e 96.07; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 
30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 
mês subsequente ao de sua publicação) 

XI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XII - 87.02, exceto 8702.90.10, e 87.07; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 
mês subsequente ao de sua publicação) 

XIII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XIV - 7308.20.00; 7309.00.10; 7309.00.90; 7310.29.90; 7311.00.00; 7315.12.10; 

7316.00.00; 84.02; 84.03; 84.04; 84.05; 84.06; 84.07, 84.08; 84.09 (exceto o código 
8409.10.00); 84.10. 84.11; 84.12; 84.13; 8414.10.00; 8414.30.19; 8414.30.91; 8414.30.99; 
8414.40.10; 8414.40.20; 8414.40.90; 8414.59.90; 8414.80.11; 8414.80.12; 8414.80.13; 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
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8414.80.19; 8414.80.22; 8414.80.29; 8414.80.31; 8414.80.32; 8414.80.33; 8414.80.38; 
8414.80.39; 8414.90.31; 8414.90.33; 8414.90.34; 8414.90.39; 84.16; 84.17; 84.19; 84.20; 
8421.11.10; 8421.11.90; 8421.19.10; 8421.19.90; 8421.21.00; 8421.22.00; 8421.23.00; 
8421.29.20; 8421.29.30; 8421.29.90; 8421.91.91; 8421.91.99; 8421.99.10; 8421.99.91; 
8421.99.99; 84.22 (exceto o código 8422.11.00); 84.23 (exceto o código 8423.10.00); 84.24 
(exceto os códigos 8424.10.00, 8424.20.00, 8424.89.10 e 8424.90.00); 84.25; 84.26; 84.27; 
84.28; 84.29; 84.30; 84.31; 84.32; 84.33; 84.34; 84.35; 84.36; 84.37; 84.38; 84.39; 84.40; 
84.41; 84.42; 8443.11.10; 8443.11.90; 8443.12.00; 8443.13.10; 8443.13.21; 8443.13.29; 
8443.13.90; 8443.14.00; 8443.15.00; 8443.16.00; 8443.17.10; 8443.17.90; 8443.19.10; 
8443.19.90; 8443.39.10; 8443.39.21; 8443.39.28; 8443.39.29; 8443.39.30; 8443.39.90; 84.44; 
84.45; 84.46; 84.47; 84.48; 84.49; 8450.11.00; 8450.19.00; 8450.20.90; 8450.20; 8450.90.90; 
84.51 (exceto código 8451.21.00); 84.52 (exceto os códigos 8452.10.00, 8452.90.20 e 
8452.90.8); 84.53; 84.54; 84.55; 84.56; 84.57; 84.58; 84.59; 84.60; 84.61; 84.62; 84.63; 84.64; 
84.65; 84.66; 8467.11.10; 8467.11.90; 8467.19.00; 8467.29.91; 8468.20.00; 8468.80.10; 
8468.80.90; 84.74; 84.75; 84.77; 8478.10.10; 8478.10.90; 84.79; 8480.20.00; 8480.30.00; 
8480.4; 8480.50.00; 8480.60.00; 8480.7; 8481.10.00; 8481.30.00; 8481.40.00; 8481.80.11; 
8481.80.19; 8481.80.21; 8481.80.29; 8481.80.39; 8481.80.92; 8481.80.93; 8481.80.94; 
8481.80.95; 8481.80.96; 8481.80.97; 8481.80.99; 84.83; 84.84; 84.86; 84.87; 8501.33.10; 
8501.33.20; 8501.34.11; 8501.34.19; 8501.34.20; 8501.51.10; 8501.51.20. 8501.51.90; 
8501.52.10; 8501.52.20; 8501.52.90; 8501.53.10; 8501.53.20; 8501.53.30; 8501.53.90; 
8501.61.00; 8501.62.00; 8501.63.00; 8501.64.00; 85.02; 8503.00.10; 8503.00.90; 8504.21.00; 
8504.22.00; 8504.23.00; 8504.33.00; 8504.34.00; 8504.40.30; 8504.40.40; 8504.40.50; 
8504.40.90; 8504.90.30; 8504.90.40; 8505.90.90; 8508.60.00; 8514.10.10; 8514.10.90; 
8514.20.11; 8514.20.19; 8514.20.20; 8514.30.11; 8514.30.19; 8514.30.21; 8514.30.29; 
8514.30.90; 8514.40.00; 8515.11.00; 8515.19.00; 8515.21.00; 8515.29.00; 8515.31.10; 
8515.31.90; 8515.39.00; 8515.80.10; 8515.80.90; 8543.30.00; 8601.10.00; 8602.10.00; 
8604.00.90; 8701.10.00; 8701.30.00; 8701.90.10; 8701.90.90; 8705.10.10; 8705.10.90; 
8705.20.00; 8705.30.00; 8705.40.00; 8705.90.10; 8705.90.90; 8716.20.00; 9017.30.10; 
9017.30.20; 9017.30.90; 9024.10.10; 9024.10.20; 9024.10.90; 9024.80.11; 9024.80.19; 
9024.80.21; 9024.80.29; 9024.80.90; 9024.90.00; 9025.19.10; 9025.19.90; 9025.80.00; 
9025.90.10; 9025.90.90; 9026.10.19; 9026.10.21; 9026.10.29; 9026.20.10; 9026.20.90; 
9026.80.00; 9026.90.10; 9026.90.20; 9026.90.90; 9027.10.00; 9027.20.11; 9027.20.12; 
9027.20.19; 9027.20.21; 9027.20.29; 9027.30.11; 9027.30.19; 9027.30.20; 9027.50.10; 
9027.50.20; 9027.50.30; 9027.50.40; 9027.50.50; 9027.50.90; 9027.80.11; 9027.80.12; 
9027.80.13; 9027.80.14; 9027.80.20; 9027.80.30; 9027.80.91; 9027.80.99; 9027.90.10; 
9027.90.91; 9027.90.93; 9027.90.99; 9031.10.00; 9031.20.10; 9031.20.90; 9031.41.00; 
9031.49.10; 9031.49.20; 9031.49.90; 9031.80.11; 9031.80.12; 9031.80.20; 9031.80.30; 
9031.80.40; 9031.80.50; 9031.80.60; 9031.80.91; 9031.80.99; 9031.90.10; 9031.90.90; 
9032.10.10; 9032.10.90; 9032.20.00; 9032.81.00; 9032.89.11; 9032.89.29; 9032.89.8; 
9032.89.90; 9032.90.10; 9032.90.99; 9033.00.00; 9506.91.00; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia 
do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XV - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XVI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XVII - 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 

1602.3, 1602.4, 03.03, 03.04, 03.02, exceto 03.02.90.00; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, 
de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XVIII - 5004.00.00, 5005.00.00, 5006.00.00, 50.07, 5104.00.00, 51.05, 51.06, 
51.07, 51.08, 51.09, 5110.00.00, 51.11, 51.12, 5113.00, 5203.00.00, 52.04, 52.05, 52.06, 52.07, 
52.08, 52.09, 52.10, 52.11, 52.12, 53.06, 53.07, 53.08, 53.09, 53.10, 5311.00.00, no capítulo 
54, exceto os códigos 5402.46.00, 5402.47.00 e 5402.33.10, e nos capítulos 55 a 60; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em 
vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XIX - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XX - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
XXI - (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 
§ 22. A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-veto-156921-pl.html
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XXXVIII do § 12 deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas no 
Brasil em condições similares às das importadas quanto ao padrão de qualidade, conteúdo 
técnico, preço ou capacidade produtiva, conforme regulamentação editada pelo Poder 
Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012). 

§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos 
arts. 56 e 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012) 

§ 24. (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
 

CAPÍTULO VI 
DA ISENÇÃO 

 
Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  
I - as importações realizadas:  
a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público; 
b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e 

pelos respectivos integrantes; 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:  
I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da 

data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do 
consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Prazo 

prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei 

nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 
II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo 
prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 
atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com 

o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012,produzindo efeitos  

a partir de 1/5/2012) 
III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI;  
IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, 

ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, 
equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, 
modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, 
partes, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 
V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, 

de 23/7/2004) 
VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 
VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 

01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos 
referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2009) 
VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) 

a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 8702.90.90 Ex 
02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes estadual e 
municipal, que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 
de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e pelo Distrito 
Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11529-22-outubro-2007-561415-norma-pl.html


18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 660/2020 

Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 
IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) 

pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a 
educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, 
Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 
Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008) 
XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes, 

produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na posição 
8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança pública 
brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, na forma 
a ser estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da 
Tipi, além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-
primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e 
conversão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XIII - serviços ou equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de 
vazão, condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos 
quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente responsáveis pela 
sua instalação e manutenção ou obrigadas à sua utilização, nos termos e condições fixados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, com redação dada pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 
XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 
XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 
XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 
XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 
XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas Unidades 

Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS nº 114, de 11 de dezembro de 2009, quando 
adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital e municipal. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

XIX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo de vigência 

encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 

16/11/2010) 
XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade 

(TAV), assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço 
público de transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h 
(duzentos e cinquenta quilômetros por hora); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, 
de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da 
NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 
XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex. 01, 

8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92 todos da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, com redação dada pela Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012)   
XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 

8470.10.00 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXIV –teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 

classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 
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17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXV – indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 

pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 

classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex.01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 

classificadas no código 8525.80.19 Ex.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;  (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXIII - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 
XXXIV - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 

convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXV - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 
9021.90.99, todos da Tipi. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
XXXVII - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi, exceto 

pás eólicas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, publicada no DOU de 7/10/2015, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da sua publicação) 
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, 

X e XIII a XXXV do caput. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, do 
art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 822, DE 2020 
(Do Sr. Celso Maldaner) 

 
Dispõe sobre a concessão de subvenção econômica aos produtores de 
álcool em gel e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-660/2020.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica autorizada a concessão de subvenção econômica à produção de álcool em 

gel, com a finalidade de garantir a manutenção do seu preço e seu acesso à população. 

Art.2º A subvenção de que trata esta Lei terá duração enquanto estiver decretado o caso 

de Calamidade Pública ou Pandemia pelos órgãos de autoridade nacional ou internacional. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente o Brasil enfrenta a pandemia do Corona vírus (COVID-19) que está se 

alastrando de forma rápida entre a população. Temos a obrigação, enquanto representantes dos 

cidadãos, de proteger e cuidar da saúde de todos, principalmente dos que possuem algum risco 

ou estejam mais suscetíveis aos efeitos da evolução do vírus. 

A medida visa garantir que os produtores de álcool em gel continuem e utilizem a 

máxima eficiência de sua produção para que atenta o maior número de pessoas, uma vez que o 

uso do produto garante a limpeza das mãos, evitando o contágio pelo corpo; garante também a 

limpeza de mesas, maçanetas, botões e demais objetos de uso comum e tais medidas garantem 

a redução do avanço do vírus e seu alastramento.  

Portanto, levando em consideração a alta na demanda pelo produto, pedimos o apoio e 

contamos com a solidariedade de Vossas Excelências, para que a mercadoria não seja afetada 

pela lei de “oferta e demanda” da economia, fazendo com que seu preço aumente. Garantimos 

assim, a manutenção da margem “zero” de impostos para a fabricação do produto e assim, o 

seu acesso pela população. 

Por esses motivos, esperamos contar com o apoio dos nobres parlamentares para a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em                                                      de 2020. 

 

Deputado CELSO MALDANER 

(MDB/SC) 
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PROJETO DE LEI N.º 976, DE 2020 
(Dos Srs. Aliel Machado e Patricia Ferraz) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão de cada cesta básica 
produzida e distribuída no país pelo Poder Público ou iniciativa privada 
conter, enquanto perdurar a declaração de pandemia do coronavírus pela 
Organização Mundial de Saúde, itens de higiene e assepsia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1115/2020.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Todas as cestas básicas de alimentos produzidas no país para distribuição por qualquer órgão 

público ou comercializadas pela iniciativa privada, em todo o território nacional e durante a declaração 

de pandemia do coronavírus pela Organização Mundial de Saúde, deverão conter: 

I – 500 (quinhentos) mililitros de álcool etílico hidratado em gel 70% (setenta por cento); 

II – 1 (um) litro de sabonete líquido; 

III – 5 (cinco) sabonetes em barra em peso não inferior a 80 (oitenta) gramas; 

IV – 2 (dois) litros de hipoclorito de sódio ou de cálcio em solução com uma proporção de cloro ativo 

não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento). 

Parágrafo primeiro: Os produtos incluídos por este artigo deverão estar separados dos demais 

alimentos de forma a não contamina-los, acondicionados em forma de kit. 

Parágrafo segundo: Dentro de cada kit com os produtos de higiene deverá ser incluído material 

informativo produzido pelo Ministério da Saúde sobre o vírus, suas formas de contágio e prevenção, 

bem como sobre como a pessoa deve agir no caso de apresentar sintomas da doença, salvo se houver 

impossibilidade técnica devidamente fundamentada pelo próprio Ministério da Saúde. 

Art. 2º. Os produtos que dispõe esta lei deverão receber isenção de todo e qualquer tributo federal 

eventualmente incidente sobre a industrialização, transporte e comercialização enquanto perdurarem 

os efeitos da declaração de pandemia do coronavírus pela Organização Mundial de Saúde. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

As secretarias estaduais de Saúde divulgaram, até 12h20 desta terça-feira (24), 1.980 casos 

confirmados do novo coronavírus (Sars-Cov-2) no Brasil. O Ministério da Saúde atualizou seus números 

na tarde desta segunda-feira, informando que o Brasil registra 1.891 casos confirmados do novo 

coronavírus e que já foram registradas 34 mortes, 30 no estado de São Paulo e quatro no Rio de 

Janeiro. 

Já se sabe que a transmissão da nova forma do vírus acontece por contato, de animal para pessoa ou 

de pessoa para pessoa e uma das principais armas para combater e evitar a transmissão deste, e de 
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outros vírus, é a higiene pessoal. Diante disso, a Organização Mundial de Saúde (OMS) divulgou 

documento com dicas e dúvidas mais comuns para se proteger da doença, tais como lavar as mãos 

diversas vezes ao dia e a utilização do álcool em gel 70%.  

Ademais, segundo o Ministério da Saúde, o coronavírus é transmitido de diversas maneiras. As 

principais formas são pelo ar ou por contato pessoal com secreções contaminadas — saliva, tosse e 

espirro —, contato pessoal próximo, com objetos ou superfícies contaminadas e contato com a boca, 

nariz ou olhos, daí a importância da higienização adequada das mãos. 

Adentrando ainda mais nas formas de contaminação, o vírus é transmitido por gotículas de saliva e 

catarro que se espalham pelo ambiente. Até por isso, a principal forma de prevenção é lavar as mãos 

com água e sabão frequentemente, em especial após tossir, espirrar, ir ao banheiro e mexer com 

animais. Ter um frasco de álcool gel na bolsa, em casa ou no carro também é indicado. Ao adotar essa 

estratégia, evita-se que o vírus acesse seu organismo após você colocar as mãos em uma superfície 

contaminada. A mesma medida, aliás, vale para afastar o risco de gripe e outras tantas infecções. 

Como sabemos, a extrema maioria da população brasileira não possuí a renda necessária para cobrir 

com as despesas decorrentes da compra de itens de higiene pessoal ou sequer possui instrução 

suficiente sobre os cuidados básicos exigidos na prevenção desta e das demais doenças, por isso a 

importância de material informativo produzido pelo Ministério da Saúde.  

Sobre o papel do Ministério da Saúde de informar a todos sobre as formas de contágio e prevenção, 

devemos citar que a grande maioria das pessoas que dependem de doação de cestas básicas, seja pelo 

poder público ou por entidades assistenciais, não possuem acesso a informação, seja através da TV, 

rádio ou internet. 

Sendo assim, a medida que trata o presente projeto de lei é fundamental para a contenção da 

proliferação do coronavírus, podendo ser, inclusive, vital para a diminuição da curva de contágio. 

Sala das Sessões, em 24 de Março de 2020. 

DEPUTADO FEDERAL ALIEL MACHADO 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.115, DE 2020 
(Do Sr. Fred Costa ) 

 

Isenta de tributos federais os insumos, medicamentos, e equipamentos 
necessários à prevenção e combate ao novo coronavírus (covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-660/2020.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-
Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 
art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 
Federal, promulgo o seguinte  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  

 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  
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PROJETO DE LEI N.º 1.131, DE 2020 
(Do Sr. Marcelo Calero) 

 
Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados a itens de 
limpeza pessoal durante o período de vigência do Decreto Legislativo nº 
6, de 20 de março de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1115/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) durante a vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, os 

produtos de origem e produção nacional, classificados nos seguintes códigos da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados, aprovada pelo 

Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016: 

   I – 3401.11 - Sabões de toucador (incluindo os de uso medicinal); 

II – 3401.19 – Outros; 

III – 3401.20 – Sabões sob outras formas; 

   IV – 3401.30.00 – Produtos e preparações orgânicos tensoativos 

para lavagem da pele, em forma de líquido ou de creme, acondicionados para venda 

a retalho, mesmo que contenham sabão; 

V – 3402.11 – Aniônicos 

VI – 3402.12 – Catiônicos; 

VII – 3402.13.00 – Não iônicos; 

VIII – 3402.19.00 – Outros; 

IX – 3402.20.00 – Preparações acondicionadas para venda a 

retalho; 

X – 3402.90 – Outras 

XI – 4818.20.00 – Lenços, incluindo os de desmaquiar, e toalhas 

de mão. 

   Parágrafo 1º As matérias-primas, os produtos intermediários e os 

materiais de embalagem, exclusivamente destinados à produção dos produtos 

especificados no caput sairão do estabelecimento industrial fornecedor com 

suspensão do referido imposto.   
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   Parágrafo 2º Nas notas fiscais relativas às saídas referidas no § 

1º deverá constar a expressão "Saída com suspensão do IPI", com a especificação 

do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas. 

   Parágrafo 3º Para os fins do disposto neste artigo, as empresas 

adquirentes deverão declarar ao vendedor, sob sua exclusiva responsabilidade, de 

forma expressa e sob as penas da lei, a destinação especificada no caput do presente 

artigo. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A proposta em tela procura ampliar o escopo das medidas já tomadas 

para o combate à pandemia de coronavírus que atinge o País em 2020. O Decreto nº 

10.284, de 20 de março de 2020, suspendeu temporariamente a cobrança do Imposto 

sobre Produtos Industrializados do álcool em gel, desinfetantes, máscaras e roupas 

de proteção e produtos de uso médico. 

  Dia após dia, novos casos de COVID-19 se confirmam no Brasil, que, de 

acordo com os dados divulgados oficialmente pelo Ministério da Saúde, já 

ultrapassam, até então, 2.500 pessoas contaminadas, com perspectivas de 

crescimento exponencial destes números. 

  Segundo nota divulgada pelo Ministério da Saúde, até o momento, não 

há medicamento, substância, vitamina, alimento específico ou vacina que possa 

prevenir a infecção pelo novo CORONAVÍRUS (COVID-19), sendo imperioso adotar, 

além do isolamento social (quarentena), medidas preventivas, em especial 

relacionadas à higiene pessoal, a exemplo da lavagem de mãos (frequentemente) 

com água e sabonete líquido (justamente para evitar o contágio por outros indivíduos) 

por pelo menos 20 segundos, a utilização de desinfetante para as mãos à base de 

álcool em gel, bem como a utilização de lenços de papel descartáveis para higiene 

nasal. 

  Ressalte-se que a orientação do próprio Ministério da Saúde é de que 

esse procedimento ocorra diariamente e com bastante frequência ao longo do dia, o 

que eleva sobremaneira o consumo dos produtos retro referenciados (sabonete 

líquido, álcool em gel e lenços de papel) pela população afetada. 

  Cumpre também registrar que a utilização dos lenços de papel é 

imprescindível para evitar o contágio, na medida em que serve como anteparo ao 

rosto, no ato de tossir e espirrar, não irritando ou machucando a pele do nariz (face a 

sua composição), devendo ser utilizado uma única vez e, consequentemente, 

descartado. A outra vantagem é a sua embalagem, tendo em vista que há marcas que 

oferecem pequenas embalagens que cabem em qualquer bolso ou bolsa, o que facilita 

a sua utilização e transporte, diferentemente do rolo papel higiênico que, além de estar 

exposto à contaminação, não é recomendável para a higiene nasal . 

  Infelizmente, conforme vem sido amplamente divulgado nos noticiários 
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nacionais, constata-se a elevação constante dos preços de produtos essenciais ao 

combate à pandemia, face à escassez produtiva e o consequente desequilíbrio entre 

oferta e demanda, situação que elide o acesso desses produtos à população, 

notadamente, a de baixa renda. 

  Nesse sentido, há enorme preocupação quanto ao efeito inflacionário 

provocado, considerando a consequência nefasta, qual seja, a restrição do acesso de 

produtos notadamente essenciais à higiene pessoal e à saúde, sobretudo para 

população de baixa renda. 

    É evidente que a restrição do acesso a esses produtos, além de 

contribuir sobremaneira com a proliferação da pandemia, pode resultar no 

esgotamento de todo o sistema público de saúde, elevando o número de óbitos 

(atualmente registrado em 61 mortes), a exemplo do que vem acontecendo na Itália e 

em outros países europeus, o que evidencia ainda mais a necessidade de adoção 

urgente de medidas econômico-tributárias nesse sentido. 

   Aliás, a própria Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

(“CRFB/88”) estabeleceu que o IPI poderá ser seletivo em função da essencialidade 

do produto (artigo 153, §3º, inciso I), facultando, assim, o seu uso com função 

extrafiscal. 

   A questão ultrapassa os limites do debate acerca da capacidade 

arrecadatória destes produtos e atinge viés bem mais importante, de proteção 

constitucional à dignidade da pessoa humana, à saúde e à própria vida. 

   Procuramos, através deste Projeto de Lei, ampliar o escopo da medida 

isentando do IPI os produtos de uso contínuo da população para limpeza pessoal, 

enquanto vigorar o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. Com as medidas 

sugeridas, esperamos que seja possível contribuir para a preservação da saúde da 

população e, sobretudo, preservar vidas, por meio da redução do potencial de 

contágio do vírus. 

  Diante do exposto, solicitamos apoio aos Nobres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado MARCELO CALERO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 

do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 2003) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, 

devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 

transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 

nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 

na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior 

- Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS  

INDUSTRIALIZADOS (TIPI)  

Capítulo 34  

Sabões, agentes orgânicos de superfície, preparações para lavagem, 

preparações lubrificantes, ceras artificiais, ceras preparadas, produtos de 

conservação e limpeza, velas e artigos semelhantes, massas ou pastas 

para modelar, “ceras para dentistas” e composições para dentistas à base 

de gesso  

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  

a) As misturas ou preparações alimentícias de gorduras ou de óleos animais ou vegetais do tipo 

utilizado como preparações para desmoldagem (posição 15.17);  

b) Os compostos isolados de constituição química definida;  

c) Os xampus, dentifrícios (dentífricos), cremes e espumas de barbear e preparações para banho, 

que contenham sabão ou outros agentes orgânicos de superfície (posições 33.05, 33.06 ou 33.07).  

2.- Na acepção da posição 34.01, o termo “sabões” apenas se aplica aos sabões solúveis em água. Os sabões e 

outros produtos daquela posição podem ter sido adicionados de outras substâncias (por exemplo, 

desinfetantes, pós abrasivos, cargas, produtos medicamentosos). Todavia, os que contenham abrasivos só 
se incluem naquela posição se se apresentarem em barras, pedaços, figuras moldadas ou em pães. 

Apresentados sob outras formas, classificamse na posição 34.05, como pastas e pós para arear e preparações 

semelhantes.  

3.- Na acepção da posição 34.02, os “agentes orgânicos de superfície” são produtos que quando misturados com 
água numa concentração de 0,5 %, a 20 °C, e deixados em repouso durante uma hora à mesma temperatura:  

a) Originam um líquido transparente ou translúcido ou uma emulsão estável sem separação da 

matéria insolúvel; e  

b) Reduzem a tensão superficial da água a 4,5 x 10-2 N/m (45 dinas/cm) ou menos.  
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4.- A expressão “óleos de petróleo ou de minerais betuminosos” usada no texto da posição 34.03 refere-se aos 

produtos definidos na Nota 2 do Capítulo 27.  

5.- Ressalvadas as exclusões abaixo indicadas, a expressão “ceras artificiais e ceras preparadas”, utilizada no 

texto da posição 34.04, aplica-se apenas:  

a) Aos produtos que apresentem as características de ceras, obtidos por um processo químico, 
mesmo solúveis em água;  

b) Aos produtos obtidos por mistura de diferentes ceras entre si;  

c) Aos produtos que apresentem as características de ceras, à base de ceras ou parafinas e que 

contenham, além disso, gorduras, resinas, matérias minerais ou outras matérias.  

  Pelo contrário, a posição 34.04 não compreende:  

a) Os produtos das posições 15.16, 34.02 ou 38.23, mesmo que apresentem as características de 

ceras;  

b) As ceras animais ou vegetais, não misturadas, mesmo refinadas ou coradas, da posição 15.21;  

c) As ceras minerais e os produtos semelhantes da posição 27.12, mesmo misturados entre si ou 
simplesmente corados;  

d) As ceras misturadas, dispersas ou dissolvidas em meio líquido (posições 34.05, 38.09, etc.).  

__________________  
 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

34.01  Sabões; produtos e preparações orgânicos tensoativos utilizados como sabão, em 

barras, pães, pedaços ou figuras moldadas, mesmo que contenham sabão; produtos 

e preparações orgânicos tensoativos para lavagem da pele, em forma de líquido ou 

de creme, acondicionados para venda a retalho, mesmo que contenham sabão; papel, 

pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou recobertos de 

sabão ou de detergentes.    

3401.1  - Sabões, produtos e preparações orgânicos tensoativos, em barras, pães, pedaços ou 

figuras moldadas, e papel, pastas (ouates), feltros e falsos tecidos, impregnados, 

revestidos ou recobertos de sabão ou de detergentes:    

3401.11  -- De toucador (incluindo os de uso medicinal)    

3401.11.10  Sabões medicinais  5  

3401.11.90  Outros  5  

  Ex 01 - Sabão  0  

3401.19.00  -- Outros  5  

  Ex 01 - Papel, pastas ("ouates"), feltros e falsos tecidos, impregnados, revestidos ou 

recobertos de sabão ou de detergentes  

  

10  

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

  Ex 02 - Produtos e preparações orgânicos tensoativos utilizados como sabão  10  

  Ex 03 - Sabão  0  

3401.20  - Sabões sob outras formas    

3401.20.10  De toucador  5  

3401.20.90  Outros  5  

3401.30.00  - Produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem da pele, em forma de líquido 

ou de creme, acondicionados para venda a retalho, mesmo que contenham sabão  10  

      

34.02  Agentes orgânicos de superfície (exceto sabões); preparações tensoativas, 

preparações para lavagem (incluindo as preparações auxiliares para lavagem) e 

preparações para limpeza, mesmo que contenham sabão, exceto as da posição 34.01.    

3402.1  - Agentes orgânicos de superfície, mesmo acondicionados para venda a retalho:    

3402.11  -- Aniônicos    

3402.11.10  Dibutilnaftalenossulfato de sódio  5  

3402.11.20  N-Metil-N-oleiltaurato de sódio  5  

3402.11.30  Alquilsulfonato de sódio, secundário  5  

3402.11.40  Misturas de ácidos alquilbenzenossulfônicos  5  

3402.11.90  Outros  5  
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3402.12  -- Catiônicos    

3402.12.10  Acetato de oleilamina  5  

3402.12.90  Outros  5  

3402.13.00  -- Não iônicos  5  

3402.19.00  -- Outros  5  

3402.20.00  - Preparações acondicionadas para venda a retalho  5  

3402.90  - Outras    

3402.90.1  Misturas entre si de agentes orgânicos de superfície    

3402.90.11  Que contenham exclusivamente produtos não iônicos  5  

3402.90.19  Outras  5  

3402.90.2  Soluções ou emulsões de produtos tensoativos das subposições 3402.11 a 3402.19, e 

outras preparações tensoativas propriamente ditas    

3402.90.21  Soluções ou emulsões hidroalcoólicas de (1-perfluoralquil-2-acetoxi)propil-betaína  5  

3402.90.22  À base de nonanoiloxibenzenossulfonato de sódio  5  

3402.90.23  Soluções ou emulsões hidroalcoólicas de sulfonatos de perfluoralquiltrimetilamônio e 

de perfluoralquilacrilamida  

  

5  

3402.90.29  Outras  5  

3402.90.3  Preparações para lavagem (detergentes)    

3402.90.31  À base de nonilfenol etoxilado  5  

3402.90.39  Outras  5  

3402.90.90  Outras  5  

      

34.03  Preparações lubrificantes (incluindo os óleos de corte, as preparações antiaderentes 

de porcas e parafusos, as preparações antiferrugem ou anticorrosão e as preparações 

para desmoldagem, à base de lubrificantes) e preparações do tipo utilizado para 

lubrificar e amaciar matérias têxteis, para untar couros, peles com pelo e outras 

matérias, exceto as que contenham, como constituintes de base, 70 % ou mais, em 

peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos.    

3403.1  - Que contenham óleos de petróleo ou de minerais betuminosos:    

3403.11  -- Preparações para tratamento de matérias têxteis, couros, peles com pelo ou de outras 

matérias    

3403.11.10  Para o tratamento de matérias têxteis  15  

3403.11.20  Para o tratamento de couros e peles  15  

3403.11.90  Outras  15  

3403.19.00  -- Outras  15  

3403.9  - Outras:    

3403.91  -- Preparações para tratamento de matérias têxteis, couros, peles com pelo ou de outras 

matérias    

3403.91.10  Para o tratamento de matérias têxteis  15  

3403.91.20  Para o tratamento de couros e peles  15  

3403.91.90  Outras  15  

3403.99.00  -- Outras  15  

      

34.04  Ceras artificiais e ceras preparadas.    

3404.20  - De poli(oxietileno) (polietilenoglicol)    

3404.20.10  Ceras artificiais  15  

3404.20.20  Ceras preparadas  15  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

3404.90  - Outras    

3404.90.1  Ceras artificiais    

3404.90.11  De polietileno, emulsionáveis  15  

3404.90.12  Outras, de polietileno  15  

3404.90.13  De polipropilenoglicóis  15  

3404.90.14  De dímero de alquilceteno com dois grupos alternados n-alquila de C12, C14 e C16, em 

grânulos  15  

3404.90.19  Outras  15  

3404.90.2  Ceras preparadas    

3404.90.21  À base de vaselina e álcoois de lanolina (eucerina anidra)  15  
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3404.90.22  À base de hidroxiestearil cetil éter  15  

3404.90.29  Outras  15  

      

34.05  Pomadas e cremes para calçado, encáusticas, preparações para dar brilho a pinturas 

de carroçarias, vidros ou metais, pastas e pós para arear e preparações semelhantes 

(mesmo apresentados em papel, pastas (ouates), feltros, falsos tecidos, plástico 

alveolar ou borracha alveolar, impregnados, revestidos ou recobertos daquelas 

preparações), com exclusão das ceras da posição 34.04.    

3405.10.00  - Pomadas, cremes e preparações semelhantes, para calçado ou para couros  10  

3405.20.00  - Encáusticas e preparações semelhantes, para conservação e limpeza de móveis de 

madeira, soalhos e de outros artigos de madeira  10  

3405.30.00  - Preparações para dar brilho a pinturas de carroçarias e produtos semelhantes, exceto 

preparações para dar brilho a metais  10  

3405.40.00  - Pastas, pós e outras preparações para arear  10  

3405.90.00  - Outros  10  

      

3406.00.00  Velas, pavios, círios e artigos semelhantes.  0  

      

3407.00  Massas ou pastas para modelar, incluindo as próprias para recreação de crianças; 

“ceras para dentistas” apresentadas em sortidos, em embalagens para venda a 

retalho ou em placas, ferraduras, varetas ou formas semelhantes; outras 

composições para dentistas à base de gesso.    

3407.00.10  Massas ou pastas para modelar  10  

3407.00.20  “Ceras para dentistas”  10  

3407.00.90  Outras  10  

  
__________________  

Capítulo 35  

Matérias albuminoides; produtos à base de 
amidos ou de féculas modificados; colas; 

enzimas  

............................................................................................................................................................ 
Capítulo 48  

Papel e cartão; obras de pasta de celulose, de papel ou de cartão  
Notas.  

1.- Na acepção deste Capítulo, salvo disposições em contrário, o termo “papel” abrange tanto o papel como o 
cartão, qualquer que seja a sua espessura ou o seu peso por m2.  
2.- O presente Capítulo não compreende:  

a) Os artigos do Capítulo 30;  
b) As folhas para marcar a ferro, da posição 32.12;  
c) O papel perfumado e o papel impregnado ou revestido de cosméticos (Capítulo 33);  
d) O papel e a pasta (ouate) de celulose impregnados, revestidos ou recobertos de sabão ou de 

detergentes (posição 34.01), ou de cremes, encáusticos, preparações para polir ou semelhantes 
(posição 34.05);  

e) O papel e o cartão sensibilizados, das posições 37.01 a 37.04;  
f) Os papéis impregnados de reagentes de diagnóstico ou de laboratório (posição 38.22);  
g) O plástico estratificado que contenha papel ou cartão, os produtos constituídos por uma camada de 

papel ou de cartão, revestidos ou recobertos por uma camada de plástico, quando a espessura desta 
última exceda a metade da espessura total, e as obras destas matérias, exceto os revestimentos de 
parede da posição 48.14 (Capítulo 39);  

h) Os artigos da posição 42.02 (artigos de viagem, por exemplo); ij) Os artigos do Capítulo 46 (obras de 
espartaria ou de cestaria);  

k) Os fios de papel e os artigos têxteis de fios de papel (Seção XI);  
l) Os artigos dos Capítulos 64 ou 65;  
m) Os abrasivos aplicados sobre papel ou cartão (posição 68.05) e a mica aplicada sobre papel ou cartão 

(posição 68.14); pelo contrário, o papel e cartão polvilhados de mica incluem-se no presente Capítulo;  
n) As folhas e tiras delgadas de metal, sobre suporte de papel ou de cartão (geralmente Seções XIV ou 

XV); o) Os artigos da posição 92.09;  
p) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte);  
q) Os artigos do Capítulo 96 (por exemplo, botões, absorventes (pensos*) e tampões higiênicos e fraldas 

para bebês).  
3.- Ressalvado o disposto na Nota 7, consideram-se incluídos nas posições 48.01 a 48.05 o papel e cartão que, 
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por calandragem ou por qualquer outro processo, se apresentem lisos, acetinados, lustrados, polidos ou com 
qualquer outro acabamento semelhante, ou ainda com falsa filigrana ou engomados e também o papel, cartão, 
pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose, corados ou marmorizados na massa (isto é, não na 
superfície), por qualquer processo. Todavia, o papel, cartão, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de 
celulose que tenham sofrido outro tratamento não se incluem nessas posições, salvo disposições em contrário da 
posição 48.03.  
4.- Neste Capítulo, considera-se “papel de jornal” o papel não revestido, do tipo utilizado para impressão de jornais, 

em que 50 % ou mais, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por um 
processo mecânico ou químico-mecânico, não gomado ou levemente gomado, cujo índice de rugosidade, medido 
pelo aparelho Parker Print Surf (1 MPa) em cada uma das faces, é superior a 2,5 micrômetros (mícrons), de peso 

não inferior a 40 g/m2 nem superior a 65 g/m2, e apresentado exclusivamente a) em tiras ou em rolos de largura 
superior a 28 cm ou b) em folhas de forma quadrada ou retangular em que, pelo menos, um lado exceda 28 cm e 

o outro 15 cm, quando não dobradas.  

5.- Na acepção da posição 48.02, pelas expressões “papel e cartão do tipo utilizado para escrita, impressão ou 
outros fins gráficos” e “papel e cartão para fabricar cartões ou tiras para perfurar, não perfurados”, entende-se o 
papel e cartão fabricados principalmente a partir de pasta branqueada ou a partir de pasta obtida por um processo 
mecânico ou químico-mecânico, desde que satisfaçam uma das seguintes condições:  
  Relativamente ao papel ou cartão de peso não superior a 150 g/m2:  

a) Conter 10 % ou mais de fibras obtidas por um processo mecânico ou químico-mecânico, e  
1) Apresentar um peso não superior a 80 g/m2, ou  
2) Ser corado na massa;  

b) Conter mais de 8 % de cinzas, e  
1) Apresentar um peso não superior a 80 g/m2, ou  
2) Ser corado na massa;  

c) Conter mais de 3 % de cinzas e possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % ou mais;  
d) Conter mais de 3 %, mas não mais de 8 % de cinzas, possuir um índice de brancura (fator de reflexão) 

inferior a 60 % e um índice de resistência à ruptura não superior a 2,5 kPa.m2/g;  
e) Conter 3 % de cinzas ou menos, possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % ou mais e um 

índice de resistência à ruptura não superior a 2,5 kPa.m2/g.  
  Relativamente ao papel ou cartão de peso superior a 150 g/m2:  

a) Ser corado na massa;  
b) Possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % ou mais, e  

1) Uma espessura não superior a 225 micrômetros (mícrons), ou  
2) Uma espessura superior a 225 micrômetros (mícrons), mas não superior a 508 micrômetros 

(mícrons) e um teor em cinzas superior a 3 %;  
c) Possuir um índice de brancura (fator de reflexão) inferior a 60 %, uma espessura não superior a 254 

micrômetros (mícrons) e um teor em cinzas superior a 8 %.  
  Todavia, a posição 48.02 não compreende o papel-filtro e o cartão-filtro (incluindo o papel para saquinhos 
de chá), o papel-feltro e o cartão-feltro.  
6.- Neste Capítulo, consideram-se “papel e cartão, Kraft”, o papel e o cartão em que pelo menos 80 %, em peso, 
do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas pelo processo do sulfato ou da soda.  
7.- Ressalvadas as disposições em contrário dos textos de posição, o papel, o cartão, a pasta (ouate) de celulose 
e as mantas de fibras de celulose que possam estar compreendidos simultaneamente em duas ou mais das 
posições 48.01 a 48.11 classificam-se na posição que se encontrar em último lugar na ordem numérica da 
Nomenclatura.  
8.- Só se incluem nas posições 48.03 a 48.09 o papel, o cartão, a pasta (ouate) de celulose e as mantas de fibras 
de celulose que se apresentem numa das seguintes formas: a) Em tiras ou rolos cuja largura ultrapasse 36 cm; ou  
b) Em folhas de forma quadrada ou retangular em que, pelo menos, um lado exceda 36 cm e o outro 15 cm, quando 
não dobradas.  
9.- Na acepção da posição 48.14, consideram-se “papel de parede e revestimentos de parede semelhantes”:  

a) O papel apresentado em rolos, com uma largura igual ou superior a 45 cm, mas que não ultrapasse 160 
cm, próprio para decoração de paredes ou de tetos:  
1) Granido, gofrado, colorido, impresso com desenhos ou decorado de outro modo à superfície (com 

tontisses, por exemplo) mesmo revestido ou recoberto de plástico protetor transparente;  
2) Com a superfície granulada pela incorporação de partículas de madeira, de palha, etc.;  
3) Revestido ou recoberto, no lado da face, de plástico, apresentando-se a camada de plástico 

granida, gofrada, colorida, impressa com desenhos ou decorada de outra forma; ou  
4) Recoberto, no lado da face, de matérias para entrançar, mesmo tecidas ou paralelizadas;  

b) As bordaduras e frisos, de papel tratado por qualquer das formas acima indicadas, mesmo em rolos, 
próprios para decoração de paredes e tetos;  

c) Os revestimentos de parede, de papel, formados por diversos painéis, em rolos ou em folhas, impressos 
de forma a constituírem uma paisagem, um quadro ou um desenho, uma vez aplicados.  

 As obras sobre um suporte de papel ou de cartão, suscetíveis de serem utilizadas como revestimentos, tanto de 
paredes quanto de pisos (pavimentos), incluem-se na posição 48.23.  
10.- A posição 48.20 não inclui as folhas e cartões soltos, cortados em formato próprio, mesmo impressos, 
estampados ou perfurados.  
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11.- Incluem-se, entre outros, na posição 48.23 o papel e o cartão perfurados para mecanismos Jacquard ou 

semelhantes e o papel-renda.  
12.- Com exclusão dos artigos das posições 48.14 e 48.21, o papel, o cartão, a pasta (ouate) de celulose e as 
obras destas matérias, impressos com dizeres ou ilustrações que não tenham caráter acessório, relativamente à 
sua utilização original, incluem-se no Capítulo 49.  
Notas de subposições.  

1.- Na acepção das subposições 4804.11 e 4804.19, consideram-se “papel e cartão para cobertura denominados 
Kraftliner”, o papel e o cartão friccionados ou acetinados, apresentados em rolos, em que pelo menos 80 %, em 
peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas pelo processo químico do sulfato 
ou da soda, de peso superior a 115 g/m2 e com uma resistência mínima à ruptura Mullen igual aos valores indicados 
no quadro seguinte ou seus equivalentes interpolados ou extrapolados linearmente, quando se tratar de outros 
valores.  
  
Gramatura (Gramagem*)  Resistência mínima à ruptura Mullen g/m2  kPa  

 
    

 115  393  

 125  417  

 200  637  

 300  824  

 400  961  
    

  
2.- Na acepção das subposições 4804.21 e 4804.29, considera-se “papel Kraft para sacos de grande capacidade” 
o papel friccionado, apresentado em rolos, em que pelo menos 80 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja 
constituído por fibras obtidas pelo processo químico do sulfato ou da soda, de peso não inferior a 60 g/m2 nem 
superior a 115 g/m2 e que obedeçam a uma das seguintes condições:  

a) Apresentar um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 3,7 kPa.m2/g e um alongamento superior a 
4,5 % no sentido transversal e a 2 % no sentido longitudinal;  

b) Apresentar as resistências mínimas ao rasgamento e à ruptura por tração indicadas no quadro seguinte 
ou seus equivalentes interpolados linearmente, quando se tratar de outros pesos:  

  

Gramatura  

(Gramagem*) 

g/m2  

Resistência mínima ao rasgamento 

mN  

Resistência mínima à ruptura por tração 

kN/m  

Sentido 

longitudinal  

Sentido 

longitudinal e 

transversal  

Sentido 

transversal  

Sentido 

longitudinal e 

transversal  

60  700  1.510  1,9  6  

70  830  1.790  2,3  7,2  

80  965  2.070  2,8  8,3  

100  1.230  2.635  3,7  10,6  

115  1.425  3.060  4,4  12,3  

  
3.- Na acepção da subposição 4805.11, considera-se “papel semiquímico para ondular (canelar*)” o papel 
apresentado em rolos, em que pelo menos 65 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras 
cruas de madeira de árvores folhosas (hardwood), obtidas por combinação de um tratamento mecânico com um 
tratamento químico, e cuja resistência à compressão, medida segundo o método CMT 30 (Corrugated Medium 
Test com 30 minutos de condicionamento) exceda 1,8 newtons/g/m2 sob uma umidade relativa de 50 % e à 
temperatura de 23 °C.  
4.- A subposição 4805.12 abrange o papel, em rolos, composto principalmente de pasta de palha obtida por 
combinação de um tratamento mecânico com um tratamento químico, de peso igual ou superior a 130 g/m2, e cuja 
resistência à compressão medida segundo o método CMT 30 (Corrugated Medium Test com 30 minutos de 
condicionamento) é superior a 1,4 newtons/g/m2 sob uma umidade relativa de 50 % e à temperatura de 23 °C.  
5.- As subposições 4805.24 e 4805.25 compreendem o papel e o cartão compostos exclusiva ou principalmente 
de pasta de papéis ou de cartões para reciclar (desperdícios e aparas). O Testliner pode também receber uma 
camada de papel na superfície que é colorida ou composta de pasta não reciclada branqueada ou crua. Esses 
produtos têm um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 2 kPa.m2/g.  
6.- Na acepção da subposição 4805.30, considera-se “papel sulfite de embalagem” o papel acetinado em que mais 
de 40 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas pelo processo químico 
de bissulfito, com um teor em cinzas não superior a 8 % e com um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 
1,47 kPa.m2/g.  
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7.- Na acepção da subposição 4810.22, considera-se “papel cuchê leve (L.W.C. - lightweight coated)” o papel 

revestido em ambas as faces, de peso total não superior a 72 g/m2, em que o peso do revestimento não exceda 
15 g/m2 por face, devendo ainda a composição fibrosa do papel-suporte ser constituída por, pelo menos 50 %, em 
peso, de fibras de madeira obtidas por processo mecânico.  
Nota Complementar (NC) da TIPI  

   
NC (48-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do Capítulo, fabricados 
em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por 
empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 
homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 
reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.  

__________________  
 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

4801.00  Papel de jornal, em rolos ou em folhas.    

4801.00.20  Em folhas, nas que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas  5  

4801.00.30  Outros, de peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 65 % ou mais, em peso, do conteúdo 

total de fibras seja constituído por fibras de madeiras obtidas por processo mecânico  15  

  Ex 01 - Em rolos de largura não superior a 36 cm  5  

4801.00.90  Outros  15  

  Ex 01 - Em rolos de largura não superior a 36 cm  5  

      

48.02  Papel e cartão, não revestidos, do tipo utilizado para escrita, impressão ou outros fins 

gráficos, e papel e cartão para fabricar cartões ou tiras perfurados, não perfurados, 

em rolos ou em folhas de forma quadrada ou retangular, de qualquer dimensão, com 

exclusão do papel das posições 48.01 ou 48.03; papel e cartão feitos à mão (folha a 

folha).    

4802.10.00  - Papel e cartão feitos à mão (folha a folha)  5  

4802.20  - Papel e cartão próprios para fabricação de papéis ou cartões fotossensíveis, 

termossensíveis ou eletrossensíveis    

4802.20.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4802.20.90  Outros  5  

4802.40  - Papel próprio para fabricação de papéis de parede    

4802.40.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm  5  

4802.40.90  Outros  5  

4802.5  - Outros papéis e cartões, sem fibras obtidas por processo mecânico ou químico-mecânico 

ou em que a percentagem destas fibras não seja superior a 10 %, em peso, do conteúdo 

total de fibras:    

4802.54  -- De peso inferior a 40 g/m2    

4802.54.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4802.54.9  Outros    

4802.54.91  Fabricado principalmente a partir de pasta branqueada ou pasta obtida por um processo 

mecânico, de peso inferior a 19 g/m2  5  

4802.54.99  Outros  5  

4802.55  -- De peso igual ou superior a 40 g/m2, mas não superior a 150 g/m2, em rolos    

4802.55.10  De largura não superior a 15 cm  5  

4802.55.9  Outros    

4802.55.91  De desenho  5  

4802.55.92  Kraft  5  

4802.55.99  Outros  5  

4802.56  -- De peso igual ou superior a 40 g/m2, mas não superior a 150 g/m2, em folhas em que um 

lado não seja superior a 435 mm e o outro não seja superior a 297 mm, quando não 

dobradas    

4802.56.10  Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas  5  

4802.56.9  Outros    

4802.56.91  Para impressão de papel-moeda  0  

4802.56.92  De desenho  5  

4802.56.93  Kraft  5  
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4802.56.99  Outros  5  

4802.57  -- Outros, de peso igual ou superior a 40 g/m2, mas não superior a 150 g/m2    

4802.57.10  Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 360 mm, 

quando não dobradas  5  

4802.57.9  Outros    

4802.57.91  Para impressão de papel-moeda  0  

4802.57.92  De desenho  5  

4802.57.93  Kraft  5  

4802.57.99  Outros  5  

4802.58  -- De peso superior a 150 g/m2    

4802.58.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4802.58.9  Outros    

4802.58.91  De desenho  5  

4802.58.92  Kraft  5  

4802.58.99  Outros  5  

4802.6  - Outros papéis e cartões, em que mais de 10 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja 

constituído por fibras obtidas por processo mecânico ou químico-mecânico:    

4802.61  -- Em rolos    

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

4802.61.10  De largura não superior a 15 cm  5  

4802.61.9  Outros    

4802.61.91  De peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 65 % ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo mecânico  5  

4802.61.92  Kraft  5  

4802.61.99  Outros  5  

4802.62  -- Em folhas em que um lado não seja superior a 435 mm e o outro não seja superior a 297 

mm, quando não dobradas    

4802.62.10  Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas  5  

4802.62.9  Outros    

4802.62.91  De peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 65 % ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo mecânico  5  

4802.62.92  Kraft  5  

4802.62.99  Outros  5  

4802.69  -- Outros    

4802.69.10  Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 360 mm, 

quando não dobradas  5  

4802.69.9  Outros    

4802.69.91  De peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 65 % ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo mecânico  5  

4802.69.92  Kraft  5  

4802.69.99  Outros  5  

      

4803.00  Papel do tipo utilizado para papel de toucador, toalhas, guardanapos ou para papéis 

semelhantes de uso doméstico, higiênico ou toucador, pasta (ouate) de celulose e 

mantas de fibras de celulose, mesmo encrespados, plissados, gofrados, estampados, 

perfurados, coloridos à superfície, decorados à superfície ou impressos, em rolos ou 

em folhas.    

4803.00.10  Pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose  5  

4803.00.90  Outros  5  

      

48.04  Papel e cartão, Kraft, não revestidos, em rolos ou em folhas, exceto os das posições 

48.02 e 48.03.    

4804.1  - Papel e cartão para cobertura, denominados Kraftliner:    

4804.11.00  -- Crus  5  

4804.19.00  -- Outros  5  

4804.2  - Papel Kraft para sacos de grande capacidade:    
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4804.21.00  -- Crus  5  

4804.29.00  -- Outros  5  

4804.3  - Outros papéis e cartões, Kraft, de peso não superior a 150 g/m2:    

4804.31  -- Crus    

4804.31.10  De rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V (método ASTM D 202 ou equivalente)  5  

4804.31.90  Outros  5  

4804.39  -- Outros    

4804.39.10  De rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V (método ASTM D 202 ou equivalente)  5  

4804.39.90  Outros  5  

4804.4  - Outros papéis e cartões, Kraft, de peso superior a 150 g/m2, mas inferior a 225 g/m2:    

4804.41.00  -- Crus  5  

4804.42.00  -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, em peso, do conteúdo 

total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo químico  5  

4804.49.00  -- Outros  5  

4804.5  - Outros papéis e cartões, Kraft, de peso igual ou superior a 225 g/m2:    

4804.51.00  -- Crus  5  

4804.52.00  -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, em peso, do conteúdo 

total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo químico  5  

4804.59  -- Outros    

4804.59.10  Semibranqueados, com um conteúdo de 100 %, em peso, de fibras de madeira obtidas por 

processo químico  5  

4804.59.90  Outros  5  

      

48.05  Outros papéis e cartões, não revestidos, em rolos ou em folhas, não tendo sofrido 

trabalho complementar nem tratamentos, exceto os especificados na Nota 3 do 

presente Capítulo.    

4805.1  - Papel para ondular (canelar*):    

4805.11.00  -- Papel semiquímico para ondular (canelar*)  5  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

4805.12.00  -- Papel palha para ondular (canelar*)  5  

4805.19.00  -- Outros  5  

4805.2  - Testliner (fibras recicladas):    

4805.24.00  -- De peso não superior a 150 g/m2  5  

4805.25.00  -- De peso superior a 150 g/m2  5  

4805.30.00  - Papel sulfite de embalagem  5  

4805.40  - Papel-filtro e cartão-filtro    

4805.40.10  De peso superior a 15 g/m2, mas não superior a 25 g/m2, com um conteúdo de fibras 

sintéticas termossoldáveis igual ou superior a 20 %, mas não superior a 30 %, em peso, do 

conteúdo total de fibras  5  

4805.40.90  Outros  5  

4805.50.00  - Papel-feltro e cartão-feltro, papel e cartão lanosos  5  

4805.9  - Outros:    

4805.91.00  -- De peso não superior a 150 g/m2  5  

4805.92  -- De peso superior a 150 g/m2, mas inferior a 225 g/m2    

4805.92.10  Com fibras de vidro  5  

4805.92.90  Outros  5  

4805.93.00  -- De peso igual ou superior a 225 g/m2  5  

      

48.06  Papel-pergaminho e cartão-pergaminho (sulfurizados), papel impermeável a 

gorduras, papel vegetal, papel cristal e outros papéis calandrados transparentes ou 

translúcidos, em rolos ou em folhas.    

4806.10.00  - Papel-pergaminho e cartão-pergaminho (sulfurizados)  5  

4806.20.00  - Papel impermeável a gorduras  5  

4806.30.00  - Papel vegetal  5  

4806.40.00  - Papel cristal e outros papéis calandrados transparentes ou translúcidos  5  
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4807.00.00  Papel e cartão obtidos por colagem de folhas sobrepostas, não revestidos na 

superfície nem impregnados, mesmo reforçados interiormente, em rolos ou em 

folhas.  5  

      

48.08  Papel e cartão ondulados (canelados*) (mesmo recobertos por colagem), 

encrespados, plissados, gofrados, estampados ou perfurados, em rolos ou em folhas, 

exceto o papel do tipo descrito no texto da posição 48.03.    

4808.10.00  - Papel e cartão ondulados (canelados*), mesmo perfurados  5  

4808.40.00  - Papéis Kraft, encrespados ou plissados, mesmo gofrados, estampados ou perfurados  5  

4808.90.00  - Outros  5  

      

48.09  Papel-carbono (papel químico), papel autocopiativo e outros papéis para cópia ou 

duplicação (incluindo os revestidos ou impregnados, para estênceis ou para chapas 

ofsete), mesmo impressos, em rolos ou em folhas.    

4809.20.00  - Papel autocopiativo  5  

4809.90.00  - Outros  5  

      

48.10  Papel e cartão revestidos de caulim (caulino) ou de outras substâncias inorgânicas 

numa ou nas duas faces, mesmo com aglutinantes, sem qualquer outro revestimento, 

mesmo coloridos à superfície, decorados à superfície ou impressos, em rolos ou em 

folhas de forma quadrada ou retangular, de qualquer dimensão.    

4810.1  - Papel e cartão do tipo utilizado para escrita, impressão ou outras finalidades gráficas, sem 

fibras obtidas por processo mecânico ou químico-mecânico ou em que a percentagem 

destas fibras não seja superior a 10 %, em peso, do conteúdo total de fibras:    

4810.13  -- Em rolos    

4810.13.10  De largura não superior a 15 cm  5  

4810.13.8  Outros, de peso superior a 150 g/m2    

4810.13.81  Metalizados  5  

4810.13.82  Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário)  5  

4810.13.89  Outros  5  

4810.13.90  Outros  5  

4810.14  -- Em folhas em que um dos lados não seja superior a 435 mm e o outro não seja superior 

a 297 mm, quando não dobradas    

4810.14.10  Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando não dobradas  5  

4810.14.8  Outros, de peso superior a 150 g/m2    

4810.14.81  Metalizados  5  

4810.14.82  Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário)  5  

4810.14.89  Outros  5  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

4810.14.90  Outros  5  

4810.19  -- Outros    

4810.19.10  Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 360 mm, 

quando não dobradas  5  

4810.19.8  Outros, de peso superior a 150 g/m2    

4810.19.81  Metalizados  5  

4810.19.82  Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário)  5  

4810.19.89  Outros  5  

4810.19.90  Outros  5  

4810.2  - Papel e cartão do tipo utilizado para escrita, impressão ou outras finalidades gráficas, em 

que mais de 10 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas 

por processo mecânico ou químico-mecânico:    

4810.22  -- Papel cuchê leve (L.W.C. - lightweight coated)    

4810.22.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4810.22.90  Outros  5  

4810.29  -- Outros    
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4810.29.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4810.29.90  Outros  5  

4810.3  - Papel e cartão, Kraft, exceto do tipo utilizado para escrita, impressão ou outras finalidades 

gráficas:    

4810.31  -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, em peso, do conteúdo 

total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo químico, de peso 

não superior a 150 g/m2    

4810.31.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4810.31.90  Outros  5  

4810.32  -- Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95 %, em peso, do conteúdo 

total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por processo químico, de peso 

superior a 150 g/m2    

4810.32.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4810.32.90  Outros  5  

4810.39  -- Outros    

4810.39.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4810.39.90  Outros  5  

4810.9  - Outros papéis e cartões:    

4810.92  -- De camadas múltiplas    

4810.92.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4810.92.90  Outros  5  

4810.99  -- Outros    

4810.99.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4810.99.90  Outros  5  

      

48.11  Papel, cartão, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose, revestidos, 

impregnados, recobertos, coloridos à superfície, decorados à superfície ou 

impressos, em rolos ou em folhas de forma quadrada ou retangular, de qualquer 

dimensão, exceto os produtos do tipo descrito nos textos das posições 48.03, 48.09 

ou 48.10.    

4811.10  - Papel e cartão alcatroados, betumados ou asfaltados    

4811.10.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4811.10.90  Outros  5  

4811.4  - Papel e cartão gomados ou adesivos:    

4811.41  -- Auto-adesivos    

4811.41.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4811.41.90  Outros  5  

4811.49  -- Outros    

4811.49.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

4811.49.90  Outros  5  

4811.5  - Papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos de plástico (exceto os adesivos):    

4811.51  -- Branqueados, de peso superior a 150 g/m2    

4811.51.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4811.51.2  Outros, recobertos ou revestidos    

4811.51.21  De silicone, exceto gofrados na face recoberta ou revestida  5  

4811.51.22  De polietileno, estratificado com alumínio, impresso  5  



42 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 660/2020 

4811.51.23  De polietileno ou polipropileno, em ambas as faces, base para papel fotográfico  5  

4811.51.28  Outros, gofrados na face recoberta ou revestida  5  

4811.51.29  Outros  5  

4811.51.30  Outros, impregnados  5  

4811.59  -- Outros    

4811.59.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4811.59.2  Outros, recobertos ou revestidos    

4811.59.21  De polietileno ou polipropileno, em ambas as faces, base para papel fotográfico  5  

4811.59.22  De silicone  5  

4811.59.23  De polietileno, estratificado com alumínio, impresso  5  

4811.59.29  Outros  5  

4811.59.30  Outros, impregnados  5  

4811.60  - Papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos de cera, parafina, estearina, óleo ou 

glicerol    

4811.60.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4811.60.90  Outros  5  

4811.90  - Outros papéis, cartões, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose    

4811.90.10  Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas  5  

4811.90.90  Outros  5  

      

4812.00.00  Blocos e chapas, filtrantes, de pasta de papel.  0  

      

48.13  Papel para cigarros, mesmo cortado nas dimensões próprias, em cadernos ou em 

tubos.    

4813.10.00  - Em cadernos ou em tubos  45  

4813.20.00  - Em rolos de largura não superior a 5 cm  45  

4813.90.00  - Outros  45  

      

48.14  Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes; papel para vitrais.    

4814.20.00  - Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes, constituídos por papel revestido 

ou recoberto, no lado da face, por uma camada de plástico granida, gofrada, colorida, 

impressa com desenhos ou decorada de qualquer outra forma  15  

4814.90.00  - Outros  20  

      

48.16  Papel-carbono (papel químico), papel autocopiativo e outros papéis para cópia ou 

duplicação (exceto os da posição 48.09), estênceis completos e chapas ofsete, de 

papel, mesmo acondicionados em caixas.    

4816.20.00  - Papel autocopiativo  5  

4816.90  - Outros    

4816.90.10  Papel-carbono e semelhantes  15  

4816.90.90  Outros  15  

      

48.17  Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para 

correspondência, de papel ou cartão; caixas, sacos e semelhantes, de papel ou 

cartão, que contenham um sortido de artigos para correspondência.    

4817.10.00  - Envelopes  5  

4817.20.00  - Aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para correspondência  5  

4817.30.00  - Caixas, sacos e semelhantes, de papel ou cartão, que contenham um sortido de artigos 

para correspondência  5  

      

 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  
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48.18  Papel higiênico e papéis semelhantes, pasta (ouate) de celulose ou mantas de fibras 

de celulose, do tipo utilizado para fins domésticos ou sanitários, em rolos de largura 

não superior a 36 cm, ou cortados em formas próprias; lenços, incluindo os de 

desmaquiar, toalhas de mão, toalhas de mesa, guardanapos, lençóis e artigos 

semelhantes, de uso doméstico, de toucador, higiênicos ou hospitalares, vestuário e 

seus acessórios, de pasta de papel, papel, pasta (ouate) de celulose ou de mantas de 

fibras de celulose.    

4818.10.00  - Papel higiênico  0  

4818.20.00  - Lenços, incluindo os de desmaquiar, e toalhas de mão  5  

4818.30.00  - Toalhas de mesa e guardanapos  5  

4818.50.00  - Vestuário e seus acessórios  5  

4818.90  - Outros    

4818.90.10  Almofadas absorventes do tipo utilizado em embalagens de produtos alimentícios  5  

4818.90.90  Outros  5  

      

48.19  Caixas, sacos, bolsas, cartuchos e outras embalagens, de papel, cartão, pasta (ouate) 

de celulose ou de mantas de fibras de celulose; cartonagens para escritórios, lojas e 

estabelecimentos semelhantes.    

4819.10.00  - Caixas de papel ou cartão, ondulados (canelados*)  15  

4819.20.00  - Caixas e cartonagens, dobráveis, de papel ou cartão, não ondulados (não canelados*)  15  

4819.30.00  - Sacos cuja base tenha largura igual ou superior a 40 cm  15  

4819.40.00  - Outros sacos; bolsas e cartuchos  15  

4819.50.00  - Outras embalagens, incluindo as capas para discos  15  

4819.60.00  - Cartonagens para escritórios, lojas e estabelecimentos semelhantes  15  

      

48.20  Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de encomendas, de recibos, 

de apontamentos, de papel para cartas, agendas e artigos semelhantes, cadernos, 

pastas para documentos, classificadores, capas para encadernação (de folhas soltas 

ou outras), capas de processos e outros artigos escolares, de escritório ou de 

papelaria, incluindo os formulários em blocos tipo manifold, mesmo com folhas 

intercaladas de papel-carbono (papel químico), de papel ou cartão; álbuns para 

amostras ou para coleções e capas para livros, de papel ou cartão.    

4820.10.00  - Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de encomendas, de recibos, de 

apontamentos, de papel para cartas, agendas e artigos semelhantes  15  

4820.20.00  - Cadernos  0  

4820.30.00  - Classificadores, capas para encadernação (exceto as capas para livros) e capas de 

processos  15  

4820.40.00  - Formulários em blocos tipo manifold, mesmo com folhas intercaladas de papel-carbono 

(papel químico)  5  

4820.50.00  - Álbuns para amostras ou para coleções  15  

4820.90.00  - Outros  15  

      

48.21  Etiquetas de qualquer espécie, de papel ou cartão, impressas ou não.    

4821.10.00  - Impressas  0  

4821.90.00  - Outras  0  

      

48.22  Carretéis, bobinas, canelas e suportes semelhantes, de pasta de papel, papel ou 

cartão, mesmo perfurados ou endurecidos.    

4822.10.00  - Do tipo utilizado para enrolamento de fios têxteis  10  

4822.90.00  - Outros  10  

      

48.23  Outros papéis, cartões, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose, 

cortados em forma própria; outras obras de pasta de papel, papel, cartão, pasta 

(ouate) de celulose ou de mantas de fibras de celulose.    

4823.20  - Papel-filtro e cartão-filtro    

4823.20.10  De peso superior a 15 g/m2, mas não superior a 25 g/m2, com um conteúdo de fibras 

sintéticas termossoldáveis igual ou superior a 20 %, mas não superior a 30 %, em peso, do 

conteúdo total de fibras  15  

4823.20.9  Outros    
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4823.20.91  Em tiras ou rolos de largura superior a 15 cm, mas não superior a 36 cm  15  

4823.20.99  Outros  15  

4823.40.00  - Papéis-diagrama para aparelhos registradores, em bobinas, em folhas ou em discos  15  

4823.6  - Bandejas, travessas, pratos, xícaras (chávenas), taças, copos e artigos semelhantes, de 

papel ou cartão:    

4823.61.00  -- De bambu  15  

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

4823.69.00  -- Outros  15  

4823.70.00  - Artigos moldados ou prensados, de pasta de papel  15  

4823.90  - Outros    

4823.90.10  Cartões perfurados para mecanismos Jacquard  15  

4823.90.20  De rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V (método ASTM D 202 ou equivalente) e de 

peso inferior ou igual a 60 g/m2  15  

4823.90.9  Outros    

4823.90.91  Em tiras ou rolos de largura superior a 15 cm, mas não superior a 36 cm  15  

4823.90.99  Outros  15  

 

__________________  

Capítulo 49  

Livros, jornais, gravuras e outros produtos das indústrias gráficas; textos 

manuscritos ou datilografados, planos e plantas  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 
 

O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
DECRETO Nº 10.284, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

Dispõe sobre a dilação do prazo de vencimento 
das tarifas de navegação aérea, durante o 
período de enfrentamento da pandemia da 
covid-19.  

 
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, e na 
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,  

DECRETA:  
Art. 1º O Comandante da Aeronáutica poderá promover a dilação do prazo de 

vencimento das tarifas de navegação aérea a fim de permitir a reoganização financeira das 
empresas do setor, durante o período de enfrentamento da pandemia da covid-19.  

§ 1º O vencimento das obrigações não poderá ser postergado para momento 
posterior ao fim do ano fiscal corrente.  

§ 2º O disposto no caput não se aplica às tarifas a serem pagas a entidades 
autorizadas a prestar serviços de navegação aérea que não integrem a administração pública 
federal.  

§ 3º Caso seja necessário, o Comando da Aeronáutica poderá disciplinar a forma de 
recolhimento das tarifas de modo a garantir a efetivação do previsto no § 2º.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Fernando Azevedo e Silva  

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.176, DE 2020 
(Do Sr. Jorge Solla  e outros) 

 
Dispõe sobre a isenção total de impostos nos itens que especifica, 
durante o estado de emergência sanitária em decorrência da pandemia 
causada pelo novo coronavírus.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1115/2020.  
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Deputada Patricia Ferraz - PODE/AP 

Deputado Dr. Zacharias Calil - DEM/GO 

Deputada Dra. Soraya Manato - PSL/ES 

Deputado Hiran Gonçalves - PP/RR 

Deputada Carmen Zanotto - CIDADANIA/SC 

Deputada Mariana Carvalho - PSDB/RO 

Deputado Alexandre Padilha - PT/SP 

Deputado Alexandre Serfiotis - PSD/RJ 

Deputada Perpétua Almeida - PCdoB/AC 

Deputada Paula Belmonte - CIDADANIA/DF 

 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.392, DE 2020 
(Do Sr. Efraim Filho) 

 
Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes na 
importação e na comercialização do mercado interno dos bens 
relacionados ao combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1115/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº      , DE        DE MARÇO DE 2020 

(DO SR. EFRAIM FILHO) 
 

 
Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes na importação e na 
comercialização do mercado interno dos 
bens relacionados ao combate à 
pandemia do Coronavírus (COVID-19). 
  

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de 
venda no mercado interno dos bens listados no anexo único desta lei. 

Art. 2º. As reduções de alíquotas de que trata esta Lei 
permanecerão vigentes durante o estado de calamidade pública, conforme ato 
do Poder Executivo, devido à pandemia do Coronavírus (COVID-19) no território 
nacional. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
ANEXO ÚNICO 

NCM Descrição 

2207.20.19 Ex 001 - Álcool etílico com um teor alcoólico, em volume, igual ou 
superior a 70 % vol, impróprios para consumo humano 

2934.99.34 Ácidos nucleicos e seus sais 

3808.94.19 
Ex 001 - Outros desinfetantes em formas ou embalagens 
exclusivamente para uso direto em aplicações domissanitárias 

3808.94.29 
Ex 001 - Gel antisséptico, à base de álcool etílico 70%, contendo, 
entre outros, umectantes, espessante e regulador de pH, próprio 
para higienização das mãos 

3926.20.00 Ex 001 - Vestuário e seus acessórios de proteção, de plástico 
 Ex 002 - Luvas de proteção, de plástico 

3926.90.40 Artigos de laboratório ou de farmácia 

3926.90.90 Ex 001 - Presilha plástica para máscara de proteção individual, 
própria para prender o tirante de fixação na cabeça do usuário 
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 Ex 002 - Clip nasal plástico, próprio para máscara de proteção 
individual 

 Ex 003 - Máscaras de proteção, de plástico 

 

Ex 004 - Almofadas de plástico de espuma, com correias de 
velcro, protetores de braço integrados e apoio de cabeça, correias 
para o corpo, lençóis de elevação, apertos de mão e máscaras 
faciais, dos tipos utilizados para posicionamento de pacientes 
durante procedimentos médicos 

 Ex 005 - Cortinas estéreis de uso único e coberturas de plástico, 
do tipo usado para proteger o campo estéril nas salas cirúrgicas 

 
Ex 006 - Decantadores estéreis de plásticos de poliestireno, cada 
um dos tipos utilizados para transferir produtos assépticos ou 
medicamentos de ou para sacos, frascos ou recipientes de vidro 
estéreis 

 Ex 007 - Recipientes de plástico moldado, com presilhas para 
reter os fios-guia durante procedimentos cirúrgicos 

 Ex 008 - Artigos de uso cirúrgico, de plástico 

4015.11.00 Para cirurgia 

4015.19.00 -- Outras 

5601.22.99 Outros 

6210.10.00 Ex 001 - Vestuário de proteção de falso tecido, mesmo 
impregnado, revestido, recoberto ou estratificado, com tecidos 

6210.20.00 

Ex 001 - Capas, casacos e artigos semelhantes de proteção, de 
uso masculino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 
estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou de tecidos 
com borracha 

6210.30.00 

Ex 001 - Capas, casacos e artigos semelhante de proteção, de 
uso feminino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 
estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou de tecidos 
com borracha 

6210.40.00 
Ex 001 - Outro vestuário de uso masculino, de tecidos 
impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com 
plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com borracha 

6210.50.00 
Ex 001 - Outro vestuário de uso feminino, de tecidos impregnados, 
revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico ou com 
outras matérias, ou de tecidos com borracha 

6307.90.10 
Ex 001 - Máscaras de proteção, máscaras cirúrgicas, toucas de 
proteção, capas descartáveis, material hospitalar descartável, 
protetores de pés (propé), de falso tecido 
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6307.90.90 
Ex 001 - Compressas frias que consistem em compressas frias de 
reação química endotérmica de uso único, instantâneas, 
combinadas com um revestimento externo de têxteis 

 
Ex 002 - Compressas oculares, cada uma consistindo de uma 
capa de tecido cheia de contas de sílica ou gel, com ou sem uma 
tira de velcro 

 Ex 003 - Máscaras faciais de uso único, de tecidos 

 
Ex 004 - Almofadas de gel de matérias têxteis, cada uma com 
mangas de tecido removível, na forma de corações, círculos ou 
quadrantes 

 Ex 005 - Embalagens a quente de material têxtil de uso único 
(reação química exotérmica) 

 Ex 006 - Esponjas de laparotomia de algodão 

 
Ex 007 - Correias de segurança ou de proteção do paciente de 
materiais têxteis, com prendedores de gancho e laço ou trava de 
escada 

 Ex 008 - Mangas de manguito de pressão única de material têxtil 

 Ex 009 - Esponjas de gaze tecida de algodão em tamanhos 
quadrados ou retangulares 

 
Ex 010 - Almofadas de gel de matérias têxteis, cada uma com 
mangas de tecido removível, na forma de corações, círculos ou 
quadrantes 

6505.00.22 De fibras sintéticas ou artificiais 

7326.20.00 
Ex 001 - Clip nasal e grampos metálicos em ferro ou aço, próprio 
para máscara de proteção individual 

9004.90.20 Óculos de segurança 

9004.90.90 Ex 001 - Viseiras de segurança 

9018.39.22 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para embolectomia arterial 

9018.39.23 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para termodiluição 

9018.39.24 Cateteres intravenosos periféricos, de poliuretano ou de 
copolímero de etileno-tetrafluoretileno (ETFE) 

9018.39.91 Artigo para fístula arteriovenosa, composto de agulha, base de 
fixação tipo borboleta, tubo plástico com conector e obturador 

9018.39.99 
Ex 001 - Tubo laríngeo, de plástico, próprio para procedimentos 
anestésicos ou cirúrgicos de rotina, com ventilação espontânea 
e/ou controlada 

9018.90.10 Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 

9019.20.10 De oxigenoterapia 
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9019.20.30 Respiratórios de reanimação 

9019.20.40 Respiradores automáticos (pulmões de aço) 

9020.00.10 Máscaras contra gases 

9020.00.90 Outros 

9025.11.10 Termômetros clínicos 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Brasil passa por uma emergência de saúde pública de importância 
internacional relacionada ao Coronavírus (Covid-19). Países tem se mobilizado 
no sentindo de conter o avanço abrupto da doença ao passo em que propõem 
medidas econômicas e fiscais que possam dar suporte ao momento vivido, 
logicamente que associadas às medidas sociais. Nesse diapasão, buscamos 
contribuir para que as atividades profissionais que estejam na linha de frente 
possam ter os respectivos bens necessários ao combate e prevenção à doença 
com seus custos reduzidos. 

 Neste sentido, o presente projeto tem como objetivo reduzir a zero as 
alíquotas do PIS/PASEP e da Cofins incidentes na receita bruta da venda ou 
importação desses bens essenciais, com o intuito de reduzir os custos para o 
consumidor final, seja ele pessoa física ou jurídica. 

Convém esclarecer que o projeto se alinha às medidas adotadas 
recentemente pelo governo federal quando reduziram as alíquotas do imposto 
de importação (II) e do imposto sobre produtos industrializados (IPI) desses 
mesmos bens, conforme se verifica na Resolução Camex nº 17, de 17 de março 
de 2020 e no Decreto nº 10.285, de 20 de março de 2020, respectivamente. 
Contudo, alterações relativas às alíquotas do PIS/PASEP e Cofins carecem de 
manifestação do Congresso Nacional, por não serem considerados tributos 
extrafiscais e, portanto, excetuados frente ao Princípio da legalidade. 

Ademais, é de se esclarecer que essa redução deve ser aplicada 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, conforme ato do Poder 
Executivo, devido à pandemia do Coronavírus (COVID-19) em todo território 
nacional. 

Por fim, no tocante à adequação financeira e orçamentária importante se 
faz destacar um excerto em recente Parecer emitido por essa Casa: “A obrigação 
de que proposições legislativas devam vir acompanhadas de seu impacto 
econômico e financeiro só pode ser aplicada à proposição que tenha origem no 
mesmo Poder responsável pela inclusão do benefício em sua proposta 
orçamentária. Isso porque apenas esse Poder dispõe dos dados necessários ao 
cálculo do impacto de que trata o art. 113 do ADCT. Interpretar de forma diferente 
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poderá levar a uma redução indevida do amplo poder de iniciativa parlamentar 
insculpido no art. 61 da Constituição Federal, dispositivo que faz parte do núcleo 
duro do princípio da separação de poderes”. 

Deste modo, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 
proposta, na tentativa de mitigar a situação de calamidade pública pela qual todo 
nosso povo tem vivenciado.  

 

Sala das Sessões,    de março de 2020 
 
 
 
 
 

DEPUTADO EFRAIM FILHO 
(DEM/PB) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 

de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou renúncia 

de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da Casa, 

nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988. 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 17 DE MARÇO DE 2020 
Concede redução temporária da alíquota do 

Imposto de Importação ao amparo do artigo 50, 

alínea d, do Tratado de Montevidéu de 1980, 

internalizado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 

16 de novembro de 1981, tendo por objetivo 

facilitar o combate à pandemia do Corona Vírus 

/ Covid-19. 

 

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO 

EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso IV, do Decreto nº 10.044, 

de 07 de outubro de 2019, e tendo em vista o disposto no item "d" do artigo 50, do Tratado de 

Montevidéu de 1980, que instituiu a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), 

resolve: 

Art. 1º Fica alterada para zero por cento, até o dia 30 de setembro de 2020, a alíquota 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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ad valorem do Imposto de Importação das mercadorias classificadas nos códigos da 

Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM listados no Anexo I desta Resolução. 

Art. 2º Fica excluído o código 4015.19.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul 

do anexo da Resolução no98 da Câmara de Comércio Exterior, de 07 de dezembro de 2018. 

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal que exerçam 

atividades de licenciamento, controle ou fiscalização de importações das mercadorias 

compreendidas no anexo desta Resolução deverão adotar tratamento prioritário para a liberação 

dessas mercadorias. 

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 

 

Presidente do Comitê Executivo de Gestão Substituto 

 

ANEXO ÚNICO 

NCM Descrição 

2207.20.19 
Ex 001 - Álcool etílico com um teor alcoólico, em volume, igual ou 

superior a 70 % vol, impróprios para consumo humano 

2934.99.34 Ácidos nucleicos e seus sais 

3808.94.19 
Ex 001 - Outros desinfetantes em formas ou embalagens 

exclusivamente para uso direto em aplicações domissanitárias 

3808.94.29 

Ex 001 - Gel antisséptico, à base de álcool etílico 70%, contendo, entre 

outros, umectantes, espessante e regulador de pH, próprio para 

higienização das mãos 

3926.20.00 Ex 001 - Vestuário e seus acessórios de proteção, de plástico 

 Ex 002 - Luvas de proteção, de plástico 

3926.90.40 Artigos de laboratório ou de farmácia 

3926.90.90 
Ex 001 - Presilha plástica para máscara de proteção individual, própria 

para prender o tirante de fixação na cabeça do usuário 

 Ex 002 - Clip nasal plástico, próprio para máscara de proteção 

individual 

 Ex 003 - Máscaras de proteção, de plástico 

 

Ex 004 - Almofadas de plástico de espuma, com correias de velcro, 

protetores de braço integrados e apoio de cabeça, correias para o 

corpo, lençóis de elevação, apertos de mão e máscaras faciais, dos 

tipos utilizados para posicionamento de pacientes durante 

procedimentos médicos 

 Ex 005 - Cortinas estéreis de uso único e coberturas de plástico, do tipo 

usado para proteger o campo estéril nas salas cirúrgicas 

 

Ex 006 - Decantadores estéreis de plásticos de poliestireno, cada um 

dos tipos utilizados para transferir produtos assépticos ou 

medicamentos de ou para sacos, frascos ou recipientes de vidro 

estéreis 
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 Ex 007 - Recipientes de plástico moldado, com presilhas para reter os 

fios-guia durante procedimentos cirúrgicos 

 Ex 008 - Artigos de uso cirúrgico, de plástico 

4015.11.00 Para cirurgia 

4015.19.00 -- Outras 

5601.22.99 Outros 

6210.10.00 
Ex 001 - Vestuário de proteção de falso tecido, mesmo impregnado, 

revestido, recoberto ou estratificado, com tecidos 

6210.20.00 

Ex 001 - Capas, casacos e artigos semelhantes de proteção, de uso 

masculino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 

estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com 

borracha 

6210.30.00 

Ex 001 - Capas, casacos e artigos semelhante de proteção, de uso 

feminino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 

estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com 

borracha 

6210.40.00 

Ex 001 - Outro vestuário de uso masculino, de tecidos impregnados, 

revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico ou com outras 

matérias, ou de tecidos com borracha 

6210.50.00 

Ex 001 - Outro vestuário de uso feminino, de tecidos impregnados, 

revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico ou com outras 

matérias, ou de tecidos com borracha 

6307.90.10 

Ex 001 - Máscaras de proteção, máscaras cirúrgicas, toucas de 

proteção, capas descartáveis, material hospitalar descartável, 

protetores de pés (propé), de falso tecido 

6307.90.90 

Ex 001 - Compressas frias que consistem em compressas frias de 

reação química endotérmica de uso único, instantâneas, combinadas 

com um revestimento externo de têxteis 

 Ex 002 - Compressas oculares, cada uma consistindo de uma capa de 

tecido cheia de contas de sílica ou gel, com ou sem uma tira de velcro 

 Ex 003 - Máscaras faciais de uso único, de tecidos 

 Ex 004 - Almofadas de gel de matérias têxteis, cada uma com mangas 

de tecido removível, na forma de corações, círculos ou quadrantes 

 Ex 005 - Embalagens a quente de material têxtil de uso único (reação 

química exotérmica) 

 Ex 006 - Esponjas de laparotomia de algodão 

 
Ex 007 - Correias de segurança ou de proteção do paciente de 

materiais têxteis, com prendedores de gancho e laço ou trava de 

escada 

 Ex 008 - Mangas de manguito de pressão única de material têxtil 
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 Ex 009 - Esponjas de gaze tecida de algodão em tamanhos quadrados 

ou retangulares 

 Ex 010 - Almofadas de gel de matérias têxteis, cada uma com mangas 

de tecido removível, na forma de corações, círculos ou quadrantes 

6505.00.22 De fibras sintéticas ou artificiais 

7326.20.00 
Ex 001 - Clip nasal e grampos metálicos em ferro ou aço, próprio para 

máscara de proteção individual 

9004.90.20 Óculos de segurança 

9004.90.90 Ex 001 - Viseiras de segurança 

9018.39.22 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para embolectomia arterial 

9018.39.23 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para termodiluição 

9018.39.24 
Cateteres intravenosos periféricos, de poliuretano ou de copolímero de 

etileno-tetrafluoretileno (ETFE) 

9018.39.91 
Artigo para fístula arteriovenosa, composto de agulha, base de fixação 

tipo borboleta, tubo plástico com conector e obturador 

9018.39.99 

Ex 001 - Tubo laríngeo, de plástico, próprio para procedimentos 

anestésicos ou cirúrgicos de rotina, com ventilação espontânea e/ou 

controlada 

9018.90.10 Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 

9019.20.10 De oxigenoterapia 

9019.20.30 Respiratórios de reanimação 

9019.20.40 Respiradores automáticos (pulmões de aço) 

9020.00.10 Máscaras contra gases 

9020.00.90 Outros 

9025.11.10 Termômetros clínicos 

 

DECRETO Nº 10.285, DE 20 DE MARÇO DE 2020  
Reduz temporariamente as alíquotas do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

incidentes sobre os produtos que menciona.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 153, § 1º, da Constituição e no art. 4º, caput, 

incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,  

DECRETA:  

Art. 1º Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI incidentes sobre os produtos classificados nos códigos relacionados no 

Anexo a este Decreto, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016.  

Art. 2º A partir de 1º de outubro de 2020, ficam restabelecidas as alíquotas do IPI 

anteriormente incidentes sobre os produtos a que se referem o art. 1º.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.564, DE 2020 
(Do Sr. Geninho Zuliani ) 

 
"Altera a Lei nº 7.798/89 e a Lei nº 10.865/2004 para dispor sobre a 

suspensão do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, do 

PIS/PASEP Importação e da COFINS - Importação para o setor de 

Produtos para Saúde, enquanto durar o Estado de Calamidade Pública 

em Território Brasileiro, em razão da pandemia do Covid-19." 

 

DESPACHO: 

APENSE-SE À(AO) PL-1115/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL GENINHO ZULIANI – DEM/SP  

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab.860 – CEP: 70.160-900 – Brasília/DF Tel: 
(61) 3215-5860 e-mail: dep.geninhozuliani@camara.leg.br   

PROJETO DE LEI Nº ________/2020  

(Do Sr. Geninho Zuliani)  

  

Altera a Lei nº 7.798/89 e a Lei nº 10.865/2004 para 

dispor sobre a suspensão do Imposto sobre 

Produtos Industrializados – IPI, do 

PIS/PASEPImportação e da COFINS-Importação 

para o setor de Produtos para Saúde, enquanto 

durar o Estado de Calamidade Pública em Território 

Brasileiro, em razão da pandemia do Covid-19.  

  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º - A Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989,1 passa a vigorar  

acrescido do seguinte:  

Art. 1º. Os produtos relacionados no Anexo I desta Lei 

estarão sujeitos, por unidade, ao Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI fixado em Bônus do Tesouro Nacional 

- BTN, conforme as classe constantes.  

....................................................................................................   

§ 5° O Poder Executivo, sempre que, em face do 

comportamento do mercado na comercialização do 

produto, julgar necessário, poderá:  

..........................................................................................  

 c) na ocorrência do estado de calamidade pública e seus 

efeitos, vigorará o regime especial de suspensão do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), para o setor 

de Produtos para Saúde.  

.............................................................................................  

(NR)  

Art. 2º - A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 20042, para a vigorar  

acrescido do seguinte inciso:  

                                              
1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7798.htm  
2 Vide http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.865.htm  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL GENINHO ZULIANI – DEM/SP  

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab.860 – CEP: 70.160-900 – Brasília/DF Tel: 
(61) 3215-5860 e-mail: dep.geninhozuliani@camara.leg.br   

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, 

sobre a base de cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das 

alíquotas:  

.................................................................................................  

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e 

a restabelecer as alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da 

COFINS-Importação, incidentes sobre:  

.................................................................................................  

III-– Na ocorrência do estado de calamidade pública e seus 

efeitos, vigorará o regime especial de suspensão das 

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS- 

Importação, para o setor de Produtos para Saúde.  

................................................................................................  

(NR)  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

  

JUSTIFICATIVA  

  

A presente  propositura  visa conceder tratamento tributário 

diferenciado de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), 

PIS/PASEPImportação e da COFINS-Importação, para o setor de Produtos para 

Saúde, enquanto durar o estado de calamidade pública em Território Brasileiro, 

e seus efeitos, em razão da pandemia do Covid-19.  

O Covid-19 é uma doença respiratória aguda, causada pelo 

Coronavírus da Síndrome Respiratória Aguda Grave 2 (SARS-CoV-2), 

identificada pela primeira vez em Wuhan, na China, em 1º de dezembro de 

2019.3, que em razão do alto poder de contágio e sua rápida expansão global, 

levou a Organização Mundial de Saúde (OMS)4 a declarar a pandemia do novo 

                                              
3 https://pt.wikipedia.org/wiki/Pandemia_de_COVID-19  
4 https://nacoesunidas.org/organizacao-mundial-da-saude-classifica-novo-coronavirus-como-pandemia/  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL GENINHO ZULIANI – DEM/SP  

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab.860 – CEP: 70.160-900 – Brasília/DF Tel: 
(61) 3215-5860 e-mail: dep.geninhozuliani@camara.leg.br   

coronavírus Covid-19 e a rogar por uma ação urgente e agressiva dos países no 

combate à pandemia.  

A incidência de tributos, com destaque ao IPI, PIS/PASEP-Importação 

e da COFINS-Importação onera em demasia os preços de Produtos para 

Saúde5, comprometendo uma parcela maior da renda das famílias e dificulta o 

acesso a estes produtos.  

É cediço que o estado de calamidade pública em razão da pandemia 

do Covid-19 tem reflexos nas mais diversas áreas indo muito além da saúde, 

atingindo principalmente a economia, com a diminuição de renda por parte da 

população, justamente no momento em que mais se precisa de aporte financeiro 

para tratamento médico e ambulatorial, hospitalização, exames diversos e 

material de tratamento.  

Assim, a redução de preços no período da pandemia e a ampliação 

do acesso a esses produtos, essenciais à saúde da população, é o foco para a 

suspensão, temporária, do IPI, PIS/PASEP-Importação e da 

COFINSImportação, para os Produtos de Saúde.  

Desse modo, em razão da importância da matéria e, principalmente, 

do atual cenário que vivemos, é que rogamos para aprovação do presente 

projeto de lei.  

  Sala das Sessões, em____  de__________  de 2020.  

   

                                              
5 http://portal.anvisa.gov.br/pesquisa-de-precos  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.798, DE 10 DE JULHO DE 1989 
Altera a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI e dá outras providências. 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 69, de 

1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Nelson Carneiro, Presidente do Senado Federal, 

para os feitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

Art. 1º Os produtos relacionados no Anexo I desta Lei estarão sujeitos, por unidade, 

ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI fixado em Bônus do Tesouro Nacional - BTN, 

conforme as classes constantes do Anexo II.  

§ 1º - A conversão do valor do imposto, em cruzados novos, será feita com base no 

valor do BTN vigente no mês do fato gerador.  

§ 2º - O Poder Executivo, tendo em vista o comportamento do mercado na 

comercialização do produto, poderá: 

a) aumentar, até sessenta por cento, a quantidade de BTN estabelecida para cada 

classe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 8.133, de 27/12/1990) 

b) excluir ou incluir outros produtos no regime tributário de que trata este artigo;   

c) manter, temporariamente, o valor do imposto, ainda que alterado o valor do BTN;   

d) estabelecer que o enquadramento do produto ou de grupo de produtos se dê sob 

classe única.   

§ 3º - Para os produtos cujos preços de venda estejam sob o controle de órgão do 

Poder Executivo, a conversão do valor do imposto em cruzados novos, após o seu 

enquadramento na forma desta Lei, será feita com base no valor do BTN na data de início de 

vigência do reajuste do preço de venda.  

Art. 2º O enquadramento do produto na classe será feito pelo Ministro da Fazenda, 

com base no que resultaria da aplicação da alíquota a que o produto estiver sujeito na Tabela 

de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, sobre o valor tributável.  

§ 1º - Para efeito deste artigo, o valor tributável é o preço normal da operação de 

venda, sem descontos ou abatimentos, para terceiros não interdependentes ou para coligadas, 

controladas ou controladoras (Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, art. 243, §§ 1º e 2º) ou 

interligadas (Decreto-Lei nº 1.950, de 14 de julho de 1982, art. 10, § 2º).  

§ 2º - O contribuinte informará ao Ministro da Fazenda as características de 

fabricação e os preços de venda, por espécie e marca do produto e por capacidade do recipiente.  

§ 3º - O contribuinte que não prestar as informações, ou que prestá-las de forma 

incompleta ou com incorreções, terá o seu produto enquadrado ou reenquadrado de ofício, 

sendo devida a diferença de imposto, acrescida dos encargos legais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
Dispõe sobre a Contribuição para os Programas 

de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público e a 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social incidentes sobre a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8133-27-dezembro-1990-372188-norma-pl.html
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importação de bens e serviços e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA BASE DE CÁLCULO 

 

Art. 7º A base de cálculo será:  

I - o valor aduaneiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º desta Lei; ou (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

II - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, antes 

da retenção do imposto de renda, acrescido do Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza - 

ISS e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso II do caput do art. 3º desta Lei.  

§ 1º A base de cálculo das contribuições incidentes sobre prêmios de resseguro 

cedidos ao exterior é de 15% (quinze por cento) do valor pago, creditado, entregue, empregado 

ou remetido. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se aos prêmios de seguros não 

enquadrados no disposto no inciso X do art. 2º desta Lei.  

§ 3º A base de cálculo fica reduzida:  

I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso de importação, para 

revenda, de caminhões chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg (mil e oitocentos 

quilogramas) e caminhão monobloco com carga útil igual ou superior a 1.500 kg (mil e 

quinhentos quilogramas), classificados na posição 87.04 da Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI, observadas as especificações estabelecidas pela 

Secretaria da Receita Federal; e  

II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de 

importação, para revenda, de máquinas e veículos classificados nos seguintes códigos e 

posições da TIPI: 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 

87.01, 8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05 e 8706.00.10 Ex 01 (somente 

os destinados aos produtos classificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90).  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013)  

§ 5º (Revogado pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013)  

 

CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 

cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º 

dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 

do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação; e  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 

publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 

publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-
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Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no 

DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida 

na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 

do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 

30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 

sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em 

vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 

19/6/2015) 

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados 

nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, 

nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 

códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:  

I - 2,76% (dois inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 

30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 

sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 13,03% (treze inteiros e três centésimos por cento), para a Cofins-Importação. 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 

30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei 

nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou 

de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; e nos 

códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; são de: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

I - 3,52% (três inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 

30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 

sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 16,48% (dezesseis inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), para a 

Cofins-Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 

publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 

publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 

87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 

30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 

sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada 

no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação 

,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 
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§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,68% (dois inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,35% (doze inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 6º (Revogado pela  Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, 

em vigor a partir do 1º ( primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 6º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004  e revogado pela  

Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º  dia do 

4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 7º (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do 

art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 

suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene 

de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas 

por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, 

independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 

pagamento ali referido.  

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, 

de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 

veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 

30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 

sua publicação , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada 

no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação , 

convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 9º-A A partir de 1º de setembro de 2015, as alíquotas da Contribuição do 

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação de que trata o § 9º serão de: 

I - 3,12% (três inteiros e doze centésimos por cento), para a Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação; e 

II - 14,37% (quatorze inteiros e trinta e sete centésimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 

alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 

quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:  

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/Pasep-Importação; 

e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a Cofins-Importação. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;  

II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
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patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 

40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 

importação de:  

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 

emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 

registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.774, de 17/9/2008)  

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 

brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro 

como propriedade da mesma empresa nacional de origem;  

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 

da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 

do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  

11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos 

a partir de 1/5/2012) 

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo 

prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 

atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de 

acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 

reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 

cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;  

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 

empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 

industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 

partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  

X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; 

XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e 

XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.033, de 21/12/2004) 

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 

Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 

produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; . (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 

89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-publicacaooriginal-100075-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
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XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-

primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão do 

material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia 

elétrica para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 

17/9/2008) 

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo 

de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 

da NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 

8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 

7.660, de 23 de dezembro de 2011; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV -calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 

8470.10.00 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 

convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 

classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, 

de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVII -indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 

pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 

classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da  Tipi; Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex. 01 da Tipi; 

Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012) 

XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; 

Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 
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de 17/5/2012) 

XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 

classificadas no código 8525.80.19 Ex. 01 da TIPI; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012) 

XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 

convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.649, de 17/5/2012); e  

XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 

9021.90.99, todos da Tipi; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012 e com redação 

dada pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

XXXIX – (Revogado pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição 

Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente a data da publicação) 

XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi, exceto pás 

eólicas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 

13.097, de 19/1/2015, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, publicada no DOU 

de 7/10/2015, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 

publicação) 

§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

I - o disposto no § 10 deste artigo; e  

II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, XVIII 

a XXI, e XXIV a XXXIV do § 12. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

 § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 

valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de 

máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 

propeno; de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas; bem como 

na importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e 

paraxileno, quando efetuada por indústrias químicas, as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação são de, respectivamente: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por 

cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  

convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e 

quarenta e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016; (Inciso 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html


70 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 660/2020 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 

613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez 

centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os 

fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

613, de 7/5/2013,  com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 

deste artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.488, de 15/6/2007) 

§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, 

entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica 

residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, 

afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao 

transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 

quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação 

ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para fins 

turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, é sujeita à incidência 

da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação com alíquotas de, 

respectivamente, 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,65% (nove inteiros e sessenta 

e cinco centésimos por cento), independentemente de o importador haver optado pelo regime 

especial de apuração e pagamento referido no art. 5º da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 

1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,  e com redação dada pela Lei nº 

13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente a data da publicação) 

§ 20. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com 

prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

§ 21. Até 31 de dezembro de 2020, as alíquotas da Cofins-Importação de que trata 

este artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens 

classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, nos códigos:  

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição 

Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

V - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VI - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 
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Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VII - 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 6505.00, 6812.91.00, 

8804.00.00, capítulos 61 a 63; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada 

no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

de sua publicação) 

VIII - 64.01 a 64.06; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada 

no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

de sua publicação) 

IX - 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 

X - 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06 e 96.07; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 

XI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XII - 87.02, exceto 8702.90.10, e 87.07; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 

XIII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XIV - 7308.20.00; 7309.00.10; 7309.00.90; 7310.29.90; 7311.00.00; 7315.12.10; 

7316.00.00; 84.02; 84.03; 84.04; 84.05; 84.06; 84.07, 84.08; 84.09 (exceto o código 

8409.10.00); 84.10. 84.11; 84.12; 84.13; 8414.10.00; 8414.30.19; 8414.30.91; 8414.30.99; 

8414.40.10; 8414.40.20; 8414.40.90; 8414.59.90; 8414.80.11; 8414.80.12; 8414.80.13; 

8414.80.19; 8414.80.22; 8414.80.29; 8414.80.31; 8414.80.32; 8414.80.33; 8414.80.38; 

8414.80.39; 8414.90.31; 8414.90.33; 8414.90.34; 8414.90.39; 84.16; 84.17; 84.19; 84.20; 

8421.11.10; 8421.11.90; 8421.19.10; 8421.19.90; 8421.21.00; 8421.22.00; 8421.23.00; 

8421.29.20; 8421.29.30; 8421.29.90; 8421.91.91; 8421.91.99; 8421.99.10; 8421.99.91; 

8421.99.99; 84.22 (exceto o código 8422.11.00); 84.23 (exceto o código 8423.10.00); 84.24 

(exceto os códigos 8424.10.00, 8424.20.00, 8424.89.10 e 8424.90.00); 84.25; 84.26; 84.27; 

84.28; 84.29; 84.30; 84.31; 84.32; 84.33; 84.34; 84.35; 84.36; 84.37; 84.38; 84.39; 84.40; 

84.41; 84.42; 8443.11.10; 8443.11.90; 8443.12.00; 8443.13.10; 8443.13.21; 8443.13.29; 

8443.13.90; 8443.14.00; 8443.15.00; 8443.16.00; 8443.17.10; 8443.17.90; 8443.19.10; 

8443.19.90; 8443.39.10; 8443.39.21; 8443.39.28; 8443.39.29; 8443.39.30; 8443.39.90; 84.44; 

84.45; 84.46; 84.47; 84.48; 84.49; 8450.11.00; 8450.19.00; 8450.20.90; 8450.20; 8450.90.90; 

84.51 (exceto código 8451.21.00); 84.52 (exceto os códigos 8452.10.00, 8452.90.20 e 

8452.90.8); 84.53; 84.54; 84.55; 84.56; 84.57; 84.58; 84.59; 84.60; 84.61; 84.62; 84.63; 84.64; 

84.65; 84.66; 8467.11.10; 8467.11.90; 8467.19.00; 8467.29.91; 8468.20.00; 8468.80.10; 

8468.80.90; 84.74; 84.75; 84.77; 8478.10.10; 8478.10.90; 84.79; 8480.20.00; 8480.30.00; 

8480.4; 8480.50.00; 8480.60.00; 8480.7; 8481.10.00; 8481.30.00; 8481.40.00; 8481.80.11; 

8481.80.19; 8481.80.21; 8481.80.29; 8481.80.39; 8481.80.92; 8481.80.93; 8481.80.94; 

8481.80.95; 8481.80.96; 8481.80.97; 8481.80.99; 84.83; 84.84; 84.86; 84.87; 8501.33.10; 

8501.33.20; 8501.34.11; 8501.34.19; 8501.34.20; 8501.51.10; 8501.51.20. 8501.51.90; 

8501.52.10; 8501.52.20; 8501.52.90; 8501.53.10; 8501.53.20; 8501.53.30; 8501.53.90; 

8501.61.00; 8501.62.00; 8501.63.00; 8501.64.00; 85.02; 8503.00.10; 8503.00.90; 8504.21.00; 

8504.22.00; 8504.23.00; 8504.33.00; 8504.34.00; 8504.40.30; 8504.40.40; 8504.40.50; 

8504.40.90; 8504.90.30; 8504.90.40; 8505.90.90; 8508.60.00; 8514.10.10; 8514.10.90; 

8514.20.11; 8514.20.19; 8514.20.20; 8514.30.11; 8514.30.19; 8514.30.21; 8514.30.29; 

8514.30.90; 8514.40.00; 8515.11.00; 8515.19.00; 8515.21.00; 8515.29.00; 8515.31.10; 

8515.31.90; 8515.39.00; 8515.80.10; 8515.80.90; 8543.30.00; 8601.10.00; 8602.10.00; 

8604.00.90; 8701.10.00; 8701.30.00; 8701.90.10; 8701.90.90; 8705.10.10; 8705.10.90; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
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8705.20.00; 8705.30.00; 8705.40.00; 8705.90.10; 8705.90.90; 8716.20.00; 9017.30.10; 

9017.30.20; 9017.30.90; 9024.10.10; 9024.10.20; 9024.10.90; 9024.80.11; 9024.80.19; 

9024.80.21; 9024.80.29; 9024.80.90; 9024.90.00; 9025.19.10; 9025.19.90; 9025.80.00; 

9025.90.10; 9025.90.90; 9026.10.19; 9026.10.21; 9026.10.29; 9026.20.10; 9026.20.90; 

9026.80.00; 9026.90.10; 9026.90.20; 9026.90.90; 9027.10.00; 9027.20.11; 9027.20.12; 

9027.20.19; 9027.20.21; 9027.20.29; 9027.30.11; 9027.30.19; 9027.30.20; 9027.50.10; 

9027.50.20; 9027.50.30; 9027.50.40; 9027.50.50; 9027.50.90; 9027.80.11; 9027.80.12; 

9027.80.13; 9027.80.14; 9027.80.20; 9027.80.30; 9027.80.91; 9027.80.99; 9027.90.10; 

9027.90.91; 9027.90.93; 9027.90.99; 9031.10.00; 9031.20.10; 9031.20.90; 9031.41.00; 

9031.49.10; 9031.49.20; 9031.49.90; 9031.80.11; 9031.80.12; 9031.80.20; 9031.80.30; 

9031.80.40; 9031.80.50; 9031.80.60; 9031.80.91; 9031.80.99; 9031.90.10; 9031.90.90; 

9032.10.10; 9032.10.90; 9032.20.00; 9032.81.00; 9032.89.11; 9032.89.29; 9032.89.8; 

9032.89.90; 9032.90.10; 9032.90.99; 9033.00.00; 9506.91.00; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XV - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XVI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XVII - 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 

1602.3, 1602.4, 03.03, 03.04, 03.02, exceto 03.02.90.00; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, 

de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XVIII - 5004.00.00, 5005.00.00, 5006.00.00, 50.07, 5104.00.00, 51.05, 51.06, 

51.07, 51.08, 51.09, 5110.00.00, 51.11, 51.12, 5113.00, 5203.00.00, 52.04, 52.05, 52.06, 52.07, 

52.08, 52.09, 52.10, 52.11, 52.12, 53.06, 53.07, 53.08, 53.09, 53.10, 5311.00.00, no capítulo 

54, exceto os códigos 5402.46.00, 5402.47.00 e 5402.33.10, e nos capítulos 55 a 60; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XIX - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XX - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XXI - (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 

§ 22. A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a 

XXXVIII do § 12 deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas no 

Brasil em condições similares às das importadas quanto ao padrão de qualidade, conteúdo 

técnico, preço ou capacidade produtiva, conforme regulamentação editada pelo Poder 

Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012). 

§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos 

arts. 56 e 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 

§ 24. (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

CAPÍTULO VI 

DA ISENÇÃO 

 

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  

I - as importações realizadas:  

a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público; 

b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e 

pelos respectivos integrantes; 

c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-veto-156921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
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inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.569, DE 2020 
(Do Sr. Mário Heringer) 

 
Reduz temporariamente as alíquotas de impostos incidentes sobre os 
produtos hospitalares que define, e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1115/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Esta Lei reduz temporariamente as alíquotas de impostos incidentes 

sobre produtos destinados à proteção individual em ambiente médico-hospitalar.  

Art. 2º. Em caráter excepcional, enquanto durar a situação de emergência em 

saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ficam reduzidas 

a zero as alíquotas do imposto sobre produtos industrializados e do imposto de 

importação incidentes sobre os seguintes produtos e seus insumos:  

I – máscara para proteção de gotículas; 

II – máscara para proteção de aerossol; 

III – vestimenta hospitalar descartável; 

IV – gorro hospitalar;  

V – propé; e  

VI – luva cirúrgica estéril. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o fabricante de observar 

regulamento técnico em vigor. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O avanço do número de pessoas contaminadas pelo Coronavírus no Brasil, 
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oficialmente já superior a três mil e quatrocentos casos, aumentou sobremaneira a 

demanda por máscaras, luvas e outros equipamentos de proteção individual – EPI no 

País. O elevado risco de contágio da COVID-19 faz com que as equipes de saúde que 

atuam junto aos pacientes contaminados e aos casos suspeitos de contaminação 

tenham que ter atenção redobrada no autocuidado e na autopreservação. Neste 

contexto, mais do que ordinariamente, o uso de EPI é indispensável. 

Ocorre que produtos como máscaras, vestimentas hospitalares e até luvas 

encontram-se escassos no mercado internacional, sobretudo depois da grande 

aquisição feita pelo governo dos Estados Unidos da América junto à China, maior 

fornecedora mundial desses produtos. Em virtude da pandemia e da compra 

estadunidense, os mercados mundial e nacional encontram-se desabastecidos, o que 

coloca em risco a vida de milhares de profissionais de saúde em todo o País.  

Considerando as dimensões e o potencial produtivo do parque industrial 

brasileiro, com destaque para a indústria têxtil e de confecção, a queda na demanda 

corrente de seus produtos, devida ao isolamento social praticado na maioria dos 

municípios do País, e os efeitos nocivos do desabastecimento de EPI no mundo, 

apresentamos o presente projeto de lei com o intuito de criar incentivo fiscal para que 

a indústria nacional assuma a urgente e relevante tarefa de produzir ela mesma os 

equipamentos de proteção individual que se encontram em falta no mercado 

internacional e, assim, preservar a integridade física e até a vida de médicos, 

enfermeiros, fisioterapeutas e outros tantos profissionais que atuam na área hospitalar 

diretamente junto a pacientes contaminados. 

Tendo por base o disposto no art. 153, 3º, I, da Constituição Federal, que 

estabelece que o imposto sobre produto industrializado “será seletivo, em função da 

essencialidade do produto”, propomos que as alíquotas incidentes sobre os 

equipamentos de proteção individual sejam reduzidas a zero, juntamente com as 

alíquotas do imposto de importação incidentes sobre os insumos necessários à 

produção desses equipamentos. Dessa forma, pretendemos diminuir os custos de 

produção da indústria nacional, estimulando uma migração de empresas que atuam 

em outras áreas para assumirem a produção direta de EPIs. 

Nossa proposta tem caráter excepcional e temporário, perdurando 

unicamente enquanto durarem as disposições da Lei nº 13.979, de 2020, que “Dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
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internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”.  

Importante destacar que o incentivo fiscal promovido pelo presente projeto 

de lei guarda amparo na decretação de estado de calamidade pública promovida pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 2020, que dispensa o governo federal do atingimento dos 

resultados fiscais previstos para o ano corrente. Resta dispensada, pois, a 

apresentação de fonte de recursos para a renúncia fiscal ora estabelecida. 

Cumpre ressaltar, por fim, que, a despeito do caráter emergencial das 

medidas aqui propostas, nossa preocupação última é com a saúde e a vida dos 

profissionais de saúde atuantes na linha de frente do combate ao Coronavírus, razão 

pela qual não dispensamos os fabricantes de observarem os regulamentos técnicos 

em vigência.  

Pelo exposto, cientes da urgência e da relevância da presente proposta, 

pedimos o apoio dos pares à sua célere aprovação. 

Sala das Sessões,          de abril de 2020. 

 

Deputado MÁRIO HERINGER 

PDT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
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República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 

do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, 

devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 

transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - setenta por cento para o Município de origem.  

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 

nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
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dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.833, DE 2020 
(Do Sr. Luiz Carlos Motta) 

 
Dispõe sobre a redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS-
Pasep e da Cofins incidentes na importação e sobre a receita bruta de 
venda no mercado interno de equipamentos de proteção individual 
necessários para o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus (Covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1115/2020.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação e na comercialização 

do mercado interno de fertilizantes e defensivos agropecuários e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação 

e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 22/12/2005) 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso veterinário, 

da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo 

Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o disposto na 

Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados em sua 

produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 1006.20, 1006.30 

e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, classificados 

no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, classificados, 

respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.051, de 29/12/2004) 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite em pó, 

integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e fórmulas 

infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo humano 

ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo provolone, 

queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos destinados ao 

consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 

25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum classificados, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5630-22-dezembro-2005-539846-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
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respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 

XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal classificados 

nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, 

de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.10.1; (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada no código 

0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 0206.80.00; 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na 

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com redação dada 

pela  Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais classificados 

nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 

8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)   

XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da Tipi; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013)  

XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12096-24-novembro-2009-593791-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-retificacao-139223-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
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XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 

11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na 

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste artigo. 

(Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 433, de 

27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, convertida na Lei nº 

12.655, de 30/5/2012, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na 

Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta decorrente 

das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de terceiros dos 

bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 0206.4, 02.07 e 

0210.1 da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-

Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no 

inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

anexa a este Decreto. 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos os efeitos 

previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a TIPI, sempre 

que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM pela 

Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior - Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no inciso I do art. 

106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável exclusivamente 

para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  
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Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 

de janeiro de 2017. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

..................................................................................................................................................... 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 2017  

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 

..................................................................................................................................................... 
Capítulo 39 Plástico e suas obras  

Notas.  

1.- Na Nomenclatura, considera-se “plástico” as matérias das posições 39.01 a 39.14 que, submetidas a uma 

influência exterior (em geral o calor e a pressão com, eventualmente, a intervenção de um solvente ou de um 
plastificante), são suscetíveis ou foram suscetíveis, no momento da polimerização ou numa fase posterior, de 

adquirir por moldagem, vazamento, perfilagem, laminagem ou por qualquer outro processo, uma forma que 

conservam quando essa influência deixa de se exercer.  

 Na Nomenclatura, o termo “plástico” inclui também a fibra vulcanizada. Todavia, esse termo não se aplica às 

matérias consideradas como matérias têxteis da Seção XI.  

2.- O presente Capítulo não compreende:  

a) As preparações lubrificantes das posições 27.10 ou 34.03;  

b) As ceras das posições 27.12 ou 34.04;  

c) Os compostos orgânicos isolados de constituição química definida (Capítulo 29);  

d) A heparina e seus sais (posição 30.01);  

e) As soluções (exceto colódios), em solventes orgânicos voláteis, dos produtos 

mencionados nos textos das posições 39.01 a 39.13, quando a proporção do solvente exceda 50 % do 
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peso da solução (posição 32.08); as folhas para marcar a ferro da posição 32.12;  

f) Os agentes orgânicos de superfície e as preparações, da posição 34.02;  

g) As gomas fundidas e as gomas ésteres (posição 38.06);  

h) Os aditivos preparados para óleos minerais (incluindo a gasolina) e para outros 

líquidos utilizados para os mesmos fins que os óleos minerais (posição 38.11);  

ij) Os fluidos hidráulicos preparados à base de poliglicóis, silicones e outros polímeros do Capítulo 39 (posição 

38.19);  

k) Os reagentes de diagnóstico ou de laboratório num suporte de plástico (posição 

38.22);  

l) A borracha sintética, conforme definida no Capítulo 40, e suas obras;  

m) Os artigos de seleiro ou de correeiro (posição 42.01), as malas, maletas, bolsas e os 

outros artigos da posição 42.02;  

n) As obras de espartaria ou de cestaria do Capítulo 46;  

o) Os revestimentos de parede da posição 48.14;  

p) Os produtos da Seção XI (matérias têxteis e suas obras);  

q) Os artigos da Seção XII (por exemplo, calçado e suas partes, chapéus e artigos de 

uso semelhante e suas partes, guarda-chuvas, guarda-sóis, bengalas, chicotes, e suas partes);  

r) Os artigos de bijuteria da posição 71.17;  

s) Os artigos da Seção XVI (máquinas e aparelhos, material elétrico);  

t) As partes do material de transporte da Seção XVII;  

u) Os artigos do Capítulo 90 (por exemplo, elementos de óptica, armações de óculos, 
instrumentos de desenho);  

v) Os artigos do Capítulo 91 (por exemplo, caixas de relógios e de outros artigos de 

relojoaria);  

w) Os artigos do Capítulo 92 (por exemplo, instrumentos musicais e suas partes);  

x) Os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação, sinais 

luminosos, construções préfabricadas);  

y) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos e material de esporte);  

z) Os artigos do Capítulo 96 (por exemplo, escovas, botões, fechos ecler (de correr), 
pentes, boquilhas e hastes de cachimbos, piteiras (boquilhas) ou semelhantes, partes de garrafas 

térmicas, canetas, lapiseiras, e monopés, bipés, tripés e artigos semelhantes).  

3.- Apenas se classificam pelas posições 39.01 a 39.11 os produtos obtidos mediante síntese química e que se 

incluam nas seguintes categorias:  

a) As poliolefinas sintéticas líquidas que destilem uma fração inferior a 60 % em volume, 
a 300 °C e à pressão de 1.013 milibares, por aplicação de um método de destilação a baixa pressão 

(posições 39.01 e 39.02);  

b) As resinas fracamente polimerizadas do tipo cumarona-indeno (posição 39.11);  

c) Os outros polímeros sintéticos que contenham pelo menos 5 motivos monoméricos, 

em média; d) Os silicones (posição 39.10);  

e) Os resóis (posição 39.09) e os outros pré-polímeros.  

4.- Consideram-se “copolímeros” todos os polímeros em que nenhum motivo monomérico represente 95 % ou 
mais, em peso, do teor total do polímero.  

 Ressalvadas as disposições em contrário, na acepção do presente Capítulo, os copolímeros (incluindo os 

copolicondensados, os produtos de copoliadição, os copolímeros em blocos e os copolímeros enxertados) e as 
misturas de polímeros, classificam-se na posição que inclua os polímeros do motivo comonomérico que predomine, 

em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. Na acepção da presente Nota, os motivos 

comonoméricos constitutivos de polímeros que se classifiquem numa mesma posição devem ser tomados em 

conjunto.  

 Se não predominar nenhum motivo comonomérico simples, os copolímeros ou misturas de polímeros classificam-

se, conforme o caso, na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis de validamente 

se tomarem em consideração.  

5.- Os polímeros modificados quimicamente, nos quais apenas os apêndices da cadeia polimérica principal tenham 
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sido modificados por reação química, devem classificar-se na posição referente ao polímero não modificado. Esta 

disposição não se aplica aos copolímeros enxertados.  

6.- Na acepção das posições 39.01 a 39.14, a expressão “formas primárias” aplica-se unicamente às seguintes 

formas:  

a) Líquidos e pastas, incluindo as dispersões (emulsões e suspensões) e as soluções;  

b) Blocos irregulares, pedaços, grumos, pós (incluindo os pós para moldagem), grânulos, 

flocos e massas não coerentes semelhantes.  

7.- A posição 39.15 não compreende os desperdícios, resíduos e aparas, de uma única matéria termoplástica, 

transformados em formas primárias (posições 39.01 a 39.14).  

8.- Na acepção da posição 39.17, o termo “tubos” aplica-se a artigos ocos, quer se trate de produtos intermediários, 

quer de produtos acabados (por exemplo, as mangueiras de rega com nervuras e os tubos perfurados) do tipo 

utilizado normalmente para conduzir ou distribuir gases ou líquidos. Esse termo aplica-se igualmente aos invólucros 
tubulares para enchidos e a outros tubos chatos. Todavia, com exclusão destes últimos, os tubos que apresentem 

uma seção transversal interna diferente da redonda, oval, retangular (o comprimento não excedendo 1,5 vezes a 

largura) ou em forma poligonal regular, não se consideram como tubos, mas sim como perfis.  

9.- Na acepção da posição 39.18, a expressão “revestimentos de paredes ou de tetos”, de plástico, aplica-se aos 

produtos que se apresentem em rolos com uma largura mínima de 45 cm, suscetíveis de serem utilizados para 
decoração de paredes ou de tetos, constituídos por plástico fixado de forma permanente num suporte de matéria 

diferente do papel, apresentando-se a camada de plástico (da face aparente) granida, gofrada, colorida, com 

motivos impressos ou decorada de qualquer outra forma.  

10.- Na acepção das posições 39.20 e 39.21, a expressão “chapas, folhas, películas, tiras e lâminas” aplica-se 

exclusivamente às chapas, folhas, películas, tiras e lâminas (exceto as do Capítulo 54) e aos blocos de forma 
geométrica regular, mesmo impressos ou trabalhados de outro modo na superfície, não recortados ou 

simplesmente cortados em forma quadrada ou retangular, mas não trabalhados de outra forma (mesmo que essa 

operação lhes dê a característica de artigos prontos para o uso).  

11.- A posição 39.25 aplica-se exclusivamente aos seguintes artigos, desde que não se incluam nas posições 

precedentes do Subcapítulo II:  

a) Reservatórios, cisternas (incluindo as fossas sépticas), cubas e recipientes análogos, 

de capacidade superior a 300 l;  

b) Elementos estruturais utilizados, por exemplo, na construção de pisos (pavimentos), 

paredes, tabiques, tetos ou telhados;  

c) Calhas e seus acessórios;  

d) Portas, janelas e seus caixilhos, alizares e soleiras;  

e) Gradis, balaustradas, corrimões e artigos semelhantes;  

f) Postigos, estores (incluindo as venezianas) e artigos semelhantes, suas partes e 
acessórios;  

g) Estantes de grandes dimensões destinadas a serem montadas e fixadas 

permanentemente, por exemplo, em lojas, oficinas, armazéns;  

h) Motivos decorativos arquitetônicos, tais como caneluras, cúpulas, etc.; ij) Acessórios e 
guarnições, destinados a serem fixados permanentemente em portas, janelas, escadas, paredes ou 

noutras partes de construções, tais como puxadores, maçanetas, aldrabas, suportes, toalheiros, 

espelhos de interruptores e outras placas de proteção.  

Notas de subposições.  

1.- No âmbito de uma posição do presente Capítulo, os polímeros (incluindo os copolímeros) e os polímeros 

modificados quimicamente classificam-se de acordo com as disposições seguintes:  

a) Quando existir uma subposição denominada “Outros” ou “Outras” na série de subposições em causa:  

1º) O prefixo “poli” precedendo o nome de um polímero específico no texto de uma subposição (por exemplo, 
polietileno ou poliamida-6,6) significa que o ou os motivos monoméricos constitutivos do polímero designado, em 

conjunto, devem contribuir com 95 % ou mais, em peso, do teor total do polímero.  

2º) Os copolímeros referidos nas subposições 3901.30, 3901.40, 3903.20, 3903.30 e 3904.30 classificam-se 

nessas subposições, desde que os motivos comonoméricos dos copolímeros mencionados contribuam com 95 % 
ou mais, em peso, do teor total do polímero.  

3º) Os polímeros modificados quimicamente classificam-se na subposição denominada “Outros” ou “Outras”, desde 

que esses polímeros modificados quimicamente não estejam abrangidos mais especificamente noutra subposição.  

4º) Os polímeros que não satisfaçam as condições estipuladas em 1º), 2º) ou 3º) acima, classificam-se na 
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subposição, entre as restantes subposições da série, que inclua os polímeros do motivo monomérico que 

predomine, em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. Para este fim, os motivos monoméricos 

constitutivos de polímeros que se incluam na mesma subposição devem ser tomados em conjunto. Apenas os 
motivos comonoméricos constitutivos de polímeros da série de subposições em causa devem ser comparados;  

b) Quando não existir subposição denominada “Outros” ou “Outras” na mesma série:  

1º) Os polímeros classificam-se na subposição que inclua os polímeros de motivo monomérico que predomine, em 

peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. Para este efeito, os motivos monoméricos constitutivos 
de polímeros que se incluem na mesma subposição devem ser tomados em conjunto. Só os motivos 

comonoméricos constitutivos de polímeros da série em causa devem ser comparados.  

2º) Os polímeros modificados quimicamente classificam-se na subposição referente ao polímero não modificado.  

 As misturas de polímeros classificam-se na mesma subposição que os polímeros obtidos a partir dos mesmos 
motivos monoméricos nas mesmas proporções.  

2.- Na acepção da subposição 3920.43, o termo “plastificantes” abrange também os plastificantes secundários. 

Notas Complementares (NC) da TIPI  

   

NC (39-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do Capítulo, fabricados 

em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por 
empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 

homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 

reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.  
  

NC (39-2) Fica reduzida a zero a alíquota do imposto incidente sobre o produto constituído de mistura de plásticos 
exclusivamente reciclados, com camadas externas próprias para receber impressões, denominado papel sintético, 

classificado no código 3920.20.19, quando destinado à impressão de livros e periódicos.   

__________________ 
..................................................................................................................................................... 

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

3922.90.00  - Outros  0  

      

39.23  Artigos de transporte ou de embalagem, de plástico; rolhas, tampas, cápsulas e outros 

dispositivos para fechar recipientes, de plástico.    

3923.10  - Caixas, caixotes, engradados e artigos semelhantes    

3923.10.10  Estojos de plástico, do tipo utilizado para acondicionar discos para sistemas de leitura por 

raio laser  15  

3923.10.90  Outros  15  

3923.2  - Sacos de quaisquer dimensões, bolsas e cartuchos:    

3923.21  -- De polímeros de etileno    

3923.21.10  De capacidade inferior ou igual a 1.000 cm3  15  

3923.21.90  Outros  15  

3923.29  -- De outro plástico    

3923.29.10  De capacidade inferior ou igual a 1.000 cm3  15  

3923.29.90  Outros  15  

3923.30.00  - Garrafões, garrafas, frascos e artigos semelhantes  15  

  Ex 01 - Esboços de garrafas de plástico, fechados em uma extremidade e com a outra aberta 

e munida de uma rosca sobre a qual irá adaptar-se uma tampa roscada, devendo a parte 

abaixo da rosca ser transformada, posteriormente, para se obter a dimensão e forma 

desejadas  

  

  

  

0  

3923.40.00  - Bobinas, carretéis, canelas e suportes semelhantes  10  

3923.50.00  - Rolhas, tampas, cápsulas e outros dispositivos para fechar recipientes  5  

3923.90.00  - Outros  15  

      

39.24  Serviços de mesa, artigos de cozinha, outros artigos de uso doméstico e artigos de 

higiene ou de toucador, de plástico.    

3924.10.00  - Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha  10  

3924.90.00  - Outros  10  

      



88 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 660/2020 

39.25  Artigos para apetrechamento de construções, de plástico, não especificados nem 

compreendidos noutras posições.    

3925.10.00  - Reservatórios, cisternas, cubas e recipientes análogos, de capacidade superior a 300 l  0  

3925.20.00  - Portas, janelas e seus caixilhos, alizares e soleiras  0  

3925.30.00  - Postigos, estores (incluindo as venezianas) e artigos semelhantes, e suas partes  5  

3925.90  - Outros    

3925.90.10  De poliestireno expandido (EPS)  5  

3925.90.90  Outros  5  

      

39.26  Outras obras de plástico e obras de outras matérias das posições 39.01 a 39.14.    

3926.10.00  - Artigos de escritório e artigos escolares  15  

3926.20.00  - Vestuário e seus acessórios (incluindo as luvas, mitenes e semelhantes)  5  

  Ex 01 - Cintos  10  

3926.30.00  - Guarnições para móveis, carroçarias ou semelhantes  5  

3926.40.00  - Estatuetas e outros objetos de ornamentação  20  

3926.90  - Outras    

3926.90.10  Arruelas (anilhas)  10  

3926.90.2  Correias de transmissão e correias transportadoras    

3926.90.21  De transmissão  10  

3926.90.22  Transportadoras  10  

3926.90.30  Bolsas para uso em medicina (hemodiálise e usos semelhantes)  0  

3926.90.40  Artigos de laboratório ou de farmácia  10  

  Ex 01 - Exclusivamente de laboratório de análises clínicas  0  

3926.90.50  Acessórios do tipo utilizado em linhas de sangue para hemodiálise, tais como:  

obturadores, incluindo os reguláveis (clamps), clipes e similares  15  

3926.90.6  Anéis de seção transversal circular (O-rings)    

3926.90.61  De tetrafluoretileno e éter perfluorometilvinil  15  

3926.90.69  Outros  15  

3926.90.90  Outras  15  

  Ex 01 - Forma para fabricação de calçados  0  

  Ex 02 - Máscara de proteção  0  

  Ex 03 - Revestimento para canais de irrigação, de PVC flexível ou semelhante, com ilhoses 

para fixação no solo  8  

  Ex 04 - Cinto, colete, bóia e equipamento semelhante de salvamento  10  

  Ex 05 - Brincos e pulseiras para identificação de animais  10  

  Ex 06 - Cabos para ferramentas, utensílios e aparelhos  10  

NCM  DESCRIÇÃO  
ALÍQUOTA  

(%)  

  Ex 07 - Parafusos e porcas  10  

  Ex 08 - Recipiente com serpentina e depósito para gelo, próprio para gelar bebidas  20  

  Ex 09 - Leques e ventarolas  20  

  Ex 10 - Bolsas para coleta de sangue e seus componentes e bolsas de diálise peritoneal 

(infusão e drenagem)  0  

  Ex 11 - Kits para aferese  0  

__________________  

Capítulo 40 Borracha e suas obras  

Notas.  

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, a denominação “borracha” abrange, na Nomenclatura, os produtos 
seguintes, mesmo vulcanizados, endurecidos ou não, ainda que regenerados: borracha natural, balata, guta-
percha, guaiúle, chicle e gomas naturais análogas, borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos. 
..................................................................................................................................................... 

 

Capítulo 73  

Obras de ferro fundido, ferro ou aço  

Notas.   
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1.- Neste Capítulo, consideram-se de “ferro fundido” os produtos obtidos por moldação, nos quais o ferro predomina 

em peso sobre cada um dos outros elementos, e que não correspondam à composição química dos aços referida 

na Nota 1 d) do Capítulo 72.  

2.- Na acepção do presente Capítulo, consideram-se “fios” os produtos obtidos a quente ou a frio, cuja seção 

transversal, qualquer que seja a sua forma, não exceda 16 mm na sua maior dimensão.  

Nota Complementar (NC) da TIPI  

   

NC (73-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos  do Capítulo, fabricados 

em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por 

empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 
homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 

reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.  

..................................................................................................................................................... 

 
NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

7324.29.00  -- Outras  10  

7324.90.00  - Outros, incluindo as partes  10  

      

73.25  Outras obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço.    

7325.10.00  - De ferro fundido, não maleável  10  

7325.9  - Outras:    

7325.91.00  -- Esferas e artigos semelhantes, para moinhos  10  

7325.99  -- Outras    

7325.99.10  De aço  10  

7325.99.90  Outras  10  

      

73.26  Outras obras de ferro ou aço.    

7326.1  - Simplesmente forjadas ou estampadas:    

7326.11.00  -- Esferas e artigos semelhantes, para moinhos  10  

7326.19.00  -- Outras  10  

7326.20.00  - Obras de fio de ferro ou aço  5  

7326.90  - Outras    

7326.90.10  Calotas elípticas de aço ao níquel, segundo Norma ASME SA 353, do tipo utilizado na 

fabricação de recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos  5  

7326.90.90  Outras  5  

  
..................................................................................................................................................... 

Capítulo 90  

Instrumentos e aparelhos de óptica, de fotografia, de cinematografia,  de 

medida, de controle ou de precisão; instrumentos e  aparelhos médico-

cirúrgicos; suas partes e acessórios  

Notas.  

1.- Este Capítulo não compreende:  

a) Os artigos para usos técnicos, de borracha vulcanizada não endurecida (posição 

40.16), de couro natural ou reconstituído (posição 42.05), ou de matérias têxteis (posição 59.11);  

b) As cintas e fundas (ligaduras*) de matérias têxteis, cujo efeito pretendido sobre o 
órgão a sustentar ou a manter é obtido unicamente em função da elasticidade (por exemplo, cintas de 

gravidez, fundas (ligaduras*) torácicas, fundas (ligaduras*) abdominais, fundas (ligaduras*) para 

articulações ou músculos) (Seção XI);  

c) Os produtos refratários da posição 69.03; os artigos para usos químicos e outros usos 
técnicos, da posição 69.09;  

d) Os espelhos de vidro, não trabalhados opticamente, da posição 70.09, e os espelhos 

de metais comuns ou de metais preciosos, que não tenham as características de elementos de óptica 
(posição 83.06 ou Capítulo 71);  

e) Os artigos de vidro das posições 70.07, 70.08, 70.11, 70.14, 70.15 ou 70.17;  
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f) As partes de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção 

XV) e os artigos semelhantes de plástico (Capítulo 39);  

g) As bombas distribuidoras com dispositivo medidor, da posição 84.13; as básculas e 

balanças de verificação e contagem de peças usinadas (fabricadas*), bem como os pesos para balanças 
apresentados isoladamente (posição 84.23); os aparelhos de elevação e de movimentação (posições 

84.25 a 84.28); as cortadeiras de todos os tipos para o trabalho do papel ou do cartão (posição 84.41); 

os dispositivos especiais para ajustar a peça a trabalhar ou as ferramentas, nas máquinas-ferramentas 
ou máquinas de corte a jato de água, mesmo munidos de dispositivos ópticos de leitura (divisores 

ópticos, por exemplo), da posição 84.66 (exceto os dispositivos puramente ópticos, por exemplo, lunetas 

de centragem, de alinhamento); as máquinas de calcular (posição 84.70); as torneiras, válvulas e 
dispositivos semelhantes (posição 84.81); máquinas e aparelhos da posição 84.86, incluindo os 

aparelhos para projeção ou execução de traçados de circuitos em superfícies sensibilizadas de materiais 

semicondutores;  

h) Os faróis de iluminação do tipo utilizado em ciclos ou automóveis (posição 85.12); as 
lanternas elétricas portáteis da posição 85.13; os aparelhos cinematográficos para gravação ou 

reprodução de som, bem como os aparelhos para reprodução em série de suportes de som (posição 

85.19); os fonocaptores (posição 85.22); as câmeras de televisão, as câmeras fotográficas digitais e as 
câmeras de vídeo (posição 85.25); os aparelhos de radiodetecção e de radiossondagem, os aparelhos 

de radionavegação e os aparelhos de radiotelecomando (posição 85.26); os conectores para fibras 

ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas (posição 85.36); os aparelhos de comando numérico da 
posição 85.37; os artigos denominados “faróis e projetores, em unidades seladas” da posição 85.39; os 

cabos de fibras ópticas da posição 85.44;  

ij) Os projetores da posição 94.05; 

k) Os artigos do Capítulo 95;  

l) Os monopés, bipés, tripés e artigos semelhantes, da posição 96.20;  

m) As medidas de capacidade, que se classificam como obra da matéria constitutiva;  

n) As bobinas e suportes semelhantes (classificação consoante a matéria constitutiva, 
por exemplo, posição 39.23 ou Seção XV).  

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, as partes e acessórios para máquinas, aparelhos, instrumentos 

ou outros artigos do presente Capítulo, classificam-se de acordo com as seguintes regras:  

a) As partes e acessórios que consistam em artigos compreendidos em qualquer das 
posições do presente Capítulo ou dos Capítulos 84, 85 ou 91 (exceto as posições 84.87, 85.48 ou 90.33) 

classificam-se nas respectivas posições, quaisquer que sejam as máquinas, aparelhos ou instrumentos 

a que se destinem;  

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma 
máquina, instrumento ou aparelho determinados, ou a várias máquinas, instrumentos ou aparelhos, 

compreendidos numa mesma posição (mesmo nas posições 90.10, 90.13 ou 90.31), as partes e 

acessórios que não sejam os considerados na alínea a) anterior, classificam-se na posição 
correspondente a essa ou a essas máquinas, instrumentos ou aparelhos;  

c) As outras partes e acessórios classificam-se na posição 90.33.  

3.- As disposições das Notas 3 e 4 da Seção XVI aplicam-se também ao presente Capítulo.  

4.- A posição 90.05 não compreende as miras telescópicas para armas, os periscópios para submarinos ou carros 
de combate, nem as lunetas para máquinas, aparelhos ou instrumentos deste Capítulo ou da Seção XVI (posição 

90.13).  

5.- As máquinas, aparelhos ou instrumentos ópticos de medida ou controle, suscetíveis de se classificarem 

simultaneamente nas posições 90.13 e 90.31, classificam-se nesta última posição.  

6.- Na acepção da posição 90.21, consideram-se “artigos e aparelhos ortopédicos”, os artigos e aparelhos 
utilizados:  

- seja para prevenir ou corrigir determinadas deformidades corporais;  

- seja para sustentar ou manter partes do corpo na sequência de uma doença, de uma 

operação ou de uma lesão.  

 Os artigos e aparelhos ortopédicos incluem o calçado ortopédico e as palmilhas especiais, concebidos para corrigir 

afecções ortopédicas do pé, contanto que sejam 1°) fabricados sob medida ou 2º) fabricados em série, 

apresentados por unidades e não por pares, e concebidos para se adaptarem indiferentemente a cada pé.  

7.- A posição 90.32 compreende unicamente:  

a) Os instrumentos e aparelhos para regulação da vazão (do caudal), do nível, da 

pressão ou de outras características dos fluidos gasosos ou líquidos, ou para o controle automático de 
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temperaturas, mesmo que o seu modo de funcionamento dependa de um fenômeno elétrico que varia 

de acordo com o fator a ser automaticamente controlado e que têm por função levar este fator a um 

valor desejado e mantê-lo estabilizado, sem ser influenciado por eventuais perturbações, mediante uma 
medida contínua ou periódica do seu valor real;  

b) Os reguladores automáticos de grandezas elétricas, bem como os reguladores 

automáticos de outras grandezas, cujo modo de funcionamento dependa de um fenômeno elétrico que 

varia de acordo com o fator a ser controlado e que têm por função levar este fator a um valor desejado e 
mantê-lo estabilizado, sem ser influenciado por eventuais perturbações, mediante uma medida contínua 

ou periódica do seu valor real.  

Nota Complementar.  

1.- As disposições da Nota Complementar 1 da Seção XVI aplicam-se às máquinas, instrumentos e aparelhos 

deste Capítulo.  

Notas Complementares (NC) da TIPI  

   

NC (90-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos do Capítulo, fabricados 

em  conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por 

empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento 
homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e 

reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.  

NC (90-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre aparelhos e instrumentos, bem assim 
os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, destinados à instalação, ampliação 

ou modernização de unidades industriais que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto 

aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior.  

NC (90-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidente sobre as saídas de medidores de vazão e 

condutivímetros, bem assim de aparelhos para o controle, registro e gravação dos quantitativos medidos, que 
atendam às especificações fixadas pela Secretaria da Receita Federal, quando adquiridos por estabelecimentos 

industriais fabricantes dos produtos classificados nas posições 22.02 e 22.03.  

NC (90-4) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidente sobre as saídas de contadores automáticos 
da quantidade produzida, que atendam às especificações fixadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
quando adquiridos por estabelecimentos industriais fabricantes dos produtos classificados no código 2402.20.00. 
..................................................................................................................................................... 

 
     

90.04  Óculos para correção, proteção ou outros fins, e artigos semelhantes.    

9004.10.00  - Óculos de sol  15  

9004.90  - Outros    

9004.90.10  Óculos para correção  5  

9004.90.20  Óculos de segurança  5  

9004.90.90  Outros  5  

      

90.05  Binóculos, lunetas, incluindo as astronômicas, telescópios ópticos, e suas armações; 

outros instrumentos de astronomia e suas armações, exceto os aparelhos de 

radioastronomia.    

9005.10.00  - Binóculos  15  

9005.80.00  - Outros instrumentos  15  

9005.90  - Partes e acessórios (incluindo as armações)    

9005.90.10  De binóculos  15  

9005.90.90  Outros  15  

      

..................................................................................................................................................... 

 
     

90.19  Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de psicotécnica; 

aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossolterapia, aparelhos 

respiratórios de reanimação e outros aparelhos de terapia respiratória.    

9019.10.00  - Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de psicotécnica  8  

9019.20  - Aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossolterapia, aparelhos respiratórios 

de reanimação e outros aparelhos de terapia respiratória    
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9019.20.10  De oxigenoterapia  2  

9019.20.20  De aerossolterapia  2  

9019.20.30  Respiratórios de reanimação  8  

9019.20.40  Respiradores automáticos (pulmões de aço)  8  

9019.20.90  Outros  8  

      

9020.00  Outros aparelhos respiratórios e máscaras contra gases, exceto as máscaras de 

proteção desprovidas de mecanismo e de elemento filtrante amovível.    

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

9020.00.10  Máscaras contra gases  0  

9020.00.90  Outros  8  

      

90.21  Artigos e aparelhos ortopédicos, incluindo as cintas e fundas (ligaduras*) 

médicocirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos para 

fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a audição dos surdos 

e outros aparelhos para compensar uma deficiência ou uma incapacidade, destinados 

a serem transportados à mão ou sobre as pessoas ou a serem implantados no 

organismo.    

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.108, DE 2020 
(Da Sra. Joice Hasselmann) 

 
Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes na 
importação e na comercialização do mercado interno e isenta do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) bens relacionados ao combate da 
pandemia do Coronavírus (COVID-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1115/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para 

o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS 

incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: 

I – álcool etílico, exceto para fins carburantes, classificado na posição 

22.07 da TIPI: 

II – máscara descartável, classificada no código 6307.90.10 da TIPI; 

e 

III – aparelhos respiratórios, classificados no código 9019.20 da TIPI. 
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Art. 2º. O art. 7º da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º ... 

... 

XXXVIII – álcool etílico, exceto para fins carburantes, classificado na 

posição 22.07 da TIPI: 

XXXIX – máscara descartável, classificada no código 6307.90.10 da 

TIPI; e 

XL – aparelhos respiratórios, classificados no código 9019.20 da 

TIPI.” (NR) 

Art. 3º. As reduções de alíquotas e isenções de que trata esta Lei 

permanecerão até noventa dias após o encerramento da pandemia do Coronavírus 

(COVID-19) no território nacional, conforme reconhecido pelo Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. Por pandemia, entende-se uma enfermidade 

epidêmica amplamente disseminada, sendo decretada formalmente pela Organização 

Mundial da Saúde (OMS). 

Art. 4º. O § 2º do art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 9º ... 

... 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte 

à alíquota de dezesseis por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.  

...” (NR) 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil e o mundo passam pelo desafio de combater a pandemia 

do Coronavírus (COVID-19). Fazem-se necessárias medidas de emergência para 

evitar a disseminação dessa enfermidade epidêmica no território nacional, fazendo 

com que os cidadãos tenham em suas mãos instrumentos para auxiliar o sistema 
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público de saúde nesta luta. Sabe-se que o direito à vida é cláusula pétrea de 

nossa Constituição e deve ser buscado por todos responsavelmente e sem que se 

meçam esforços. 

Neste sentido, o presente projeto tem como objetivo reduzir a zero 

as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS, bem como conceder isenção do IPI, 

sobre bens que se tornaram essenciais nesse momento de combate e prevenção 

da pandemia do Coronavírus (COVID-19), de forma que essa desoneração fiscal 

possa chegar ao preço do consumidor final e possibilitar a aquisição desses 

produtos pelo maior número possível de pessoas.  

Essa redução deve ser aplicada enquanto perdurar a situação de 

pandemia no território nacional, conforme decretado pela Organização Mundial de 

Saúde (OMS) e reconhecida pelo Ministério da Saúde, e até 90 dias após, de forma 

a respeitar o princípio da anterioridade nonagesimal. 

Quanto ao impacto orçamentário e financeiro destas 

desonerações, considerando que o Coronavírus seja contido em 3 meses, pode-

se estimar que as desonerações estimadas estão aproximadamente em 191,62 

milhões (87,31 relativa ao álcool etílico; 3,1 milhões corresponde às máscaras e 

101,21 relativa aos aparelhos respiratórios que devem ter aumento de produção)1, 

considerando os outros 3 meses pelos quais deve viger. 

Como forma de compensar a renúncia fiscal que está sendo dada, 

propõe-se um aumento da alíquota de um por cento sobre o imposto de renda na 

fonte dos juros sobre o capital próprio das pessoas jurídicas que têm relevantes e 

persistentes lucros.  

Conforme o relatório do PL nº 130/2015, a elevação da alíquota 

conforme proposto tem potencial de gerar recursos da ordem de R$ 561 milhões, 

mostrando-se plenamente suficiente para compensar a renúncia de receita 

decorrente da proposição. Com isso, é respeitada a Lei de Complementar nº 101, 

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal e o excesso de arrecadação poderá ser 

destinado a alguma ação relacionada ao combate do Coronavírus. 

                                                      
1 Estimativas utilizando o relatório de Análise de Arrecadação das Receitas Federais de 2019, elaborado pelo Centro de Estudos 

Tributários e Aduaneiros da Rfb e valendo-se do método de extrapolação linear com base nas quantidades de incidências da TIPI. 
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Deste modo, conto com o apoio dos nobres pares, de forma a 

demonstrar que o Congresso Nacional contribuirá com a recuperação das 

condições de saúde dos brasileiros, atuando responsavelmente junto ao país.    

Sala das Sessões, em 22 de abril de 2020. 

Deputada JOICE HASSELMANN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 

Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 

Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 

Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO IMPOSTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 6º (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

 

Art. 7º São também isentos:  

I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas pelo 

Ministério da Fazenda;  

II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, inciso 

V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para distribuição 

gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a declaração de 

isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos 

federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, 

quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim considerados os 

fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para dar 

conhecer sua natureza espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam, em 

caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para os 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
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tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa ou 

carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas aquelas até 0,25 m e 0,15 

m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos respectivos 

estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, a declaração 

"amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  

IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, livros e 

músicas;  

XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XV - os caixões funerários;  

XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 

sujeitos ao Imposto único;  

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, herbicidas 

e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do Ministério da Fazenda, 

ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas as 

de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou Cooperativas 

de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 

XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 1/2/1967) 

XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de pedra 

ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
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XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXVI - material bélico, quando de uso privativo das Fôrças Armadas e vendido 

à União; (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

XXXVII - as aeronaves de uso militar, suas partes e peças, quando vendidas à 

União. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo produtor, 

fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às matérias-primas e 

produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva industrialização, ou por via de 

restituição, quando não for possível a recuperação pelo sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, 

revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, 

respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao produto.  

Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis 

para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira:  

I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e 

demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  

II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de organismos 

internacionais de que o Brasil seja membro;  

III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  

IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos das leis 

pertinentes;  

V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 

processo de desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos 

desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  

Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será 

entregue ao passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de bagagem" 

devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço".  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à 

variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 

lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 
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em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 

de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao 

regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 

o imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos 

sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 

imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento 

ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 

202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 

exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

I - capital social; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - reservas de capital; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - reservas de lucros; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - ações em tesouraria; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - prejuízos acumulados. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital 

social, prevista no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no 

art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de passivo 

na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir do mês 

de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, 

nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, 

domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 
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por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  
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II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.444, DE 2020 
(Do Sr. Léo Moraes) 

 

Isenta de impostos federais a produção e importação de aparelho de 
medição de oxigênio na corrente sanguínea (oxímetro) durante a vigência 
do estado de calamidade decorrente da pandemia do novo coronavírus. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1115/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Ficam isentos de impostos federais a produção e a importação de aparelhos 
de medição de oxigênio na corrente sanguínea (oxímetros) durante a vigência do 
estado de calamidade decorrente da pandemia do novo coronavírus. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A gravidade da doença causada pelo novo coronavírus tem feito governos de todo 

o mundo adotar medidas que visam evitar o espalhamento da doença e favorecer o 
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tratamento dos doentes. 

Especialistas apontam que o oxímetro é equipamento de fundamental importância 

para a medição do oxigênio no sangue das pessoas acometidas da covid-19, uma vez 

que é ele que pode determinar a necessidade de a pessoa procurar o serviço hospitalar 

ou permanecer de quarentena. 

No entanto, o espalhamento do coronavírus provocou uma busca desenfreada por 

esses equipamentos, o que elevou demasiadamente o seu preço.  

O objetivo deste projeto é retirar a incidência de impostos federais, durante o 

estado de calamidade, tanto sobre os produzidos no Brasil quanto aqueles importados. 

Desta forma, zeradas as alíquotas, o produto poderá ser comercializado com um valor 

mais acessível para a população. 

Por este motivo, pedimos a aprovação deste projeto de lei. 

Sala de Sessões, 6 de maio de 2020. 

Deputado LÉO MORAES 
PODEMOS/RO 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.447, DE 2020 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Isenta do Imposto de Produtos Industrializados – IPI, PIS/Pasep e da 
CONFINS incidentes na fabricação de aparelhos respiratórios utilizados 
para o tratamento de pacientes da pandemia do Coronavírus – COVID 19, 
durante o Estado de Calamidade Pública e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1115/2020.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI 

a fabricação de aparelhos respiratórios de qualquer tipo para uso no tratamento de 

pacientes infectados pelo Coronavírus – COVID- 19, adquiridos pelos  serviços de 

saúde da União, dos Estados, dos Municípios e do  Distrito Federal e pelas Instituições 

da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, com atuação na área de atenção básica a 

saúde, durante o período em que foi reconhecida a ocorrência do estado de 

calamidade pública, segundo o Decreto n. 6º de 20 de março de 2020. 

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar 
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acrescido do seguinte inciso: 

“Art . 7º São também isentos: 

XXXVIII – os aparelhos respiratórios de todos os tipos utilizados no 
tratamento de pacientes infectados pelo Coronavírus – COVID 19, 
adquiridos pela União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
inclusive pelas instituições da sociedade civil, sem fins lucrativos, com 
atuação nas áreas de atenção à saúde, durante o Estado de Calamidade 
Pública de importância internacional.” (NR)  

Art. 3º O art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º. .................................................................. 

............................................................................... 

§1º. (revogado) 

§2º. Até 31 de dezembro de 2020, ficam reduzidas a zero as 
alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS sobre 
respiradores de qualquer tipo, enquanto durar o estado de calamidade pública 

provocado pela pandemia de importância internacional o Coronavírus, COVID-
19.” (NR) 

Art.4 º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição visa isentar do Imposto sobre Produtos 

Industrializados -IPI, PIS/PASEP e CONFINS  aparelhos respiratórios utilizados na 

prestação de serviços de saúde para o enfrentamento da epidemia do Coronavírus 

quando  adquiridos pela União, Estados, Municípios e  Distrito Federal e pelas 

Instituições da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, com atuação na área de atenção 

básica a saúde. 

A isenção de que trata esta lei só poderá ser utilizada em Estado de 

calamidade pública decretado pelo Poder Executivo Federal. 

E inegável que no momento atual e futuro de calamidade pública e 

isolamento, sejam dadas isenções para a aquisição respiradores, pois o paciente 

portador da doença sente dificuldades respiratórias, devido as inflamações dos 

pulmões causada pelo COVID-19. É inegável o uso desses aparelhos para salvar 

vidas, pois muitos pacientes sofrem com desconforto respiratório agudo. 

O objetivo da presente proposição é estimular a produção e 

fabricação de respiradores.  O grande problema encontrado além da falta de 



103 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 660/2020 

equipamento sãos os impostos incidentes sobre o produto, diante disso, entendemos 

que diante do estado de calamidade pública de interesse internacional podemos 

incentivar empresas que hoje estão paradas a produzirem respiradores com eficiência 

e rapidez. 

Diante desse cenário, por se tratar de medida urgente, com grande 

alcance na saúde pública devido a pandemia do coronavírus – COVID -19, esperamos 

contar com o apoio de nossos nobres pares para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2020. 

Deputada REJANE DIAS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  
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§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 

Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 

Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 

Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DO IMPOSTO 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 6º (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

Art. 7º São também isentos:  

I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas pelo 

Ministério da Fazenda;  

II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, inciso 

V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para distribuição 

gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a declaração de 

isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos 

federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, 

quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim considerados os 

fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para dar 

conhecer sua natureza espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam, em 

caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para os 
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tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa ou 

carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas aquelas até 0,25 m e 0,15 

m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos respectivos 

estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, a declaração 

"amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  

IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, livros e 

músicas;  

XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XV - os caixões funerários;  

XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 

sujeitos ao Imposto único;  

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, herbicidas 

e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do Ministério da Fazenda, 

ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas as 

de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou Cooperativas 

de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 

XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 1/2/1967) 

XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 

XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de pedra 

ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; (Inciso 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
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XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 

Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXVI - material bélico, quando de uso privativo das Fôrças Armadas e vendido 

à União; (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 

de 18/11/1966) 

XXXVII - as aeronaves de uso militar, suas partes e peças, quando vendidas à 

União. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, de 

18/11/1966) 

§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo produtor, 

fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às matérias-primas e 

produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva industrialização, ou por via de 

restituição, quando não for possível a recuperação pelo sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, 

revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, 

respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao produto.  

Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis 

para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira:  

I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e 

demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  

II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de organismos 

internacionais de que o Brasil seja membro;  

III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  

IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos das leis 

pertinentes;  

V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 

processo de desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos 

desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  

Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será 

entregue ao passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de bagagem" 

devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço".  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
Altera a Legislação Tributária Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, relativamente 

às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS, de que tratam o art. 239 da Constituição e a Lei Complementar n° 70, de 30 de 

dezembro de 1991, ao Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 

e Seguro, ou relativos a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.  
CAPÍTULO I 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS 
...................................................................................................................................................... 

Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do 
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Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo serão calculadas, 
respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte inteiros e 
quarenta e quatro centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda 
de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, 
de 21/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove 
inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da 
venda de óleo diesel e suas correntes; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000 e com 
redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete inteiros 
e quatro décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás 
liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 9.990, de 21/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a receita 
bruta decorrente das demais atividades. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000) 
Art. 5º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidentes sobre a receita bruta 

auferida na venda de álcool, inclusive para fins carburantes, serão calculadas com base nas 
alíquotas, respectivamente, de:  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

I - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) e 6,9% (seis inteiros e nove décimos 
por cento), no caso de produtor ou importador; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, 
de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 
subsequente ao da publicação) 

II - 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) e 17,25% (dezessete 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), no caso de distribuidor. (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a 
partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.579, DE 2020 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Reduz a zero, enquanto durar o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins), da Contribuição para o PIS/Pasep - 
Importação e da Cofins - Importação incidentes sobre a importação e a 
receita de venda no mercado interno dos produtos que menciona. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1115/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 8º ..................................................................................................................... 

......................................................................................................................... 

§ 12. .................................................................................................................... 

......................................................................................................................... 

XLI – produtos relacionados no Anexo Único desta Lei, enquanto durar o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 

de 2020. 

............................................................................................................................” (NR) 

“Art. 28. .................................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

XXXVII - produtos relacionados no Anexo Único desta Lei, enquanto 

durar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 2020. 

..................................................................................................................”(NR) 

Art. 2º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar acrescida 

do seguinte Anexo Único: 

“ANEXO ÚNICO 

 

PRODUTO CÓDIGO TIPI 

Álcool etílico com um teor alcoólico, em volume, 

igual ou superior a 70 % vol, impróprio para 

consumo humano 

2207.20.19 

Desinfetantes em formas ou embalagens 

exclusivamente para uso direto em aplicações 

domissanitárias, que contenham bromometano 

(brometo de metila) ou bromoclorometano, exceto 

aqueles classificados no Ex 01 

3808.94.11 

Outros desinfetantes em formas ou embalagens 

exclusivamente para uso direto em aplicações 

domissanitárias, exceto aqueles classificados no Ex 

01 

3808.94.19 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2579/2020 

Gel antisséptico, à base de álcool etílico 70%, 

contendo, entre outros, umectantes, espessante e 

regulador de pH, próprio para higienização das mãos 

3808.94.29 

Vestuário e seus acessórios de proteção, de plástico 3926.20.00 

Artigos de laboratório ou de farmácia 3926.90.40 

Presilha plástica para máscara de proteção individual, 

própria para prender o tirante de fixação na cabeça 

do usuário 

3926.90.90 

Clip nasal plástico, próprio para máscara de proteção 

individual 
3926.90.90 

Luvas, mitenes e semelhantes, exceto para cirurgia 4015.19.00 

Clip nasal e grampos metálicos em ferro ou aço, 

próprio para máscara de proteção individual 
7326.20.00 

Óculos de segurança 9004.90.20 

Viseiras de segurança 9004.90.90 

Aparelhos de eletrodiagnóstico para controle da 

saturação da hemoglobina pelo oxigênio no sangue 

arterial, denominados oxímetros 

9018.19.80 

Cateteres de poli (cloreto de vinila), para 

termodiluição 
9018.39.23 

Tubo laríngeo, de plástico, próprio para 

procedimentos anestésicos ou cirúrgicos de rotina, 

com ventilação espontânea e/ou controlada 

9018.39.99 

Aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de 

aerossolterapia, aparelhos respiratórios de 

reanimação e outros aparelhos de terapia 

respiratória 

9019.20 

Máscaras de proteção e escudos faciais, contra 

materiais potencialmente infecciosos 
9020.00.90 

Termômetros clínicos 9025.11.10 

” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A pandemia da Covid-19 aumentou a demanda por vários produtos 

utilizados na prevenção de doenças infectocontagiosas, a exemplo do álcool em gel e 

da máscara cirúrgica. E essa alta demanda acarretou no aumento do preço desses 

produtos, inviabilizando, em grande parte, o acesso da população menos favorecida a 

esses itens básicos de proteção à saúde.  

Na tentativa de reduzir o preço dos itens utilizados pela população em 

geral na prevenção à Covid-19, este projeto de lei pretende reduzir a zero, enquanto 
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durar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

2020, as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins), da Contribuição para o PIS/Pasep - 

Importação e da Cofins - Importação incidentes sobre a importação e a receita de 

venda no mercado interno dos produtos listados no Anexo Único que está sendo 

criado, a saber:  

PRODUTO CÓDIGO TIPI 

Álcool etílico com um teor alcoólico, em volume, igual ou 

superior a 70 % vol, impróprio para consumo humano 
2207.20.19 

Desinfetantes em formas ou embalagens exclusivamente 

para uso direto em aplicações domissanitárias, que 

contenham bromometano (brometo de metila) ou 

bromoclorometano, exceto aqueles classificados no Ex 01 

3808.94.11 

Outros desinfetantes em formas ou embalagens 

exclusivamente para uso direto em aplicações 

domissanitárias, exceto aqueles classificados no Ex 01 

3808.94.19 

Gel antisséptico, à base de álcool etílico 70%, contendo, 

entre outros, umectantes, espessante e regulador de pH, 

próprio para higienização das mãos 

3808.94.29 

Vestuário e seus acessórios de proteção, de plástico 3926.20.00 

Artigos de laboratório ou de farmácia 3926.90.40 

Presilha plástica para máscara de proteção individual, 

própria para prender o tirante de fixação na cabeça do 

usuário 

3926.90.90 

Clip nasal plástico, próprio para máscara de proteção 

individual 
3926.90.90 

Luvas, mitenes e semelhantes, exceto para cirurgia 4015.19.00 

Clip nasal e grampos metálicos em ferro ou aço, próprio 

para máscara de proteção individual 
7326.20.00 

Óculos de segurança 9004.90.20 

Viseiras de segurança 9004.90.90 

Aparelhos de eletrodiagnóstico para controle da 

saturação da hemoglobina pelo oxigênio no sangue 

arterial, denominados oxímetros 

9018.19.80 

Cateteres de poli (cloreto de vinila), para termodiluição 9018.39.23 

Tubo laríngeo, de plástico, próprio para procedimentos 

anestésicos ou cirúrgicos de rotina, com ventilação 

espontânea e/ou controlada 

9018.39.99 

Aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de 

aerossolterapia, aparelhos respiratórios de reanimação e 

outros aparelhos de terapia respiratória 

9019.20 

Máscaras de proteção e escudos faciais, contra materiais 

potencialmente infecciosos 
9020.00.90 

Termômetros clínicos 9025.11.10 
 

A lista de itens foi extraída dos Decretos nº 10.285, de 20 de março de 

2020, e nº 10.302, de 1º de abril de 2020, que reduziram a zero as alíquotas do Imposto 
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sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre os mesmos produtos que ora se 

pretende desonerar. 

Não é necessária a apresentação de medidas compensatórias, nos termos 

do art. 3º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020, tendo em vista que 

as proposições legislativas com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas 

consequências sociais e econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua duração, 

desde que não impliquem despesa permanente, como é o caso do presente projeto, 

ficam dispensadas da observância das limitações legais quanto à ampliação de 

incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita. 

Contamos com o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste 

importante projeto que visa a facilitar o acesso dos nossos cidadãos a itens básicos de 

proteção no combate à Covid-19. 

 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2020. 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas 

de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público e a 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social incidentes sobre a 

importação de bens e serviços e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 

 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 

cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º 

dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 

do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação; e  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 

publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 

publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-

Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no 

DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida 

na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º, de: (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia 

do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 

30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 

sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em 

vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 

19/6/2015) 

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados 

nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, 

nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos 

códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:  

I - 2,76% (dois inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 

30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 

sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 13,03% (treze inteiros e três centésimos por cento), para a Cofins-Importação. 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 

30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação ,convertida na Lei 

nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou 

de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; e nos 

códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; são de: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
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I - 3,52% (três inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 

30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 

sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 16,48% (dezesseis inteiros e quarenta e oito centésimos por cento), para a 

Cofins-Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 

publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 

publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 

87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 

30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 

sua publicação ,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada 

no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação 

,convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.  

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:  

I - 2,68% (dois inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,35% (doze inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 6º (Revogado pela  Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, 

em vigor a partir do 1º ( primeiro) dia do 4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 6º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004  e revogado pela  

Lei nº 13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º  dia do 

4º mês subsequente ao da publicação) 

§ 7º (Revogado a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do 

art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 

suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene 

de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas 

por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, 

independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 

pagamento ali referido.  

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, 

de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 

veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:  

I - 2,62% (dois inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), para a Contribuição 

para o PIS/Pasep-Importação; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 

30/1/2015, publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de 

sua publicação , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 12,57% (doze inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2579/2020 

no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação , 

convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 9º-A A partir de 1º de setembro de 2015, as alíquotas da Contribuição do 

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação de que trata o § 9º serão de: 

I - 3,12% (três inteiros e doze centésimos por cento), para a Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação; e 

II - 14,37% (quatorze inteiros e trinta e sete centésimos por cento), para a Cofins-

Importação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 

alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 

quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de:  

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/Pasep-Importação; 

e (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a Cofins-Importação. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:  

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;  

II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 

patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 

40.15 e 90.18 da NCM. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 

importação de:  

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 

emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 

registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.774, de 17/9/2008)  

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 

brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro 

como propriedade da mesma empresa nacional de origem;  

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 

da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 

do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  

11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos 

a partir de 1/5/2012) 

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo 

prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 

atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de 

acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 

reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 

cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão;  

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 

empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 
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industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 

partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT;  

X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; 

XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM; e 

XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.033, de 21/12/2004) 

XIII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 

Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 

produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; . (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2009)  

XIV - material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 

89.06.10.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - Tipi; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XV - partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-

primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão do 

material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XVI - gás natural liquefeito - GNL. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia 

elétrica para o Sistema Interligado Nacional. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 

17/9/2008) 

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 

1/1/2010) 

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XXII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo 

de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 

da NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 

8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 

7.660, de 23 de dezembro de 2011; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
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XXV -calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 

8470.10.00 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 

convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 

classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, 

de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVII -indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 

pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 

classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da  Tipi; Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex. 01 da Tipi; 

Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012) 

XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; 

Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012) 

XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 

classificadas no código 8525.80.19 Ex. 01 da TIPI; Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 

XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012) 

XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 

convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.649, de 17/5/2012); e  

XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 

9021.90.99, todos da Tipi; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012 e com redação 

dada pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

XXXIX – (Revogado pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição 

Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente a data da publicação) 

XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi, exceto pás 

eólicas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 

13.097, de 19/1/2015, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, publicada no DOU 

de 7/10/2015, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 

publicação) 

§ 13. O Poder Executivo poderá regulamentar: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-634-26-dezembro-2013-777777-publicacaooriginal-142535-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
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I - o disposto no § 10 deste artigo; e  

II - a utilização do benefício da alíquota zero de que tratam os incisos I a VII, XVIII 

a XXI, e XXIV a XXXIV do § 12. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

 § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 

valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou 

domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de 

máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 15. Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de eteno e 

propeno; de nafta petroquímica e de condensado destinado a centrais petroquímicas; bem como 

na importação de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e 

paraxileno, quando efetuada por indústrias químicas, as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação são de, respectivamente: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

I - 0,18% (dezoito centésimos por cento) e 0,82% (oitenta e dois centésimos por 

cento), para os fatos geradores ocorridos nos anos de 2013, 2014 e 2015; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  

convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

II - 0,54% (cinquenta e quatro centésimos por cento) e 2,46% (dois inteiros e 

quarenta e seis centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2016; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada pela Medida Provisória nº 

613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

III - 0,90% (noventa centésimos por cento) e 4,10% (quatro inteiros e dez 

centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 2017; e (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 613, de 7/5/2013,  convertida na Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

IV - 1% (um por cento) e 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para os 

fatos geradores ocorridos a partir do ano de 2018. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

613, de 7/5/2013,  com redação dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

§ 16. Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 15 

deste artigo, não se aplica o disposto no § 8° deste artigo.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.488, de 15/6/2007) 

§ 17. O disposto no § 14 deste artigo não se aplica aos valores pagos, creditados, 

entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, à pessoa física ou jurídica 

residente ou domiciliada no exterior, em decorrência da prestação de serviços de frete, 

afretamento, arrendamento ou aluguel de embarcações marítimas ou fluviais destinadas ao 

transporte de pessoas para fins turísticos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 

quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 18. O disposto no § 17 deste artigo aplicar-se-á também à hipótese de contratação 

ou utilização da embarcação em atividade mista de transporte de cargas e de pessoas para fins 

turísticos, independentemente da preponderância da atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

§ 19. A importação de álcool, inclusive para fins carburantes, é sujeita à incidência 

da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação com alíquotas de, 

respectivamente, 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,65% (nove inteiros e sessenta 

e cinco centésimos por cento), independentemente de o importador haver optado pelo regime 

especial de apuração e pagamento referido no art. 5º da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 

1998. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008,  e com redação dada pela Lei nº 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-613-7-maio-2013-775942-publicacaooriginal-139745-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12859-10-setembro-2013-777036-publicacaooriginal-141084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
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13.137, de 19/6/2015, publicada no DOU Edição Extra de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente a data da publicação) 

§ 20. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com 

prazo de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

§ 21. Até 31 de dezembro de 2020, as alíquotas da Cofins-Importação de que trata 

este artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na hipótese de importação dos bens 

classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, nos códigos:  

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição 

Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

I - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

II - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

V - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VI - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011, e revogado pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VII - 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 6505.00, 6812.91.00, 

8804.00.00, capítulos 61 a 63; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada 

no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

de sua publicação) 

VIII - 64.01 a 64.06; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada 

no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao 

de sua publicação) 

IX - 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 

X - 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06 e 96.07; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 

XI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XII - 87.02, exceto 8702.90.10, e 87.07; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 

XIII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XIV - 7308.20.00; 7309.00.10; 7309.00.90; 7310.29.90; 7311.00.00; 7315.12.10; 

7316.00.00; 84.02; 84.03; 84.04; 84.05; 84.06; 84.07, 84.08; 84.09 (exceto o código 

8409.10.00); 84.10. 84.11; 84.12; 84.13; 8414.10.00; 8414.30.19; 8414.30.91; 8414.30.99; 

8414.40.10; 8414.40.20; 8414.40.90; 8414.59.90; 8414.80.11; 8414.80.12; 8414.80.13; 

8414.80.19; 8414.80.22; 8414.80.29; 8414.80.31; 8414.80.32; 8414.80.33; 8414.80.38; 

8414.80.39; 8414.90.31; 8414.90.33; 8414.90.34; 8414.90.39; 84.16; 84.17; 84.19; 84.20; 

8421.11.10; 8421.11.90; 8421.19.10; 8421.19.90; 8421.21.00; 8421.22.00; 8421.23.00; 

8421.29.20; 8421.29.30; 8421.29.90; 8421.91.91; 8421.91.99; 8421.99.10; 8421.99.91; 

8421.99.99; 84.22 (exceto o código 8422.11.00); 84.23 (exceto o código 8423.10.00); 84.24 

(exceto os códigos 8424.10.00, 8424.20.00, 8424.89.10 e 8424.90.00); 84.25; 84.26; 84.27; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
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84.28; 84.29; 84.30; 84.31; 84.32; 84.33; 84.34; 84.35; 84.36; 84.37; 84.38; 84.39; 84.40; 

84.41; 84.42; 8443.11.10; 8443.11.90; 8443.12.00; 8443.13.10; 8443.13.21; 8443.13.29; 

8443.13.90; 8443.14.00; 8443.15.00; 8443.16.00; 8443.17.10; 8443.17.90; 8443.19.10; 

8443.19.90; 8443.39.10; 8443.39.21; 8443.39.28; 8443.39.29; 8443.39.30; 8443.39.90; 84.44; 

84.45; 84.46; 84.47; 84.48; 84.49; 8450.11.00; 8450.19.00; 8450.20.90; 8450.20; 8450.90.90; 

84.51 (exceto código 8451.21.00); 84.52 (exceto os códigos 8452.10.00, 8452.90.20 e 

8452.90.8); 84.53; 84.54; 84.55; 84.56; 84.57; 84.58; 84.59; 84.60; 84.61; 84.62; 84.63; 84.64; 

84.65; 84.66; 8467.11.10; 8467.11.90; 8467.19.00; 8467.29.91; 8468.20.00; 8468.80.10; 

8468.80.90; 84.74; 84.75; 84.77; 8478.10.10; 8478.10.90; 84.79; 8480.20.00; 8480.30.00; 

8480.4; 8480.50.00; 8480.60.00; 8480.7; 8481.10.00; 8481.30.00; 8481.40.00; 8481.80.11; 

8481.80.19; 8481.80.21; 8481.80.29; 8481.80.39; 8481.80.92; 8481.80.93; 8481.80.94; 

8481.80.95; 8481.80.96; 8481.80.97; 8481.80.99; 84.83; 84.84; 84.86; 84.87; 8501.33.10; 

8501.33.20; 8501.34.11; 8501.34.19; 8501.34.20; 8501.51.10; 8501.51.20. 8501.51.90; 

8501.52.10; 8501.52.20; 8501.52.90; 8501.53.10; 8501.53.20; 8501.53.30; 8501.53.90; 

8501.61.00; 8501.62.00; 8501.63.00; 8501.64.00; 85.02; 8503.00.10; 8503.00.90; 8504.21.00; 

8504.22.00; 8504.23.00; 8504.33.00; 8504.34.00; 8504.40.30; 8504.40.40; 8504.40.50; 

8504.40.90; 8504.90.30; 8504.90.40; 8505.90.90; 8508.60.00; 8514.10.10; 8514.10.90; 

8514.20.11; 8514.20.19; 8514.20.20; 8514.30.11; 8514.30.19; 8514.30.21; 8514.30.29; 

8514.30.90; 8514.40.00; 8515.11.00; 8515.19.00; 8515.21.00; 8515.29.00; 8515.31.10; 

8515.31.90; 8515.39.00; 8515.80.10; 8515.80.90; 8543.30.00; 8601.10.00; 8602.10.00; 

8604.00.90; 8701.10.00; 8701.30.00; 8701.90.10; 8701.90.90; 8705.10.10; 8705.10.90; 

8705.20.00; 8705.30.00; 8705.40.00; 8705.90.10; 8705.90.90; 8716.20.00; 9017.30.10; 

9017.30.20; 9017.30.90; 9024.10.10; 9024.10.20; 9024.10.90; 9024.80.11; 9024.80.19; 

9024.80.21; 9024.80.29; 9024.80.90; 9024.90.00; 9025.19.10; 9025.19.90; 9025.80.00; 

9025.90.10; 9025.90.90; 9026.10.19; 9026.10.21; 9026.10.29; 9026.20.10; 9026.20.90; 

9026.80.00; 9026.90.10; 9026.90.20; 9026.90.90; 9027.10.00; 9027.20.11; 9027.20.12; 

9027.20.19; 9027.20.21; 9027.20.29; 9027.30.11; 9027.30.19; 9027.30.20; 9027.50.10; 

9027.50.20; 9027.50.30; 9027.50.40; 9027.50.50; 9027.50.90; 9027.80.11; 9027.80.12; 

9027.80.13; 9027.80.14; 9027.80.20; 9027.80.30; 9027.80.91; 9027.80.99; 9027.90.10; 

9027.90.91; 9027.90.93; 9027.90.99; 9031.10.00; 9031.20.10; 9031.20.90; 9031.41.00; 

9031.49.10; 9031.49.20; 9031.49.90; 9031.80.11; 9031.80.12; 9031.80.20; 9031.80.30; 

9031.80.40; 9031.80.50; 9031.80.60; 9031.80.91; 9031.80.99; 9031.90.10; 9031.90.90; 

9032.10.10; 9032.10.90; 9032.20.00; 9032.81.00; 9032.89.11; 9032.89.29; 9032.89.8; 

9032.89.90; 9032.90.10; 9032.90.99; 9033.00.00; 9506.91.00; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XV - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XVI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XVII - 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 

1602.3, 1602.4, 03.03, 03.04, 03.02, exceto 03.02.90.00; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, 

de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XVIII - 5004.00.00, 5005.00.00, 5006.00.00, 50.07, 5104.00.00, 51.05, 51.06, 

51.07, 51.08, 51.09, 5110.00.00, 51.11, 51.12, 5113.00, 5203.00.00, 52.04, 52.05, 52.06, 52.07, 

52.08, 52.09, 52.10, 52.11, 52.12, 53.06, 53.07, 53.08, 53.09, 53.10, 5311.00.00, no capítulo 

54, exceto os códigos 5402.46.00, 5402.47.00 e 5402.33.10, e nos capítulos 55 a 60; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XIX - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XX - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
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XXI - (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 

§ 22. A utilização do benefício de alíquota zero de que tratam os incisos XIX a 

XXXVIII do § 12 deste artigo cessará quando houver oferta de mercadorias produzidas no 

Brasil em condições similares às das importadas quanto ao padrão de qualidade, conteúdo 

técnico, preço ou capacidade produtiva, conforme regulamentação editada pelo Poder 

Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012). 

§ 23. Aplica-se ao condensado destinado a centrais petroquímicas o disposto nos 

arts. 56 e 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 

§ 24. (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

CAPÍTULO VI 

DA ISENÇÃO 

 

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:  

I - as importações realizadas:  

a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público; 

b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e 

pelos respectivos integrantes; 

c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, 

inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes; 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:  

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da 

data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do 

consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Prazo 

prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei 

nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 
II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo 

prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional 

atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 30/4/2016, de acordo com 

o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012,produzindo efeitos  

a partir de 1/5/2012) 
III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI;  

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, 

ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, 

equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, 

modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, 

partes, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008) 
V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, 

de 23/7/2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-veto-156921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
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VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 

01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos 

referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2009) 
VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) 

a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 8702.90.90 Ex 

02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes estadual e 

municipal, que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código 

de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e pelo Distrito 

Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) 

pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a 

educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, 

Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 

Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 

emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 

registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008) 
XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes, 

produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na posição 

8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança pública 

brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, na forma 

a ser estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da 

Tipi, além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-

primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e 

conversão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XIII - serviços ou equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de 

vazão, condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos 

quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente responsáveis pela 

sua instalação e manutenção ou obrigadas à sua utilização, nos termos e condições fixados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, com redação dada pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 
XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 

90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas Unidades 

Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS nº 114, de 11 de dezembro de 2009, quando 

adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital e municipal. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11529-22-outubro-2007-561415-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11529-22-outubro-2007-561415-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11529-22-outubro-2007-561415-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12995-18-junho-2014-778936-publicacaooriginal-144413-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11774-17-setembro-2008-580761-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12058-13-outubro-2009-591734-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
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XIX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo de vigência 

encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 46, de 

16/11/2010) 
XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade 

(TAV), assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço 

público de transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h 

(duzentos e cinquenta quilômetros por hora); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 497, 

de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da 

NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 
XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex. 01, 

8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92 todos da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, com redação dada pela Lei nº 12.649, 

de 17/5/2012)   
XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 

8470.10.00 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXIV –teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 

classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV – indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 

pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 

classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex.01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 

classificadas no código 8525.80.19 Ex.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 

17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;  (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXIII - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 

sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 

17/5/2012) 
XXXIV - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 

convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.649, de 17/5/2012) 
XXXV - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 

código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 

9021.90.99, todos da Tipi. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-491-23-junho-2010-606826-publicacaooriginal-127659-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/atodec/2010/atodeclaratorio-46-16-novembro-2010-609506-publicacaooriginal-130811-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-497-27-julho-2010-607456-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-549-17-novembro-2011-611781-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
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XXXVII - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi, exceto 

pás eólicas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, publicada no DOU de 7/10/2015, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da sua publicação) 
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, 

X e XIII a XXXV do caput. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 
 

Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 

de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, de 

10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 10.285, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

 

Reduz temporariamente as alíquotas do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

incidentes sobre os produtos que menciona.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 153, § 1º, da Constituição e no art. 4º, caput, 

incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI incidentes sobre os produtos classificados nos códigos relacionados no 

Anexo a este Decreto, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016.  

 

Art. 2º A partir de 1º de outubro de 2020, ficam restabelecidas as alíquotas do IPI 

anteriormente incidentes sobre os produtos a que se referem o art. 1º.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

 

 

DECRETO Nº 10.302, DE 1º DE ABRIL DE 2020 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
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Reduz temporariamente as alíquotas do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

incidentes sobre os produtos que menciona.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 153, § 1º, da Constituição e no art. 4º, caput, 

incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI incidentes sobre os produtos classificados nos códigos relacionados no 

Anexo a este Decreto, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016.  

 

Art. 2º A partir de 1º de outubro de 2020, ficam restabelecidas as alíquotas do IPI 

anteriormente incidentes sobre os produtos a que se refere o art. 1º.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106, DE 2020 
 

 

Institui regime extraordinário fiscal, financeiro 

e de contratações para enfrentamento de 

calamidade pública nacional decorrente de 

pandemia.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Desde que não impliquem despesa permanente, as proposições legislativas 

e os atos do Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas 

consequências sociais e econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua duração, ficam 

dispensados da observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à 

ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita.  

Parágrafo único. Durante a vigência da calamidade pública nacional de que trata o 

art. 1º desta Emenda Constitucional, não se aplica o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição 

Federal.  
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Art. 4º Será dispensada, durante a integralidade do exercício financeiro em que 

vigore a calamidade pública nacional de que trata o art. 1º desta Emenda Constitucional, a 

observância do inciso III do caput do art. 167 da Constituição Fe d e r a l .  

Parágrafo único. O Ministério da Economia publicará, a cada 30 (trinta) dias, 

relatório com os valores e o custo das operações de crédito realizadas no período de vigência 

do estado de calamidade pública nacional de que trata o art. 1º desta Emenda Constitucional. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI N.º 2.829, DE 2020 
(Do Sr. Dr. Jaziel) 

 
Estabelece regime tributário extraordinário para produção nacional de 
insumos estratégicos de saúde para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1115/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº  , DE 2020 

(Do Sr. DR. JAZIEL) 

Estabelece regime tributário 
extraordinário para produção nacional de 
insumos estratégicos de saúde para 
enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Regime Tributário Extraordinário para 

produção nacional de insumos estratégicos de saúde destinados ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus, de que trata a Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020. 

Parágrafo único. O Regime previsto nesta Lei é temporário e 

tem por objetivo desonerar e fomentar a produção nacional de insumos 

estratégicos de saúde, durante a emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, de que trata a Lei n. 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020. 

Art. 2º Ficam reduzida a 0 (zero) a alíquota do Imposto sobre 

produtos industrializados (IPI) relativo aos seguintes produtos: 

I – ventiladores e respiradores pulmonares, suas partes e 

peças, inclusive mecanismos de controle a eles acoplados; 

II – equipamentos destinados a centros ou unidades de terapia 

intensiva e ao controle de infecção hospitalar; 

108
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III – luvas, máscaras e outros utensílios de proteção individual, 

bem como produtos antissépticos e de limpeza, aptos a evitar ou reduzir a 

transmissão do Covid-19 ou auxiliar no controle de infecção hospitalar; 

IV – insumos estratégicos de saúde indispensáveis à 

efetivação das medidas de que tratam os incisos III e IV do art. 3º da Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, nos termos do regulamento. 

Parágrafo único. Fica assegurado integralmente o crédito 

relativo ao imposto devido das operações anteriores. 

Art. 3º Fica suspenso o recolhimento da Contribuição Patronal 

Previdenciária (CPP) para a Seguridade Social de que trata o art. 22 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, a cargo da pessoa jurídica, que tenha relevante 

atividade de industrialização dos produtos de que trata o art. 2º.  

§ 1º Considera-se caracterizada a relevante atividade de 

industrialização referida neste artigo quando mais de 30% (trinta por cento) da 

receita operacional da pessoa jurídica, no ano de publicação desta Lei, 

decorrer de operações com os produtos de que trata o art. 2º. 

§ 2º O contribuinte poderá efetuar o pagamento do tributo a 

que se refere este artigo, corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia (Selic), sem incidência de multa ou juros adicionais, a 

seu critério: 

I - em pagamento único, com vencimento em 31 de março de 

2021; 

II - em até dez parcelas mensais e sucessivas, com vencimento 

no último até o dia 20 dia útil de cada mês, contados a partir do segundo mês 

do exercício financeiro seguinte ao de publicação desta Lei. 

Art. 4º A pessoa jurídica que atenda aos requisitos previstos 

neste artigo poderá deduzir do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas 

(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devidos o valor 
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correspondente à aplicação da alíquota e adicional do IRPJ e da alíquota da 

CSLL sobre até 50% (cinquenta por cento) dos dispêndios realizados no País, 

no próprio período de apuração, desde que sejam classificáveis como 

despesas operacionais pela legislação do IRPJ e aplicados em pesquisa e 

desenvolvimento de insumos estratégicos de saúde, nos termos do 

regulamento. 

§ 1º O gozo do benefício previsto neste artigo é condicionado à 

prévia habilitação do contribuinte e à observância dos seguintes requisitos: 

I – atendimento do previsto no § 1º do art. 3º; 

II – prévia habilitação do contribuinte beneficiário, observado 

disposto no art. 5º. 

§ 2º A dedução de que trata o caput deste artigo não poderá 

exceder, em cada período de apuração, o valor do IRPJ e da CSLL devido com 

base: 

I - no lucro real e no resultado ajustado trimestral; 

II - no lucro real e no resultado ajustado apurado no ajuste 

anual; ou 

III - na base de cálculo estimada, calculada com base na 

receita bruta e acréscimos ou com base no resultado apurado em balanço ou 

balancete de redução. 

§ 3º O valor deduzido do IRPJ e da CSLL apurado a partir da 

base de cálculo estimada de que trata o inciso III do § 2º deste artigo: 

I - não será considerado IRPJ e CSLL pagos por estimativa 

para fins do cálculo do tributo devido no ajuste anual e do tributo devido no 

balanço de redução e suspensão posteriores; e 

II - poderá ser considerado na dedução do IRPJ e da CSLL 

devidos no ajuste anual, observado o limite de que trata o § 2º deste artigo. 
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§ 4º A parcela apurada na forma do caput excedente ao limite 

de dedução previsto no § 2º deste artigo somente poderá ser deduzida do IRPJ 

e da CSLL devidos, respectivamente, em períodos de apuração subsequentes, 

e a dedução será limitada a 50% (cinquenta por cento) do valor dos tributos. 

§ 5º As deduções de que trata este artigo somente poderão ser 

efetuadas após a habilitação das empresas, nos termos do disposto no § 1º 

deste artigo.  

§ 6º O valor do benefício fiscal prevista neste artigo não estará 

sujeito a qualquer correção, inclusive pela taxa referencial do Sistema Especial 

de Liquidação e de Custódia (Selic). 

§ 7º O valor da contrapartida do benefício fiscal previsto neste 

artigo, reconhecido no resultado operacional, não será computado na base de 

cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), da 

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins), do IRPJ e da 

CSLL. 

Art.5º Para fins de habilitação ao benefício previsto no art. 4º, o 

Poder Executivo federal estabelecerá requisitos aplicáveis aos dispêndios com 

pesquisa e desenvolvimento tecnológico relativos aos insumos estratégicos de 

saúde de que trata esta Lei. 

§1º Os dispêndios com pesquisa e desenvolvimento 

tecnológico relativos a insumos estratégicos de saúde poderão ser realizados 

sob a forma de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, conforme 

regulamento do Poder Executivo federal, em parceria com: 

I - Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs); 

II - entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas 

pelo poder público; 
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III - organizações sociais, qualificadas conforme a Lei nº 9.637, 

de 15 de maio de 1998. 

§ 2º A habilitação para o benefício de que trata o art. 4º será 

concedida por ato do Ministro de Estado da Saúde, com a comprovação anual 

do atendimento aos compromissos assumidos. 

Art. 6º Durante o exercício financeiro de 2020, as pessoas 

jurídicas que atendam aos requisitos previstos no §1º do art. 3º e apurem o 

imposto de renda pelo regime do lucro real poderão, na determinação da base 

de cálculo do imposto, excluir do lucro líquido do período de apuração a 

integralidade do prejuízo fiscal apurado em períodos de apuração anteriores, 

atendidos os requisitos legais relativos aos livros e os documentos necessários 

à comprovação do prejuízo fiscal utilizado para compensação. 

Art. 7º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de 

emergência de saúde internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 

surto de 2019, ressalvado o disposto no art. 4º, que vigorará por 5 anos a 

contar da publicação desta lei. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia causada pelo Coronavírus (Covid-19) impõe 

desafios de saúde pública e de ordem socioeconômica inéditos na história 

recentes. São necessárias medidas urgentes para enfrentar a pandemia e a 

crise econômica que dela decorre.  

Propomos desonerar e fomentar produção nacional de insumos 

estratégicos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus. Para tanto, 

procuramos coligir ideias e iniciativas que hoje permeiam trabalhos legislativos 
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no Congresso Nacional e também os debates acadêmicos no Brasil, para 

reunir numa proposição algumas das melhores ideias e iniciativas. 

Nossa iniciativa é excepcional e temporária. A lei deverá 

vigorar apenas enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, nos 

exatos termos da cláusula de vigência da Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que “dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019”. 

Diante do exposto, peço o apoio de meus pares para 

aprovação do presente projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado DR. JAZIEL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos 

de: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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20/3/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 927, de 22/3/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
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II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 14.006, de 28/5/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 

dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. (VETADO na Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 

ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 

exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a 

execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou 

autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia 

com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto 

no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros 

necessários à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços 

e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar 

de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, 

de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de 

compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de 

que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser 

utilizado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 
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§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá 

aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data 

de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros 

órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços nos 

termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 

15/4/2020) 

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do 

art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas 

plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-

se atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos 

preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante 

a gestão do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários 

ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 

referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 

refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 

impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações 

ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
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Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, 

a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 

apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 

cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação 

de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020) 

Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 

cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela 

metade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de 

preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, 

observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 951, de 15/4/2020) 

Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses 

e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por 

cento do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020) 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento 

de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do 

art. 4º, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 
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inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de 

que trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de que trata esta Lei. (Vide ADIs nºs 6.347, 6.351 e 6.353/2020, publicadas 

no DOU de 1º/6/2020) 

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos 

órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de 

quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de: 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 

enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. 

§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no 

disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for 

encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a 

pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º. 

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de 

acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o 

sistema disponível na internet. 

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de 

acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes 

privados processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade 

de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 

1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas aplicáveis a empregados públicos. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de 

sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

951, de 15/4/2020) 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 

ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução 

suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução 

nº 10, de 30/3/2016) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
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mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 

privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 

23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 

definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 

efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 

em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 

após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 

e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 
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§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em 

pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 

exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, 

de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por 

cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por 

condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 

bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente 

sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às 

previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como 

fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 
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industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 

contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 

contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do 

lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a 

aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no 

§ 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 22, 

do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; (Esta alíquota, a 

partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 2º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, 

passou a incidir sobre o faturamento mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão 

para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 

(A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando a 

alíquota a ser de 8%). 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da 

contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em mais 8% 

pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para 18% por força do 

art. 2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 
(Vide ADIN nº 1.923/1998) 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais, a criação do Programa 

Nacional de Publicização, a extinção dos 

órgãos e entidades que menciona e a absorção 

de suas atividades por organizações sociais, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

 

Seção I 

Da Qualificação 

 

Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1991/leicomplementar-70-30-dezembro-1991-354945-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1739668
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pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 

ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.  

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no artigo 

anterior habilitem-se à qualificação como organização social:  

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:  

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de 

direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, 

asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta 

Lei; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 

representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade 

profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria; 

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios 

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto; 

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou 

membro da entidade; 

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que 

lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em 

caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social qualificada no 

âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens por estes alocados; 

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação 

como organização social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de 

atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado da Administração Federal 

e Reforma do Estado.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.136, DE 2020 
(Da Sra. Jaqueline Cassol) 

 
Altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, para incluir o álcool em gel 
e as máscaras cirúrgicas descartáveis entre os itens da cesta básica 
desonerados de contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes na importação e 
sobre a receita bruta de venda no mercado interno. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-976/2020.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, para 

incluir o álcool em gel e as máscaras cirúrgicas descartáveis entre os 

itens da cesta básica desonerados de contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 

incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado 

interno, com o objetivo de baratear o acesso da população a esses itens 

essenciais, enquanto perdurar a pandemia do coronavírus, COVID-19.    

Art. 2º O art. 1º da Lei altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos XLIII e XLIV: 

Art. 1º ........................................................................................... 

...................................................................................................... 

XLIII – álcool em gel; 

XLIV – máscaras cirúrgicas descartáveis.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia de Covid-19 trouxe novas necessidades básicas para a população 

brasileira. Itens de higiene e de proteção individual para reduzir o contágio e a disseminação de 

doenças, como a causada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), tornaram-se indispensáveis 

para cuidar da saúde pessoal e coletiva.  

Acreditamos que será imprescindível, nesse sentido, incluir álcool em gel e 

as máscaras cirúrgicas descartáveis entre os itens da cesta básica que foram, pela Lei nº 12.839, 

de 9 de julho de 2013, desonerados de contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes na importação e sobre a receita bruta 

de venda no mercado interno. 

A referida Lei nº 12.839, de 9 de julho de 2013, incluiu produtos da cesta 

entre aqueles bens presentes no art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, cujas alíquotas 

da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins são reduzidas a zero. 

Dessa maneira, apresentamos este Projeto de Lei para inserir os incisos XLIII 

e XLIV no art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, estendendo essa desoneração para 

o álcool em gel e para as máscaras cirúrgicas descartáveis. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação deste 

importante Projeto de Lei, que inclui o álcool em gel e as máscaras cirúrgicas descartáveis entre 

os itens da cesta básica desonerados de contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social – Cofins incidentes na importação e sobre a receita bruta 

de venda no mercado interno. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 2020. 
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Jaqueline Cassol 

Deputada Federal - PP/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004 
Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 

COFINS incidentes na importação e na 

comercialização do mercado interno de 

fertilizantes e defensivos agropecuários e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na 

importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 

22/12/2005) 

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso 

veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;  

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas 

matérias-primas;  

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o 

disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados 

em sua produção;  

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;  

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 

1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI;  

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, 

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;  

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e  

VIII - (VETADO) 

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, 

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite 

em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e 

fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo 

humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.488, de 15/6/2007) 

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo 

provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso acrescido 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5630-22-dezembro-2005-539846-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5630-22-dezembro-2005-539846-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11051-29-dezembro-2004-535258-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
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pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012) 

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 

destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.787, de 25/9/2008) 

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum 

classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009)  

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 12.655, 

de 30/5/2012) 

XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal 

classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 

1502.10.1; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 

12.839, de 9/7/2013) 

b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada 

no código 0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 

0206.80.00; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: 

(“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei 

nº 12.839, de 9/7/2013) 

a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, 

de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com 

redação dada pela  Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais 

classificados nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013)   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11787-25-setembro-2008-581191-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12096-24-novembro-2009-593791-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-552-1-dezembro-2011-611895-publicacaooriginal-134415-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12655-30-maio-2012-613116-publicacaooriginal-136253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-veto-140386-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-retificacao-139223-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
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XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da 

Tipi; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 

12.839, de 9/7/2013)  

XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);  

XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida 

na Lei nº 11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste 

artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 

433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008)  

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, convertida 

na Lei nº 12.655, de 30/5/2012, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, 

convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta 

decorrente das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de 

terceiros dos bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 

0206.4, 02.07 e 0210.1 da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013)  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

"Art. 14. ...................................................................................  

..................................................................................................  

§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação de 

gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro 

de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo 

as alíquotas específicas:  

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel;  

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à 

produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR) 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 12.839, DE 9 DE JULHO DE 2013 
Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para 

o PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação e da Cofins- Importação 

incidentes sobre a receita decorrente da venda 

no mercado interno e sobre a importação de 

produtos que compõem a cesta básica; altera as 

Leis nºs 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.147, 

de 21 de dezembro de 2000, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 12.058, de 13 de outubro de 

2009, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 

12.599, de 23 de março de 2012, 10.485, de 3 

de julho de 2002, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.848, de 15 de março de 2004, 12.783, 

de 11 de janeiro de 2013, 9.074, de 7 de julho 

de 1995, e 9.427, de 26 de dezembro de 1996; 

revoga dispositivo da Lei no 12.767, de 27 de 

dezembro de 2012; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 1º ...................................................................................  

..................................................................................................  

XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem 

animal classificados nos seguintes códigos da Tipi: 

 a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 

1502.10.1;  

 b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango 

classificada nos códigos 0210.99.00;  

 c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 

0206.80.00;  

 d) (VETADO); 

XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi:  

a) 03.02, exceto 0302.90.00; 

b) 03.03 e 03.04; 

c) (VETADO);  

XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi;  

XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi;  

XXIII - óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos 

vegetais classificados nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi;  

XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi;  

XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi;  

XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi;  

XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 

33.06 da Tipi;  

XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi;  

XXIX - (VETADO);  
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XXX - (VETADO);  

XXXI - (VETADO);  

XXXII - (VETADO);  

XXXIII - (VETADO);  

XXXIV - (VETADO);  

XXXV - (VETADO);  

XXXVI - (VETADO);  

XXXVII - (VETADO);  

XXXVIII - (VETADO); 

XXXIX - (VETADO);  

XL - (VETADO);  

XLI - (VETADO);  

XLII - (VETADO).  

§ 1º (Revogado).

.................................................................................................. 

§ 3º (Revogado).

§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita

bruta decorrente das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização

por conta e ordem de terceiros dos bens e produtos classificados nas posições

01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da Tipi.

§ 5º ( VETADO).

§ 6º ( VETADO).

§ 7º (VETADO)." (NR

Art. 2º A partir da data de publicação desta Lei, o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei 

nº 10.925, de 23 de julho de 2004, não mais se aplica aos produtos classificados nos códigos 

02.04, 0206.80.00, 03.02, 03.03, 03.04, 0405.10.00, 15.07 a 15.14, 1517.10.00, 1701.14.00 e 

1701.99.00 da Tipi.  

Parágrafo único. (VETADO). 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 742, DE 2021 
(Do Sr. Capitão Wagner) 

 
Reduz temporariamente as alíquotas do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI incidentes sobre o equipamento respiratório 
Capacete Elmo, suas partes e peças, e equipamentos similares, 
utilizado no tratamento e recuperação dos pacientes internados em 
decorrência do novo Coronavírus (SARS-CoV-2 / Covid-19), na forma 
que menciona. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1115/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CAPITÃO WAGNER)

Reduz  temporariamente  as  alíquotas
do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI  incidentes  sobre  o  equipamento
respiratório  Capacete  Elmo,  suas  partes  e
peças,  e  equipamentos  similares,  utilizado
no tratamento e recuperação dos pacientes
internados  em  decorrência  do  novo
Coronavírus  (SARS-CoV-2  /  Covid-19),  na
forma que menciona.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei reduz temporariamente as alíquotas do Imposto

sobre  Produtos  Industrializados  -  IPI  incidentes  sobre  os  produtos  que

menciona.

Art. 2º Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto sobre

Produtos  Industrializados  -  IPI  incidentes  sobre  o  equipamento  respiratório

Capacete Elmo, suas partes e peças, bem como os produtos, equipamentos e

aparelhos de mecanoterapia e oxigenoterapia similares,  de produção e uso

autorizado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, utilizados

no tratamento e recuperação dos pacientes internados em decorrência do novo

Coronavírus  (SARS-CoV-2 /  Covid-19),  classificados nos códigos e posição

relacionados no Anexo, conforme a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2022, ficam restabelecidas

as alíquotas do IPI anteriormente incidentes sobre os produtos a que se refere

esta Lei.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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ANEXO

CÓDIGO/POSIÇÃ
O TIPI

PRODUTO

9004.90.20 Óculos de segurança

9004.90.90 Viseiras de segurança

9018.19.80 Aparelhos de eletrodiagnóstico para controle da saturação da
hemoglobina pelo oxigênio no sangue arterial, denominados

oxímetros

9018.39.23 Cateteres de poli (cloreto de vinila), para termodiluição

9018.39.99 Tubo laríngeo, de plástico, próprio para procedimentos anestésicos
ou cirúrgicos de rotina, com ventilação espontânea e/ou controlada

90.19 Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem, aparelhos
de psicotécnica; aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de

aerossolterapia, aparelhos respiratórios de reanimação e outros
aparelhos de terapia respiratória

9019.10.00 Aparelhos de mecanoterapia, aparelhos de massagem; aparelhos
de psicotécnica

9019.20 Aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossolterapia,
aparelhos respiratórios de reanimação e outros aparelhos de terapia

respiratória.

9020.00 Outros aparelhos respiratórios e máscaras contra gases, exceto as
máscaras de proteção desprovidas de elemento filtrante amovível;

9020.00.90 Máscaras de proteção e escudos faciais, contra materiais
potencialmente infecciosos

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  tem  por  objetivo  a  desoneração

temporária do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI incidente sobre um

produto de fabricação exclusivamente nacional,  qual  seja o Capacete Elmo,

equipamento de respiração assistida não invasivo, desenvolvido no Estado do

Ceará a partir do esforço e união de uma força-tarefa público-privada, que vem
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apresentando excelentes resultados na recuperação dos pacientes internados

com o novo Coronavírus (Sars-Cov-2 / Covid-19), com grande repercussão em

todo o país, diante das notícias da redução de cerca de 60% da necessidade

de internação em UTIs e de intubação dos pacientes Covid-191. 

O  referido  equipamento,  Capacete  Elmo,  chegou  a  ser

alcançado pelo regramento de redução da alíquota do IPI, estabelecido no ano

passado  por  força  do  Decreto  nº  10.285,  de  20  de  março  de  2020,

posteriormente prorrogado até 1º de janeiro de 2021 pelo Decreto 10.503/2020,

mas cujas alíquotas do IPI sobre a sua produção voltaram aos seus valores

iniciais desde o início do ano.

Contudo,  neste  grave  momento  de  exponencial  aumento  de

pessoas infectadas e do número de mortes pela Covid-19, com a consequente

alta  das internações e de ocupação dos leitos  de UTIs  em todo o País,  é

fundamental  e  urgente  o  restabelecimento  da  alíquota  zero  para  um

equipamento como esse também para seus possíveis  similares autorizados

pela  ANVISA,  que  apresenta  expressivos  resultados  no  tratamento  e

recuperação dos pacientes internados com Covid-19, evitando especialmente a

intubação e o agravamento do estado de saúde.

Um  produto  brasileiro  que  ajuda  a  salvar  vidas2 deve  ser

incentivado  pelo  Governo.  A  atitude  inicial  do  Poder  Executivo  foi  salutar,

contudo, a Política se encerrou em um momento em que ainda necessitamos

dela. A desoneração do IPI incidente não somente reduz os índices de morte

pela  Covid-19  como  faz  florescer  a  pesquisa  no  setor.  É  imperioso  que  o

Parlamento não se omita em um momento em que a saúde pública carece de

todo o estímulo possível. 

1  Disponível  em:<  https://www.cnnbrasil.com.br/saude/2021/02/19/capacete-criado-no-ce-pode-reduzir-
internacoes-em-uti-por-covid-19-em-ate-60>. Acesso em: 25 de fevereiro de 2021. 

2  Disponível em: <  https://g1.globo.com/ce/ceara/noticia/2021/02/16/escapei-da-intubacao-por-causa-do-
elmo-diz-empresario-sobre-capacete-usado-durante-internacao-por-covid-19-no-ceara.ghtml>.  Acesso
em: 25 de fevereiro de 2021. *C
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No mesmo sentido do que busca a presente proposta, válida a

referência  à  recente  decisão  do  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária

(CONFAZ), que no último dia 26/02/2021,  autorizou os Estados e o Distrito

Federal  a  conceder  isenção  do  ICMS  incidente  nas  operações  e

correspondentes  prestações  de  serviços  de  transporte  realizadas  com  o

equipamento respiratório elmo, suas partes e peças, utilizado no âmbito das

medidas  de  enfrentamento  à  pandemia  causada  pelo  novo  agente  do

Coronavírus  (SARS-CoV-2),  por  força  do  Convênio  ICMS 13/21,  de  26  de

fevereiro de 2021, com efeitos até o dia 31 de dezembro de 2021.

Ante o exposto e tendo em vista  a imensa relevância desta

proposta para que o número de vítimas da pandemia seja reduzido, gostaria de

contar  com o apoio  nobres pares  nesta  Casa  para  a  rápida  aprovação da

proposição em tela.

Sala das Sessões, em 04 de março de 2021.

Deputado CAPITÃO WAGNER

Líder do PROS.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 

 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º 
do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 
novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  
 
Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 
 

ANEXO 
....................................................................................................................................................... 
 

SEÇÃO XVIII 
INSTRUMENTOS E APARELHOS DE ÓPTICA, DE FOTOGRAFIA, DE 

CINEMATOGRAFIA, DE MEDIDA, DE CONTROLE OU DE PRECISÃO; 
INSTRUMENTOS E APARELHOS MÉDICO-CIRÚRGICOS; ARTIGOS DE 

RELOJOARIA; INSTRUMENTOS MUSICAIS; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 
  

CAPÍTULO 90 
INSTRUMENTOS E APARELHOS DE ÓPTICA, DE FOTOGRAFIA, DE 

CINEMATOGRAFIA,  DE MEDIDA, DE CONTROLE OU DE PRECISÃO; 
INSTRUMENTOS E  APARELHOS MÉDICO-CIRÚRGICOS; SUAS PARTES E 

ACESSÓRIOS 
 
Notas.  
1.- Este Capítulo não compreende:  
a)Os artigos para usos técnicos, de borracha vulcanizada não endurecida (posição 40.16), de 
couro natural ou reconstituído (posição 42.05), ou de matérias têxteis (posição 59.11);  
b)As cintas e fundas (ligaduras*) de matérias têxteis, cujo efeito pretendido sobre o órgão a 
sustentar ou a manter é obtido unicamente em função da elasticidade (por exemplo, cintas de 
gravidez, fundas (ligaduras*) torácicas, fundas (ligaduras*) abdominais, fundas (ligaduras*) 
para articulações ou músculos) (Seção XI);  
c)Os produtos refratários da posição 69.03; os artigos para usos químicos e outros usos 
técnicos, da posição 69.09;  
d)Os espelhos de vidro, não trabalhados opticamente, da posição 70.09, e os espelhos de 
metais comuns ou de metais preciosos, que não tenham as características de elementos de 
óptica (posição 83.06 ou Capítulo 71);  
e)Os artigos de vidro das posições 70.07, 70.08, 70.11, 70.14, 70.15 ou 70.17;  
f)As partes de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção XV) e 
os artigos semelhantes de plástico (Capítulo 39);  
g)As bombas distribuidoras com dispositivo medidor, da posição 84.13; as básculas e 
balanças de verificação e contagem de peças usinadas (fabricadas*), bem como os pesos para 
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balanças apresentados isoladamente (posição 84.23); os aparelhos de elevação e de 
movimentação (posições 84.25 a 84.28); as cortadeiras de todos os tipos para o trabalho do 
papel ou do cartão (posição 84.41); os dispositivos especiais para ajustar a peça a trabalhar ou 
as ferramentas, nas máquinas-ferramentas ou máquinas de corte a jato de água, mesmo 
munidos de dispositivos ópticos de leitura (divisores ópticos, por exemplo), da posição 84.66 
(exceto os dispositivos puramente ópticos, por exemplo, lunetas de centragem, de 
alinhamento); as máquinas de calcular (posição 84.70); as torneiras, válvulas e dispositivos 
semelhantes (posição 84.81); máquinas e aparelhos da posição 84.86, incluindo os aparelhos 
para projeção ou execução de traçados de circuitos em superfícies sensibilizadas de materiais 
semicondutores;  
h)Os faróis de iluminação do tipo utilizado em ciclos ou automóveis (posição 85.12); as 
lanternas elétricas portáteis da posição 85.13; os aparelhos cinematográficos para gravação ou 
reprodução de som, bem como os aparelhos para reprodução em série de suportes de som 
(posição 85.19); os fonocaptores (posição 85.22); as câmeras de televisão, as câmeras 
fotográficas digitais e as câmeras de vídeo (posição 85.25); os aparelhos de radiodetecção e de 
radiossondagem, os aparelhos de radionavegação e os aparelhos de radiotelecomando 
(posição 85.26); os conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas (posição 
85.36); os aparelhos de comando numérico da posição 85.37; os artigos denominados “faróis 
e projetores, em unidades seladas” da posição 85.39; os cabos de fibras ópticas da posição 
85.44;  
ij) Os projetores da posição 94.05; k) Os artigos do Capítulo 95;  
l)Os monopés, bipés, tripés e artigos semelhantes, da posição 96.20;  
m)As medidas de capacidade, que se classificam como obra da matéria constitutiva;  
n)As bobinas e suportes semelhantes (classificação consoante a matéria constitutiva, por 
exemplo, posição 39.23 ou Seção XV).  
2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, as partes e acessórios para máquinas, 
aparelhos, instrumentos ou outros artigos do presente Capítulo, classificam-se de acordo com 
as seguintes regras:  
a)As partes e acessórios que consistam em artigos compreendidos em qualquer das posições 
do presente Capítulo ou dos Capítulos 84, 85 ou 91 (exceto as posições 84.87, 85.48 ou 
90.33) classificam-se nas respectivas posições, quaisquer que sejam as máquinas, aparelhos 
ou instrumentos a que se destinem;  
b)Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma máquina, 
instrumento ou aparelho determinados, ou a várias máquinas, instrumentos ou aparelhos, 
compreendidos numa mesma posição (mesmo nas posições 90.10, 90.13 ou 90.31), as partes e 
acessórios que não sejam os considerados na alínea a) anterior, classificam-se na posição 
correspondente a essa ou a essas máquinas, instrumentos ou aparelhos;  
c)As outras partes e acessórios classificam-se na posição 90.33.  
3.- As disposições das Notas 3 e 4 da Seção XVI aplicam-se também ao presente Capítulo.  
4.- A posição 90.05 não compreende as miras telescópicas para armas, os periscópios para 
submarinos ou carros de combate, nem as lunetas para máquinas, aparelhos ou instrumentos 
deste Capítulo ou da Seção XVI (posição 90.13).  
5.- As máquinas, aparelhos ou instrumentos ópticos de medida ou controle, suscetíveis de se 
classificarem simultaneamente nas posições 90.13 e 90.31, classificam-se nesta última 
posição.  
6.- Na acepção da posição 90.21, consideram-se “artigos e aparelhos ortopédicos”, os artigos 
e aparelhos utilizados:  
-seja para prevenir ou corrigir determinadas deformidades corporais;  
-seja para sustentar ou manter partes do corpo na sequência de uma doença, de uma operação 
ou de uma lesão.  
 Os artigos e aparelhos ortopédicos incluem o calçado ortopédico e as palmilhas especiais, 
concebidos para corrigir afecções ortopédicas do pé, contanto que sejam 1°) fabricados sob 
medida ou 2º) fabricados em série, apresentados por unidades e não por pares, e concebidos 
para se adaptarem indiferentemente a cada pé.  
7.- A posição 90.32 compreende unicamente:  
a)Os instrumentos e aparelhos para regulação da vazão (do caudal), do nível, da pressão ou de 
outras características dos fluidos gasosos ou líquidos, ou para o controle automático de 
temperaturas, mesmo que o seu modo de funcionamento dependa de um fenômeno elétrico 
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que varia de acordo com o fator a ser automaticamente controlado e que têm por função levar 
este fator a um valor desejado e mantê-lo estabilizado, sem ser influenciado por eventuais 
perturbações, mediante uma medida contínua ou periódica do seu valor real;  
b)Os reguladores automáticos de grandezas elétricas, bem como os reguladores automáticos 
de outras grandezas, cujo modo de funcionamento dependa de um fenômeno elétrico que 
varia de acordo com o fator a ser controlado e que têm por função levar este fator a um valor 
desejado e mantê-lo estabilizado, sem ser influenciado por eventuais perturbações, mediante 
uma medida contínua ou periódica do seu valor real.  
Nota Complementar.  
1.- As disposições da Nota Complementar 1 da Seção XVI aplicam-se às máquinas, 
instrumentos e aparelhos deste Capítulo.  
Notas Complementares (NC) da TIPI  
   
NC (90-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos do 
Capítulo, fabricados em  conformidade com especificações técnicas e normas de 
homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na 
fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando 
da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de 
produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.  
   
NC (90-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre aparelhos e 
instrumentos, bem assim os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os 
acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou modernização de unidades industriais 
que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado pela Secretaria de 
Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior.  
   
NC (90-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidente sobre as saídas de 
medidores de vazão e condutivímetros, bem assim de aparelhos para o controle, registro e 
gravação dos quantitativos medidos, que atendam às especificações fixadas pela Secretaria da 
Receita Federal, quando adquiridos por estabelecimentos industriais fabricantes dos produtos 
classificados nas posições 22.02 e 22.03.  
   
NC (90-4) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidente sobre as saídas de 
contadores automáticos da quantidade produzida, que atendam às especificações fixadas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, quando adquiridos por estabelecimentos industriais 
fabricantes dos produtos classificados no código 2402.20.00. 
 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

90.01  Fibras ópticas e feixes de fibras ópticas; cabos de fibras ópticas, exceto os da posição 

85.44; matérias polarizantes em folhas ou em placas; lentes (incluindo as de 

contato), prismas, espelhos e outros elementos de óptica, de qualquer matéria, não 

montados, exceto os de vidro não trabalhado opticamente.    

9001.10  - Fibras ópticas, feixes e cabos de fibras ópticas    

9001.10.1  Fibras ópticas    

9001.10.11  De diâmetro de núcleo inferior a 11 micrômetros (mícrons)  10  

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

9001.10.19  Outras  10  

9001.10.20  Feixes e cabos de fibras ópticas  15  

9001.20.00  - Matérias polarizantes, em folhas ou em placas  15  

9001.30.00  - Lentes de contato  0  

9001.40.00  - Lentes de vidro, para óculos  0  

9001.50.00  - Lentes de outras matérias, para óculos  0  
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9001.90  - Outros    

9001.90.10  Lentes  0  

9001.90.90  Outros  15  

      

90.02  Lentes, prismas, espelhos e outros elementos de óptica, de qualquer matéria, 

montados, para instrumentos ou aparelhos, exceto os de vidro não trabalhado 

opticamente.    

9002.1  - Objetivas:    

9002.11  -- Para câmeras, para projetores ou para aparelhos fotográficos ou cinematográficos, de 

ampliação ou de redução    

9002.11.10  Para câmeras fotográficas ou cinematográficas ou para projetores  15  

  Ex 01 - Para câmeras cinematográficas  0  

9002.11.20  De aproximação (zoom) para câmeras de televisão, de 20 ou mais aumentos  15  

9002.11.90  Outras  15  

9002.19.00  -- Outras  15  

9002.20  - Filtros    

9002.20.10  Polarizantes  15  

9002.20.90  Outros  15  

9002.90.00  - Outros  15  

      

90.03  Armações para óculos e artigos semelhantes, e suas partes.    

9003.1  - Armações:    

9003.11.00  -- De plástico  5  

9003.19  -- De outras matérias    

9003.19.10  De metais comuns, mesmo folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê)  5  

9003.19.90  Outras  5  

9003.90  - Partes    

9003.90.10  Charneiras  5  

9003.90.90  Outras  5  

      

90.04  Óculos para correção, proteção ou outros fins, e artigos semelhantes.    

9004.10.00  - Óculos de sol  15  

9004.90  - Outros    

9004.90.10  Óculos para correção  5  

9004.90.20  Óculos de segurança  5  

9004.90.90  Outros  5  

      

90.05  Binóculos, lunetas, incluindo as astronômicas, telescópios ópticos, e suas armações; 

outros instrumentos de astronomia e suas armações, exceto os aparelhos de 

radioastronomia.    

9005.10.00  - Binóculos  15  

9005.80.00  - Outros instrumentos  15  

9005.90  - Partes e acessórios (incluindo as armações)    

9005.90.10  De binóculos  15  

9005.90.90  Outros  15  

      

90.06  Câmeras fotográficas; aparelhos e dispositivos, incluindo as lâmpadas e tubos, de 

luz-relâmpago (flash), para fotografia, exceto as lâmpadas e tubos de descarga da 

posição 85.39.    

9006.30.00  - Câmeras fotográficas especialmente concebidas para fotografia submarina ou aérea, 

para exame médico de órgãos internos ou para laboratórios de medicina legal ou de 

investigação judicial  15  
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9006.40.00  - Câmeras fotográficas para filmes de revelação e cópia instantâneas  15  

9006.5  - Outras câmeras fotográficas:    

9006.51.00  -- Com visor de reflexão através da objetiva (reflex), para filmes em rolos de largura não 

superior a 35 mm  15  

9006.52.00  -- Outras, para filmes em rolos de largura inferior a 35 mm  15  

9006.53  -- Outras, para filmes em rolos de 35 mm de largura    

9006.53.10  De foco fixo  15  

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

9006.53.20  De foco ajustável  15  

9006.59  -- Outras    

9006.59.30  Fotocompositoras a laser para preparação de clichês  0  

9006.59.40  Outras, de foco fixo  15  

9006.59.5  Outras, de foco ajustável    

9006.59.51  Para obtenção de negativos de 45 mm x 60 mm ou de dimensões superiores  15  

9006.59.59  Outras  15  

  Ex 01 - Câmeras fotográficas dos tipos utilizados para preparação de clichês ou cilindros 

de impressão  0  

9006.6  - Aparelhos e dispositivos, incluindo as lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago (flash), para 

fotografia:    

9006.61.00  -- Aparelhos de tubo de descarga para produção de luz-relâmpago (flash) (denominados  

“flashes eletrônicos”)  15  

9006.69.00  -- Outros  15  

  Ex 01 - Lâmpadas de luz relâmpago ("flash")  10  

9006.9  - Partes e acessórios:    

9006.91  -- De câmeras fotográficas    

9006.91.10  Corpos  15  

9006.91.90  Outros  15  

9006.99.00  -- Outros  15  

      

90.07  Câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou de 

reprodução de som incorporados.    

9007.10.00  - Câmeras  30  

  Ex 01 - Para filmes de 16 mm de largura ou de largura não inferior a 35 mm  0  

9007.20  - Projetores    

9007.20.20  Para filmes de largura igual ou superior a 35 mm, mas não superior a 70 mm  20  

9007.20.90  Outros  20  

9007.9  - Partes e acessórios:    

9007.91.00  -- De câmeras  20  

9007.92.00  -- De projetores  20  

      

90.08  Aparelhos de projeção fixa; aparelhos fotográficos de ampliação ou de redução.    

9008.50.00  - Projetores e aparelhos de ampliação ou de redução  20  

9008.90.00  - Partes e acessórios  20  

      

90.10  Aparelhos e equipamento do tipo utilizado nos laboratórios fotográficos ou 

cinematográficos, não especificados nem compreendidos noutras posições do 

presente Capítulo; negatoscópios; telas para projeção.    

9010.10  - Aparelhos e equipamento para revelação automática de filmes fotográficos, de filmes 

cinematográficos ou de papel fotográfico, em rolos, ou para cópia automática de filmes 

revelados em rolos de papel fotográfico    
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9010.10.10  Cubas e cubetas, de operação automática e programáveis  20  

9010.10.20  Ampliadoras-copiadoras automáticas para papel fotográfico, com capacidade superior a 

1.000 cópias por hora  20  

9010.10.90  Outros  20  

9010.50  - Outros aparelhos e equipamento para laboratórios fotográficos ou cinematográficos; 

negatoscópios    

9010.50.10  Processadores fotográficos para o tratamento eletrônico de imagens, mesmo com saída 

digital  20  

9010.50.20  Aparelhos para revelação automática de chapas de fotopolímeros com suporte metálico  20  

9010.50.90  Outros  20  

  Ex 01 - Moviolas  0  

9010.60.00  - Telas para projeção  20  

9010.90  - Partes e acessórios    

9010.90.10  De aparelhos ou material da subposição 9010.10 ou do item 9010.50.10  20  

9010.90.90  Outros  20  

      

90.11  Microscópios ópticos, incluindo os microscópios para fotomicrografia, 

cinefotomicrografia ou microprojeção.    

9011.10.00  - Microscópios estereoscópicos  5  

9011.20  - Outros microscópios, para fotomicrografia, cinefotomicrografia ou microprojeção    

9011.20.10  Para fotomicrografia  5  

9011.20.20  Para cinefotomicrografia  5  

9011.20.30  Para microprojeção  5  

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

9011.80  - Outros microscópios    

9011.80.10  Binoculares de platina móvel  5  

9011.80.90  Outros  5  

9011.90  - Partes e acessórios    

9011.90.10  Dos artigos da subposição 9011.20  5  

9011.90.90  Outros  5  

      

90.12  Microscópios, exceto ópticos; difratógrafos.    

9012.10  - Microscópios, exceto ópticos; difratógrafos    

9012.10.10  Microscópios eletrônicos  0  

9012.10.90  Outros  0  

9012.90  - Partes e acessórios    

9012.90.10  De microscópios eletrônicos  5  

9012.90.90  Outros  5  

      

90.13  Dispositivos de cristais líquidos que não constituam artigos compreendidos mais 

especificamente noutras posições; lasers, exceto diodos laser; outros aparelhos e 

instrumentos de óptica, não especificados nem compreendidos noutras posições do 

presente Capítulo.    

9013.10  - Miras telescópicas para armas; periscópios; lunetas para máquinas, aparelhos ou 

instrumentos do presente Capítulo ou da Seção XVI    

9013.10.10  Miras telescópicas para armas  15  

9013.10.90  Outros  15  

9013.20.00  - Lasers, exceto diodos laser  15  

9013.80  - Outros dispositivos, aparelhos e instrumentos    

9013.80.10  Dispositivos de cristais líquidos (LCD)  5  
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9013.80.90  Outros  15  

  Ex 01 - Conta-fios  5  

9013.90.00  - Partes e acessórios  15  

      

90.14  Bússolas, incluindo as agulhas de marear; outros instrumentos e aparelhos de 

navegação.    

9014.10.00  - Bússolas, incluindo as agulhas de marear  5  

9014.20  - Instrumentos e aparelhos para navegação aérea ou espacial (exceto bússolas)    

9014.20.10  Altímetros  5  

9014.20.20  Pilotos automáticos  5  

9014.20.30  Inclinômetros  5  

9014.20.90  Outros  5  

9014.80  - Outros aparelhos e instrumentos    

9014.80.10  Sondas acústicas (ecobatímetros) ou de ultrassom (sonar e semelhantes)  5  

9014.80.90  Outros  5  

9014.90.00  - Partes e acessórios  5  

      

90.15  Instrumentos e aparelhos de geodésia, topografia, agrimensura, nivelamento, 

fotogrametria, hidrografia, oceanografia, hidrologia, meteorologia ou de geofísica, 

exceto bússolas; telêmetros.    

9015.10.00  - Telêmetros  5  

9015.20  - Teodolitos e taqueômetros    

9015.20.10  Com sistema de leitura por meio de prisma ou micrômetro óptico e precisão de leitura de 

1 segundo  5  

9015.20.90  Outros  5  

9015.30.00  - Níveis  5  

9015.40.00  - Instrumentos e aparelhos de fotogrametria  5  

9015.80  - Outros instrumentos e aparelhos    

9015.80.10  Molinetes hidrométricos  5  

9015.80.90  Outros  5  

9015.90  - Partes e acessórios    

9015.90.10  De instrumentos ou aparelhos da subposição 9015.40  5  

9015.90.90  Outros  5  

      

9016.00  Balanças sensíveis a pesos inferiores ou iguais a 5 cg, mesmo com pesos.    

9016.00.10  Sensíveis a pesos não superiores a 0,2 mg  0  

9016.00.90  Outras  0  

      

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

90.17  Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo (por exemplo, máquinas de 

desenhar, pantógrafos, transferidores, estojos de desenho, réguas de cálculo e discos 

de cálculo); instrumentos de medida de distâncias de uso manual (por exemplo, 

metros, micrômetros, paquímetros e calibres), não especificados nem 

compreendidos noutras posições do presente Capítulo.    

9017.10  - Mesas e máquinas de desenhar, mesmo automáticas    

9017.10.10  Automáticas  15  

9017.10.90  Outras  15  

9017.20.00  - Outros instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo  15  

9017.30  - Micrômetros, paquímetros, calibres e semelhantes    

9017.30.10  Micrômetros  0  



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 742/2021 

9017.30.20  Paquímetros  0  

9017.30.90  Outros  0  

9017.80  - Outros instrumentos    

9017.80.10  Metros  15  

9017.80.90  Outros  15  

9017.90  - Partes e acessórios    

9017.90.10  De mesas ou máquinas de desenhar, automáticas  15  

9017.90.90  Outros  15  

      

90.18  Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e veterinária, 

incluindo os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos eletromédicos, bem 

como os aparelhos para testes visuais.    

9018.1  - Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluindo os aparelhos de exploração funcional e os de 

verificação de parâmetros fisiológicos):    

9018.11.00  -- Eletrocardiógrafos  2  

9018.12  -- Aparelhos de diagnóstico por varredura ultrassônica (scanners)    

9018.12.10  Ecógrafos com análise espectral Doppler  2  

9018.12.90  Outros  2  

9018.13.00  -- Aparelhos de diagnóstico de imagem por ressonância magnética  2  

9018.14  -- Aparelhos de cintilografia    

9018.14.10  Scanner de tomografia por emissão de posítrons (PET - Positron Emission Tomography)  2  

9018.14.20  Câmaras gama  2  

9018.14.90  Outros  2  

9018.19  -- Outros    

9018.19.10  Endoscópios  2  

9018.19.20  Audiômetros  2  

9018.19.80  Outros  2  

9018.19.90  Partes  2  

9018.20  - Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos    

9018.20.10  Para cirurgia, que operem por laser  8  

9018.20.20  Outros, para tratamento bucal, que operem por laser  8  

9018.20.90  Outros  8  

9018.3  - Seringas, agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelhantes:    

9018.31  -- Seringas, mesmo com agulhas    

9018.31.1  De plástico    

9018.31.11  De capacidade inferior ou igual a 2 cm3  0  

9018.31.19  Outras  0  

9018.31.90  Outras  0  

9018.32  -- Agulhas tubulares de metal e agulhas para suturas    

9018.32.1  Tubulares de metal    

9018.32.11  Gengivais  8  

9018.32.12  De aço cromo-níquel, bisel trifacetado e diâmetro exterior igual ou superior a 1,6 mm, do 

tipo das utilizadas com bolsas de sangue  8  

9018.32.19  Outras  8  

9018.32.20  Para suturas  8  

9018.39  -- Outros    

9018.39.10  Agulhas  8  

9018.39.2  Sondas, cateteres e cânulas    

9018.39.21  De borracha  0  

9018.39.22  Cateteres de poli(cloreto de vinila), para embolectomia arterial  0  

9018.39.23  Cateteres de poli(cloreto de vinila), para termodiluição  8  
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9018.39.24  Cateteres intravenosos periféricos, de poliuretano ou de copolímero de 

etilenotetrafluoretileno (ETFE)  0  

9018.39.29  Outros  0  

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

9018.39.30  Lancetas para vacinação e cautérios  8  

9018.39.9  Outros    

9018.39.91  Artigo para fístula arteriovenosa, composto de agulha, base de fixação tipo borboleta, 

tubo plástico com conector e obturador  0  

9018.39.99  Outros  8  

  Ex 01 - Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa  0  

9018.4  - Outros instrumentos e aparelhos para odontologia:    

9018.41.00  -- Aparelhos dentários de brocar, mesmo combinados numa base comum com outros 

equipamentos dentários  8  

9018.49  -- Outros    

9018.49.1  Brocas    

9018.49.11  De carboneto de tungstênio (volfrâmio)  8  

9018.49.12  De aço-vanádio  8  

9018.49.19  Outras  8  

9018.49.20  Limas  8  

9018.49.40  Para tratamento bucal, que operem por projeção cinética de partículas  8  

9018.49.9  Outros    

9018.49.91  Para desenho e construção de peças cerâmicas para restaurações dentárias, 

computadorizados  8  

9018.49.99  Outros  8  

  Ex 01 - Cadeiras de dentista equipadas com aparelhos de odontologia  4  

9018.50  - Outros instrumentos e aparelhos para oftalmologia    

9018.50.10  Microscópios binoculares, do tipo utilizado em cirurgia oftalmológica  8  

9018.50.90  Outros  8  

9018.90  - Outros instrumentos e aparelhos    

9018.90.10  Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa  0  

9018.90.2  Bisturis    

9018.90.21  Elétricos  8  

9018.90.29  Outros  8  

9018.90.3  Litótomos e litotritores    

9018.90.31  Litotritores por onda de choque  8  

9018.90.39  Outros  8  

9018.90.40  Rins artificiais  0  

9018.90.50  Aparelhos de diatermia  8  

9018.90.9  Outros    

9018.90.91  Incubadoras para bebês  8  

9018.90.92  Aparelhos para medida da pressão arterial  8  

9018.90.93  Aparelhos para terapia intra-uretral por micro-ondas (TUMT), próprios para o tratamento 

de afecções prostáticas, computadorizados  8  

9018.90.94  Endoscópios  8  

9018.90.95  Grampos e clipes, seus aplicadores e extratores  0  

9018.90.96  Desfibriladores externos que operem unicamente em modo automático (AED - Automatic 

External Defibrillator)  8  

9018.90.99  Outros  8  

  Ex 01 - Conjunto descartável de circulação assistida e conjunto descartável de balão intra-

aórtico  0  
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  Ex 02 - Máquinas cicladoras para diálise peritoneal e seus acessórios  0  

  Ex 03 - Equipamento de drenagem, cápsula protetora do adaptador de titânio, 

equipamentos de transferência ou similar e equipamento cassete cicladora, para diálise 

peritoneal  0  

      

90.19  Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de psicotécnica; 

aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossolterapia, aparelhos 

respiratórios de reanimação e outros aparelhos de terapia respiratória.    

9019.10.00  - Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de psicotécnica  8  

9019.20  - Aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossolterapia, aparelhos 

respiratórios de reanimação e outros aparelhos de terapia respiratória    

9019.20.10  De oxigenoterapia  2  

9019.20.20  De aerossolterapia  2  

9019.20.30  Respiratórios de reanimação  8  

9019.20.40  Respiradores automáticos (pulmões de aço)  8  

9019.20.90  Outros  8  

      

9020.00  Outros aparelhos respiratórios e máscaras contra gases, exceto as máscaras de 

proteção desprovidas de mecanismo e de elemento filtrante amovível.    

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

9020.00.10  Máscaras contra gases  0  

9020.00.90  Outros  8  

      

90.21  Artigos e aparelhos ortopédicos, incluindo as cintas e fundas (ligaduras*) 

médicocirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos para 

fraturas; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a audição dos 

surdos e outros aparelhos para compensar uma deficiência ou uma incapacidade, 

destinados a serem transportados à mão ou sobre as pessoas ou a serem 

implantados no organismo.    

9021.10  - Artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas    

9021.10.10  Artigos e aparelhos ortopédicos  0  

9021.10.20  Artigos e aparelhos para fraturas  0  

9021.10.9  Partes e acessórios    

9021.10.91  De artigos e aparelhos de ortopedia, articulados  0  

9021.10.99  Outros  0  

9021.2  - Artigos e aparelhos de prótese dentária:    

9021.21  -- Dentes artificiais    

9021.21.10  De acrílico  0  

9021.21.90  Outros  0  

9021.29.00  -- Outros  0  

9021.3  - Outros artigos e aparelhos de prótese:    

9021.31  -- Próteses articulares    

9021.31.10  Femurais  0  

9021.31.20  Mioelétricas  0  

9021.31.90  Outras  0  

9021.39  -- Outros    

9021.39.1  Válvulas cardíacas    

9021.39.11  Mecânicas  0  

9021.39.19  Outras  0  

9021.39.20  Lentes intraoculares  0  
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9021.39.30  Próteses de artérias vasculares revestidas  0  

9021.39.40  Próteses mamárias não implantáveis  0  

9021.39.80  Outros  0  

9021.39.9  Partes e acessórios    

9021.39.91  Partes de próteses modulares que substituem membros superiores ou inferiores  0  

9021.39.99  Outros  0  

9021.40.00  - Aparelhos para facilitar a audição dos surdos, exceto as partes e acessórios  0  

9021.50.00  - Marca-passos cardíacos (Estimuladores cardíacos*), exceto as partes e acessórios  0  

9021.90  - Outros    

9021.90.1  Aparelhos que se implantam no organismo para compensar uma deficiência ou uma 

incapacidade    

9021.90.11  Cardiodesfibriladores automáticos  0  

9021.90.19  Outros  0  

9021.90.8  Outros    

9021.90.81  Implantes expansíveis (stents), mesmo montados sobre cateter do tipo balão  0  

9021.90.82  Oclusores interauriculares constituídos por uma malha de fios de níquel e titânio 

preenchida com tecido de poliéster, mesmo apresentados com seu respectivo cateter  0  

9021.90.89  Outros  0  

9021.90.9  Partes e acessórios    

9021.90.91  De marca-passos cardíacos  0  

9021.90.92  De aparelhos para facilitar a audição dos surdos  0  

9021.90.99  Outros  0  

      

90.22  Aparelhos de raios X e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou gama, mesmo 

para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários, incluindo os aparelhos 

de radiofotografia ou de radioterapia, os tubos de raios X e outros dispositivos 

geradores de raios X, os geradores de tensão, as mesas de comando, as telas de 

visualização, as mesas, poltronas e suportes semelhantes para exame ou tratamento.    

9022.1  - Aparelhos de raios X, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 

veterinários, incluindo os aparelhos de radiofotografia ou de radioterapia:    

9022.12.00  -- Aparelhos de tomografia computadorizada  5  

9022.13  -- Outros, para odontologia    

9022.13.1  De diagnóstico    

9022.13.11  De tomadas maxilares panorâmicas  5  

9022.13.19  Outros  5  

9022.13.90  Outros  5  

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

9022.14  -- Outros, para usos médicos, cirúrgicos ou veterinários    

9022.14.1  De diagnóstico    

9022.14.11  Para mamografia  5  

9022.14.12  Para angiografia  5  

9022.14.13  Para densitometria óssea, computadorizados  5  

9022.14.19  Outros  5  

9022.14.90  Outros  5  

9022.19  -- Para outros usos    

9022.19.10  Espectrômetros ou espectrógrafos de raios X  5  

9022.19.9  Outros    

9022.19.91  Do tipo utilizado para inspeção de bagagens, com túnel de altura inferior ou igual a 0,4 m, 

largura inferior ou igual a 0,6 m e comprimento inferior ou igual a 1,2 m  5  

9022.19.99  Outros  5  
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9022.2  - Aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou gama, mesmo para usos médicos, 

cirúrgicos, odontológicos ou veterinários, incluindo os aparelhos de radiofotografia ou de 

radioterapia:    

9022.21  -- Para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários    

9022.21.10  Aparelhos de radiocobalto (bombas de cobalto)  0  

9022.21.20  Outros, para gamaterapia  0  

9022.21.90  Outros  0  

9022.29  -- Para outros usos    

9022.29.10  Para detecção do nível de enchimento ou tampas faltantes, em latas de bebidas, por meio 

de raios gama  0  

9022.29.90  Outros  0  

9022.30.00  - Tubos de raios X  0  

9022.90  - Outros, incluindo as partes e acessórios    

9022.90.1  Aparelhos    

9022.90.11  Geradores de tensão  5  

9022.90.12  Telas radiológicas  5  

9022.90.19  Outros  5  

9022.90.80  Outros  5  

9022.90.90  Partes e acessórios de aparelhos de raios X  5  

      

9023.00.00  Instrumentos, aparelhos e modelos, concebidos para demonstração (por exemplo, no 

ensino e nas exposições), não suscetíveis de outros usos.  15  

  Ex 01 - Lâmina preparada (preparação microscópica)  0  

  Ex 02 - Modelos de anatomia para ensino  0  

      

90.24  Máquinas e aparelhos para ensaios de dureza, tração, compressão, elasticidade ou 

de outras propriedades mecânicas de materiais (por exemplo, metais, madeira, 

têxteis, papel, plástico).    

9024.10  - Máquinas e aparelhos para ensaios de metais    

9024.10.10  Para ensaios de tração ou compressão  0  

9024.10.20  Para ensaios de dureza  0  

9024.10.90  Outros  0  

9024.80  - Outras máquinas e aparelhos    

9024.80.1  Máquinas e aparelhos para ensaios de têxteis    

9024.80.11  Automáticos, para fios  0  

9024.80.19  Outros  0  

9024.80.2  Máquinas e aparelhos para ensaios de papel, cartão, linóleo e plástico ou borracha 

flexíveis    

9024.80.21  Máquinas para ensaios de pneumáticos  0  

9024.80.29  Outros  0  

9024.80.90  Outros  0  

9024.90.00  - Partes e acessórios  5  

      

90.25  Densímetros, areômetros, pesa-líquidos e instrumentos flutuantes semelhantes, 

termômetros, pirômetros, barômetros, higrômetros e psicrômetros, registradores ou 

não, mesmo combinados entre si.    

9025.1  - Termômetros e pirômetros, não combinados com outros instrumentos:    

9025.11  -- De líquido, de leitura direta    

9025.11.10  Termômetros clínicos  15  

9025.11.90  Outros  15  

9025.19  -- Outros    

9025.19.10  Pirômetros ópticos  15  
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NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

9025.19.90  Outros  15  

9025.80.00  - Outros instrumentos  15  

9025.90  - Partes e acessórios    

9025.90.10  De termômetros  15  

9025.90.90  Outros  15  

      

90.26  Instrumentos e aparelhos para medida ou controle da vazão (do caudal), do nível, 

da pressão ou de outras características variáveis dos líquidos ou gases (por exemplo, 

medidores de vazão (caudal), indicadores de nível, manômetros, contadores de 

calor), exceto os instrumentos e aparelhos das posições 90.14, 90.15, 90.28 ou 90.32.    

9026.10  - Para medida ou controle da vazão (do caudal) ou do nível dos líquidos    

9026.10.1  Para medida ou controle da vazão (do caudal)    

9026.10.11  Medidores-transmissores eletrônicos, que funcionem pelo princípio de indução 

eletromagnética  15  

9026.10.19  Outros  15  

9026.10.2  Para medida ou controle do nível    

9026.10.21  De metais, mediante correntes parasitas  0  

9026.10.29  Outros  0  

9026.20  - Para medida ou controle da pressão    

9026.20.10  Manômetros  0  

9026.20.90  Outros  0  

9026.80.00  - Outros instrumentos e aparelhos  15  

9026.90  - Partes e acessórios    

9026.90.10  De instrumentos e aparelhos para medida ou controle do nível  15  

9026.90.20  De manômetros  15  

9026.90.90  Outros  15  

      

90.27  Instrumentos e aparelhos para análises físicas ou químicas (por exemplo, 

polarímetros, refratômetros, espectrômetros, analisadores de gases ou de fumaça 

(fumos*)); instrumentos e aparelhos para ensaios de viscosidade, porosidade, 

dilatação, tensão superficial ou semelhantes ou para medidas calorimétricas, 

acústicas ou fotométricas (incluindo os indicadores de tempo de exposição); 

micrótomos.    

9027.10.00  - Analisadores de gases ou de fumaça (fumos*)  0  

9027.20  - Cromatógrafos e aparelhos de eletroforese    

9027.20.1  Cromatógrafos    

9027.20.11  De fase gasosa  0  

9027.20.12  De fase líquida  0  

9027.20.19  Outros  0  

9027.20.2  Aparelhos de eletroforese    

9027.20.21  Sequenciadores automáticos de ADN mediante eletroforese capilar  0  

9027.20.29  Outros  0  

9027.30  - Espectrômetros, espectrofotômetros e espectrógrafos que utilizem radiações ópticas 

(UV, visíveis, IV)    

9027.30.1  Espectrômetros e espectrógrafos    

9027.30.11  De emissão atômica  0  

9027.30.19  Outros  0  

9027.30.20  Espectrofotômetros  0  

9027.50  - Outros aparelhos e instrumentos que utilizem radiações ópticas (UV, visíveis, IV)    

9027.50.10  Colorímetros  0  
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9027.50.20  Fotômetros  0  

9027.50.30  Refratômetros  0  

9027.50.40  Sacarímetros  0  

9027.50.50  Citômetro de fluxo  0  

9027.50.90  Outros  0  

9027.80  - Outros instrumentos e aparelhos    

9027.80.1  Calorímetros, viscosímetros, densitômetros e aparelhos medidores de pH    

9027.80.11  Calorímetros  0  

9027.80.12  Viscosímetros  0  

9027.80.13  Densitômetros  0  

9027.80.14  Aparelhos medidores de pH  0  

9027.80.20  Espectrômetros de massa  0  

9027.80.30  Polarógrafos  0  

9027.80.9  Outros    

9027.80.91  Exposímetros  0  

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

9027.80.99  Outros  0  

9027.90  - Micrótomos; partes e acessórios    

9027.90.10  Micrótomos  5  

9027.90.9  Partes e acessórios    

9027.90.91  De espectrômetros e espectrógrafos, de emissão atômica  5  

9027.90.93  De polarógrafos  5  

9027.90.99  Outros  5  

      

90.28  Contadores de gases, de líquidos ou de eletricidade, incluindo os aparelhos para sua 

aferição.    

9028.10  - Contadores de gases    

9028.10.1  De gás natural comprimido, eletrônicos    

9028.10.11  Do tipo utilizado em postos (estações) de serviço ou garagens  5  

9028.10.19  Outros  5  

9028.10.90  Outros  5  

9028.20  - Contadores de líquidos    

9028.20.10  De peso inferior ou igual a 50 kg  5  

9028.20.20  De peso superior a 50 kg  5  

9028.30  - Contadores de eletricidade    

9028.30.1  Monofásicos, para corrente alternada    

9028.30.11  Digitais  15  

9028.30.19  Outros  5  

9028.30.2  Bifásicos    

9028.30.21  Digitais  15  

9028.30.29  Outros  5  

9028.30.3  Trifásicos    

9028.30.31  Digitais  15  

9028.30.39  Outros  5  

9028.30.90  Outros  5  

9028.90  - Partes e acessórios    

9028.90.10  De contadores de eletricidade  15  

9028.90.90  Outros  15  
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90.29  Outros contadores (por exemplo, contadores de voltas, contadores de produção, 

taxímetros, totalizadores de caminho percorrido, podômetros); indicadores de 

velocidade e tacômetros, exceto os das posições 90.14 ou 90.15; estroboscópios.    

9029.10  - Contadores de voltas, contadores de produção, taxímetros, totalizadores de caminho 

percorrido, podômetros e contadores semelhantes    

9029.10.10  Contadores de voltas, contadores de produção ou de horas de trabalho  15  

9029.10.90  Outros  15  

9029.20  - Indicadores de velocidade e tacômetros; estroboscópios    

9029.20.10  Indicadores de velocidade e tacômetros  15  

  Ex 01 - Para veículos com sistema elétrico em 24V  4  

9029.20.20  Estroboscópios  15  

9029.90  - Partes e acessórios    

9029.90.10  De indicadores de velocidade e tacômetros  15  

9029.90.90  Outros  15  

      

90.30  Osciloscópios, analisadores de espectro e outros instrumentos e aparelhos para 

medida ou controle de grandezas elétricas; instrumentos e aparelhos para medida 

ou detecção de radiações alfa, beta, gama, X, cósmicas ou outras radiações 

ionizantes.    

9030.10  - Instrumentos e aparelhos para medida ou detecção de radiações ionizantes    

9030.10.10  Medidores de radioatividade  5  

9030.10.90  Outros  5  

9030.20  - Osciloscópios e oscilógrafos    

9030.20.10  Osciloscópios digitais  5  

9030.20.2  Osciloscópios analógicos    

9030.20.21  De frequência igual ou superior a 60 MHz  5  

9030.20.22  Vetorscópios  5  

9030.20.29  Outros  5  

9030.20.30  Oscilógrafos  5  

9030.3  - Outros aparelhos e instrumentos para medida ou controle da tensão, intensidade, 

resistência ou da potência:    

9030.31.00  -- Multímetros, sem dispositivo registrador  5  

9030.32.00  -- Multímetros, com dispositivo registrador  5  

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

9030.33  -- Outros, sem dispositivo registrador    

9030.33.1  Voltímetros    

9030.33.11  Digitais  5  

9030.33.19  Outros  5  

9030.33.2  Amperímetros    

9030.33.21  Do tipo utilizado em veículos automóveis  5  

9030.33.29  Outros  5  

9030.33.90  Outros  5  

9030.39  -- Outros, com dispositivo registrador    

9030.39.10  De teste de continuidade em circuitos impressos  5  

9030.39.90  Outros  5  

9030.40  - Outros instrumentos e aparelhos, especialmente concebidos para telecomunicações (por 

exemplo, diafonômetros, medidores de ganho, distorciômetros, psofômetros)    

9030.40.10  Analisadores de protocolo  5  

9030.40.20  Analisadores de nível seletivo  5  

9030.40.30  Analisadores digitais de transmissão  5  
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9030.40.90  Outros  5  

9030.8  - Outros instrumentos e aparelhos:    

9030.82  -- Para medida ou controle de wafers ou de dispositivos, semicondutores    

9030.82.10  De testes de circuitos integrados  5  

9030.82.90  Outros  5  

9030.84  -- Outros, com dispositivo registrador    

9030.84.10  De teste automático de circuito impresso montado (ATE)  5  

9030.84.20  De medidas de parâmetros característicos de sinais de televisão ou de vídeo  5  

9030.84.90  Outros  5  

9030.89  -- Outros    

9030.89.10  Analisadores lógicos de circuitos digitais  5  

9030.89.20  Analisadores de espectro de frequência  5  

9030.89.30  Frequencímetros  5  

9030.89.40  Fasímetros  5  

9030.89.90  Outros  5  

9030.90  - Partes e acessórios    

9030.90.10  De instrumentos e aparelhos da subposição 9030.10  5  

9030.90.90  Outros  5  

      

90.31  Instrumentos, aparelhos e máquinas de medida ou controle, não especificados nem 

compreendidos noutras posições do presente Capítulo; projetores de perfis.    

9031.10.00  - Máquinas de balancear (equilibrar) peças mecânicas  0  

9031.20  - Bancos de ensaio    

9031.20.10  Para motores  0  

9031.20.90  Outros  0  

9031.4  - Outros instrumentos e aparelhos ópticos:    

9031.41.00  -- Para controle de wafers ou de dispositivos, semicondutores, ou para controle de 

máscaras ou retículos utilizados na fabricação de dispositivos semicondutores  0  

9031.49  -- Outros    

9031.49.10  Para medida de parâmetros dimensionais de fibras de celulose, por meio de raios laser  5  

9031.49.20  Para medida da espessura de pneumáticos de veículos automóveis, por meio de raios laser  
5  

9031.49.90  Outros  5  

  Ex 01 - Projetores de perfis  0  

9031.80  - Outros instrumentos, aparelhos e máquinas    

9031.80.1  Dinamômetros e rugosímetros    

9031.80.11  Dinamômetros  0  

9031.80.12  Rugosímetros  0  

9031.80.20  Máquinas para medição tridimensional  0  

9031.80.30  Metros padrões  5  

9031.80.40  Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, para medida e indicação de múltiplas 

grandezas tais como: velocidade média, consumos instantâneo e médio e autonomia 

(computador de bordo)  15  

9031.80.50  Aparelhos para análise de têxteis, computadorizados  0  

9031.80.60  Células de carga  5  

9031.80.9  Outros    

9031.80.91  Para controle dimensional de pneumáticos, em condições de carga  5  

9031.80.99  Outros  5  

9031.90  - Partes e acessórios    

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

9031.90.10  De bancos de ensaio  15  
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9031.90.90  Outros  15  

      

90.32  Instrumentos e aparelhos para regulação ou controle, automáticos.    

9032.10  - Termostatos    

9032.10.10  De expansão de fluidos  15  

9032.10.90  Outros  15  

9032.20.00  - Manostatos (pressostatos)  15  

9032.8  - Outros instrumentos e aparelhos:    

9032.81.00  -- Hidráulicos ou pneumáticos  0  

9032.89  -- Outros    

9032.89.1  Reguladores de voltagem    

9032.89.11  Eletrônicos  15  

9032.89.19  Outros  15  

9032.89.2  Controladores eletrônicos do tipo utilizado em veículos automóveis    

9032.89.21  De sistemas antibloqueantes de freio (travão) (ABS)  15  

9032.89.22  De sistemas de suspensão  15  

9032.89.23  De sistemas de transmissão  15  

9032.89.24  De sistemas de ignição  15  

9032.89.25  De sistemas de injeção  15  

9032.89.29  Outros  15  

9032.89.30  Equipamentos digitais para controle de veículos ferroviários  15  

9032.89.8  Outros, para regulação ou controle de grandezas não elétricas    

9032.89.81  De pressão  15  

9032.89.82  De temperatura  15  

9032.89.83  De umidade  15  

9032.89.84  De velocidade de motores elétricos por variação de frequência  15  

9032.89.89  Outros  15  

9032.89.90  Outros  15  

9032.90  - Partes e acessórios    

9032.90.10  Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados  15  

9032.90.9  Outros    

9032.90.91  De termostatos  15  

9032.90.99  Outros  15  

      

9033.00.00  Partes e acessórios não especificados nem compreendidos noutras posições do 

presente Capítulo, para máquinas, aparelhos, instrumentos ou artigos do Capítulo 

90.  15  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 10.285, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

 
Reduz temporariamente as alíquotas do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
incidentes sobre os produtos que menciona.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 153, § 1º, da Constituição e no art. 4º, 
caput, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI incidentes sobre os produtos classificados nos códigos relacionados no 
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Anexo a este Decreto, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016.  

 
Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2021, ficam restabelecidas as alíquotas do IPI 

anteriormente incidentes sobre os produtos a que se refere o art. 1º. (Artigo com redação dada pelo 

Decreto nº 10.503, de 2/10/2020)  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes  

 
 

DECRETO Nº 10.503, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020 
 

Prorroga a aplicação da redução das alíquotas 
de tributos de que tratam o Decreto nº 10.285, 
de 20 de março de 2020, o Decreto nº 10.302, 
de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 10.318, de 
9 de abril de 2020, e o Decreto nº 10.352, de 
19 de maio de 2020.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 153, § 1º, da 
Constituição, no art. 4º, caput, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 
1971, no art. 2º, § 3º, da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, no art. 2º, § 3º, da Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, no art. 8º, § 11, da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 
e no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º O Decreto nº 10.285, de 20 de março de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2021, ficam restabelecidas as alíquotas 
do IPI anteriormente incidentes sobre os produtos a que se refere o art. 1º." 
(NR) 
Art. 2º O Decreto nº 10.302, de 1º de abril de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  
 
"Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2021, ficam restabelecidas as alíquotas 
do IPI anteriormente incidentes sobre os produtos a que se refere o art. 1º." 
(NR) 

 
Art. 3º O Decreto nº 10.318, de 9 de abril de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2021, ficam restabelecidas as alíquotas 
da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação anteriormente incidentes 
sobre o produto a que se refere o art. 1º." (NR) 

 
Art. 4º O Decreto nº 10.352, de 19 de maio de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2021, fica restabelecida a alíquota do IPI 
anteriormente incidente sobre o produto a que se refere o art. 1º." (NR) 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10503-2-outubro-2020-790708-publicacaooriginal-161621-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2020/decreto-10503-2-outubro-2020-790708-publicacaooriginal-161621-pe.html
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 2 de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Paulo Guedes  

 
CONVÊNIO ICMS 13/21, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
Autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS incidente nas 
operações e correspondentes prestações de 
serviço de transporte realizadas com o 
equipamento respiratório Elmo, suas partes e 
peças, utilizado no âmbito das medidas de 
enfrentamento à pandemia causada pelo novo 
agente do Coronavírus (SARS-CoV-2). 

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 331ª Reunião 

Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 26 de fevereiro de 2021, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
 

CONVÊNIO 
 

Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conceder 
isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS ao 
equipamento respiratório Elmo, suas partes e peças, utilizado no âmbito das medidas de 
enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2), nas 
seguintes operações: 

I - aquisição interna e interestadual realizada por pessoa jurídica pública, 
prestadora de serviço de saúde; 

II- aquisição interna e interestadual realizada por pessoa física ou jurídica, 
contribuinte ou não do ICMS, desde que as mercadorias objeto dessas operações sejam 
doadas às instituições públicas prestadoras de serviço de saúde. 

Parágrafo único. A isenção de que trata esta cláusula aplica-se também: 
I - à diferença das alíquotas interestadual e interna, se couber; 
II - às correspondentes prestações de serviço de transporte; 
III - às doações realizadas nos termos do inciso II do caput desta cláusula. 
 
Cláusula segunda Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados também: 
I - a não exigir o estorno do crédito de ICMS previsto nos incisos I e II do art. 21 

da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996; 
II - a remitir e anistiar os créditos tributários de ICMS, constituídos ou não, 

relativos às operações e prestações realizadas nos termos deste convênio, cujos fatos 
geradores tenham ocorrido no período de 1º de janeiro de 2021 até a data da ratificação 
nacional deste convênio. 

Parágrafo único. O disposto nesta cláusula não autoriza a restituição ou 
compensação de valores eventualmente já recolhidos. 

 
Cláusula terceira Legislação estadual ou distrital poderá dispor sobre demais 

condições, prazos, e procedimentos para fruição do benefício de que trata este convênio. 
 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário 

Oficial da União de sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2021. 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI N.º 1.329, DE 2021 
(Do Sr. Zé Carlos e outros) 

 
Dispõe sobre a isenção de impostos federais incidentes na importação do 
medicamento intitulado Rendesivir, estabelece a compra, pelo Ministério 
da Saúde, do referido medicamento Rendesivir e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1115/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº    , DE 2021

(Do senhor Deputado Zé Carlos e outros)

Dispõe  sobre  a  isenção  de
impostos  federais  incidentes  na
importação  do  medicamento
intitulado  Rendesivir,  estabelece
a  compra,  pelo  Ministério  da
Saúde,  do referido  medicamento
Rendesivir  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A presente lei  isenta do pagamento de impostos
federais incidentes na importação a compra do medicamento intitulado
Rendesivir, estabelece a compra do referido medicamento Rendesivir
pelo Ministério da Saúde e dá outras providências.

Art.  2º  Fica isenta do pagamento de todos os impostos
federais incidentes sobre importação, a partir da publicação desta Lei,
a compra do medicamento intitulado Rendesivir, com registro no Brasil
concedido  pela  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  -  ANVISA
para uso exclusivo em hospitais no tratamento da Covid-19.

§  1º  A  isenção  a  que  se  refere  o  caput  deste  artigo
ocorrerá até que,  por  ato  oficial  da Presidência da República,  seja
declarado o fim da pandemia da Covid-19 no Brasil.

§ 2º Para fins de atendimento aos preceitos normativos
que, na Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000 dispõem sobre a renúncia de receita, o Poder Executivo
estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto neste
artigo.

Art.  3º  Com a finalidade  específica  de  enfrentamento  à
Covid-19,  o  Ministério  da  Saúde  efetuará  a  compra  do  remédio
Rendesivir  em  quantidade  suficiente  para  abastecimento  da  rede
hospitalar pública brasileira.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Parágrafo  único.  As  despesas  para  o  pagamento  da
compra referida no caput deste artigo correrão à conta dos recursos
orçamentários  do  Ministério  da  Saúde  consignados  ao  Programa
Nacional de Imunizações.

Art. 4º Na sua função de órgão responsável pelo controle
sanitário quanto a medicamentos importados, a Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA providenciará a liberação para entrega
ao importador  do medicamento  de que trata  esta lei,  nos  portos  e
aeroportos nacionais, no prazo máximo de 24 horas após a chegada
do medicamento no Brasil.

Art.  5º  Respeitadas  as  competências  estaduais  e
municipais, nos termos da Constituição Federal e da Lei nº 8080, de
19 de setembro de 1990, o Ministério da Saúde orientará e incentivará
os  médicos  de  todo  o  país  quanto  ao  uso,  dentro  dos  hospitais
públicos e privados, do medicamento de que trata o artigo 1º desta
Lei. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O remédio Rendesivir, que teve seu registro aprovado neste

mês  de  março  pela  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  –

ANVISA, tem sido objeto de estudo e pesquisa, fora do Brasil, desde o

primeiro semestre de 2020.

O  medicamento  em  questão,  cujo  nome  comercial  é

“Veklury”, é uma droga sintética - administrada de forma intravenosa

(injetado na veia) - produzido pela biofarmaceutica “Gilead Sciences”,

e  age  impedindo  a  replicação  viral.  Em outros  países,  o  nome do

medicamento  é  grafado  “Remdesivir”,  tendo  sido  alterado  aqui  no

Brasil para “Rendesivir”.

No final  de  abril  de 2020,  Conforme matérias  jornalísticas

publicadas  em  grandes  veículos  de  imprensa  do  país,  o  National
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Institutes  of  Health,  agência  americana  responsável  pelo

desenvolvimento de pesquisas na área de biomedicina, constatou que

a  droga  foi  capaz  de  reduzir  o  tempo  médio  de  internação  de

pacientes em estado grave.

Os dados preliminares,  publicados em um comunicado no

site da própria instituição, indicaram que os pacientes que receberam

Rendesivir tiveram um tempo de recuperação 31% mais rápido do que

aqueles que receberam placebo – de 15 para 11 dias. Uma vez que

esses resultados continuaram a se fazer presentes no prosseguimento

dos estudos, o Rendesivir passou a ser aprovado – para uso contra a

Covid  –  não  somente  pelos  Estados  Unidos,  mas  também  por

inúmeros outros países. Presentemente, o medicamento já está sendo

usado em cerca de 50 países, além dos EUA.

Mais  ou menos no final  da  segunda semana do presente

mês  de  março,  a  ANVISA  anunciou  o  registro  do  antiviral

Rendesivir,  atendendo a um pedido de registro que havia sido

feito em agosto de 2020. Tornou-se o mencionado remédio, então, o

primeiro  medicamento  AUTORIZADO  aqui  no  nosso  país  para

pacientes hospitalizados com Covid-19. 

De acordo com notas publicadas nos órgãos de imprensa

pela  mesma ANVISA,  o  Rendesivir  é  um antiviral  usado  de  forma

intravenosa (injetado). O mesmo não é e não poderá ser vendido em

farmácias, devendo ser usado tão somente em pacientes (adultos e

adolescentes com mais de 40 kg) internados com pneumonia e em

suporte de oxigênio, sem ventilação mecânica.

Em inúmeras e recentes publicações jornalísticas, lê-se que

“um estudo usado pela Anvisa para justificar a liberação apontou que

os  pacientes  que  passaram  pela  terapia  se  recuperaram  mais

rapidamente que os demais: os que receberam o Rendesivir tiveram

melhora  clínica  em 10  dias,  enquanto  que  os  que  não  receberam
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tiveram melhora em 15 dias. Nos estudos, segundo a Anvisa, nenhum

paciente que utilizou o antiviral morreu. Entre os efeitos adversos, foi

observado, em alguns casos, toxidade no rim”.

O que acima foi exposto, acreditamos, contém motivos mais

do  que  suficientes  para  que  o  governo  brasileiro,  por  meio  do

Ministério  da  Saúde,  venha  a  adquirir,  por  compra  do  exterior,  o

remédio intitulado Rendesivir, fazendo a devida distribuição do mesmo

medicamento à rede hospitalar pública do país. 

Contudo, ainda que o medicamento venha a ser adquirido

pelo MS e distribuído na rede pública hospitalar, o Poder Público há

que olhar,  também,  para  aqueles  que  procuram tratamento  para  a

Covid-19 em hospitais da rede particular.

Quanto a isso,  uma grande dificuldade já  se mostra clara

para  a  utilização,  nos  hospitais  da  rede  privada,  desse  importante

remédio  que  pode,  inclusive,  salvar  inúmeras  vidas,  além  de

desafogar os hospitais públicos que, presentemente, vivem com sua

lotação praticamente completa: o preço do medicamento.

Para aqueles que, na rede hospitalar privada, necessitarem

do tratamento com o Rendesivir, o valor a ser desembolsado para o

tratamento de cinco dias (mínimo exigido) está em torno de US$ 3.120

(cerca de R$ 17,5 mil no câmbio de hoje), um valor alto demais para a

maior parte dos brasileiros. A isenção aqui pretendida - dos impostos

de importação que incidirão sobre a compra do Rendesivir - contribuirá

sem  dúvida  nenhuma  para  baratear  sensivelmente  o  preço  do

tratamento com tão importante medicamento. 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres para

aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 07 de abril de 2021. *C
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Zé Carlos

Deputado Federal – PT-MA

*C
D2

19
36

25
55

60
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r Z
é 

Ca
rlo

s 
(P

T/
M

A)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
08

6,
 e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.1

32
9/

20
21

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

04
/2

02
1 

17
:4

5 
- M

es
a

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1329/2021 

PL 1329/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 7 

 

  
Projeto de Lei
(Do Sr. Zé Carlos)

 

 

Dispõe sobre a isenção de

impostos federais incidentes na importação

do medicamento intitulado Rendesivir,

estabelece a compra, pelo Ministério da

Saúde ,  do  re fe r i do  med icamen to

Rendesivir e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD219362555600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Zé Carlos (PT/MA)

 2  Dep. Patrus Ananias (PT/MG)

 3  Dep. Marília Arraes (PT/PE)

 4  Dep. Alexandre Padilha (PT/SP)

 5  Dep. Valmir Assunção (PT/BA)

 6  Dep. Nilto Tatto (PT/SP)

 7  Dep. Marcon (PT/RS)

 8  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

 9  Dep. Airton Faleiro (PT/PA)

 10  Dep. Frei Anastacio Ribeiro (PT/PB)

 11  Dep. Bohn Gass (PT/RS) *-(p_7800)

 12  Dep. João Daniel (PT/SE)

 13  Dep. José Guimarães (PT/CE)

 14  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 15  Dep. Vander Loubet (PT/MS)

 16  Dep. Leo de Brito (PT/AC)

 17  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 18  Dep. José Airton Félix Cirilo (PT/CE)

 19  Dep. Hildo Rocha (MDB/MA)

 20  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 21  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

 22  Dep. Rubens Otoni (PT/GO)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 23  Dep. Helder Salomão (PT/ES)

 24  Dep. Gil Cutrim (REPUBLIC/MA)

 25  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 26  Dep. Gastão Vieira (PROS/MA)

 27  Dep. José Ricardo (PT/AM)

 28  Dep. Paulão (PT/AL)

 29  Dep. Merlong Solano (PT/PI)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  
 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para promoção, 
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proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais 

ou jurídicas de direito Público ou privado.  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 

as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e 

no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 

sociedade.  

 

Art. 3º Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, 

tendo a saúde como determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 

saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, o 

transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.864, de 24/9/2013) 

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do disposto 

no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar 

físico, mental e social.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12864-24-setembro-2013-777084-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12864-24-setembro-2013-777084-norma-pl.html
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